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O Senhor NILTON FERREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Nova 
Campina, Estado de São Paulo, usando a competência, torna público que 
se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL ς Sistema 
Registro de Preços, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
Registrar Preços de GAS GLP E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A FIM DE SUPRIR 
AS UNIDADES ESCOLARES (MERENDA ESCOLAR) E A CASA DE 
ACOLHIMENTO MUNICIPAL, conforme especificações do Anexo I - 
TERMO DE REFERÊNCIA, conforme solicitação do Departamento de 
Educação e Casa de Acolhimento Municipal, para atender as 
necessidades do Município de Nova Campina, que será regido pela Lei 
federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 7.892/2013, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. Caso não haja expediente nesta 
data o ato público fica transferido para o primeiro dia útil subsequente. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 

Sessão Pública: Iniciará às 10h00min do dia 10/12/2015 no Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Nova 
Campina situada na Avenida Luiz Pastore, nº 240 - Nova Campina – SP, com a participação dos 
credenciados que se apresentarem para participar do certame, e será conduzida pelo Pregoeiro com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designada nos autos do processo. A proposta com ausência de credenciado 
será considerada seu valor inicial impressa.  

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GAS GLP E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A FIM DE 
SUPRIR AS UNIDADES ESCOLARES (MERENDA ESCOLAR) E A CASA DE ACOLHIMENTO MUNICIPAL, 
para atender as necessidades da Municipalidade. 

2. A PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que preencherem as condições de habilitação constantes deste Edital.                                               

2.2. Não poderão participar nesta licitação as empresas:  
2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, suspenso, ou que por estas tenha sido 
declarada inidônea. 

2.2.2. Em processo de falência. 
2.2.3. Que esteja reunida em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição.  

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

3.1. A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
credenciamento, identificar-se, exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.  

3.2. Apresentar Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido 
no Anexo IV deste Edital.  

3.3. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:  
3.3.1. Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor. 
3.3.2. Instrumento particular de procuração, no modelo do ANEXO III, com poderes para formular ofertas e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, 
acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, 



   

 

devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, prova de 
registro comercial no caso de empresa individual. 

3.3.3. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, cópia do 
respectivo estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direito e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição 
dos administradores ou, prova de registro comercial no caso de empresa individual. 

3.4. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  
3.5. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
3.5.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência 

prevista na Lei Complementar nº 123/06 e alterações, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada no ato do credenciamento. 

3.6. Será admitido apenas 01 (um) representante única e exclusivamente para cada Empresa Licitante 
credenciada.  

3.7. A ausência justificada ou não do Credenciado, após o início da sessão de lances, implicará 
automaticamente na declinação do item em disputa, não impedindo a participação nos lances 
seguintes em que o Credenciado se fizer presente. 

3.8. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido 
de praticar na fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou 
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na 
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço. 

3.9. Em caso excepcional a empresa licitante poderá substituir o representante credenciado, 
apresentando novo credenciamento, desde que revogando o anterior. 

4. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 
envelopes, identificados em sua parte externa com o nome da proponente e pelos seguintes dizeres: 

Envelope nº 1: 
PROPOSTA 

Pregão nº 035/2015 
Processo nº 4197/2015 
“Razão Social do Licitante” 

 Envelope nº 2: 
HABILITAÇÃO 

Pregão nº 035/2015 
Processo nº 4197/2015 
“Razão Social do Licitante” 

 

4.2. A proposta deverá ser apresentada impressa preferencialmente em papel timbrado e redigida em 
língua portuguesa, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador. 

4.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

4.4. Da Proposta 

4.5. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
4.5.1. Nome, endereço e CNPJ da Licitante; 
4.5.2. O número do Pregão; 
4.5.3. Marca do Item; 
4.5.4. Valor unitário do item; 
4.5.5. Valor total do Item; 
4.5.6. Valor total do ITEM, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurada à data de 

sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 



   

 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o fornecimento do objeto da presente licitação; 
4.5.6.1. A não apresentação do valor por extenso do item na proposta comercial, não desclassifica a 

mesma, servirá exclusivamente a critério de analise pelo pregoeiro em caso de divergência 
no cálculo para chegar ao valor total, ou falhas nos valores numéricos, dentre outras. 

4.5.7. Prazo de Entrega estimado de imediato a 03 (três) dias, após a confirmação do Pedido. 
4.5.8. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
4.5.9. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável salvo em caso de fatos imprevisíveis devidamente 

comprovados.  
4.5.10. Identificação e qualificação da pessoa responsável pela assinatura do Contrato, objeto desta 

licitação, como nome completo, número do CPF e do RG, cargo ocupado na empresa, telefone para 
contato e endereço residencial. 

4.6. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias ao contrato de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial. 

4.7. Será desconsiderado o item da proposta que tiver opção de mais de um valor para o mesmo item, 
independentemente de marca. 

5. Do conteúdo do envelope habilitação 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
5.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais. 
5.1.3. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
5.1.4. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos atuais 

administradores. 
5.1.5. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações. 
5.1.6. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
5.1.7. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir.  

5.1.8. Os documentos relacionados nos subitens 5.1.1 a 5.1.4, 5.1.6 e 5.1.7 não precisarão constar do 
Envelope “Documentos de Habilitação", se forem apresentados no credenciamento neste Pregão. 

5.2. REGULARIDADE FISCAL 

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
5.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
5.2.3. Certidão de Regularidade do – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual (ICMS) ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado, ou Declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei; ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de 
Negativa. 

5.2.4. Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – I.N.S.S. mediante a apresentação da 
C.N.D. – Certidão Negativa de Débito ou C.P.D.-E.N. Certidão Positiva de Débito com Efeitos de 
Negativa; 

5.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.), por meio da 
apresentação da C.R.F. – Certificado de Regularidade do F.G.T.S.. 

5.2.6. Prova de Regularidade Municipal (VALORES MOBILIÁRIOS), do domicílio ou sede da licitante, na forma 
da lei, com prazo de validade em vigor (artigo 29, inciso III, Lei Federal nº 8.666/93), ou Certidão 
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa. 



   

 

5.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com 
Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 

5.2.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato; 
5.2.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

5.2.8.2. Havendo alguma restrição da comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de dois dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 

5.2.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto em Lei, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, com data de expedição inferior a 180 dias; 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.4.1. Certificado de Autorização emitido pela ANP – Agência Nacional do Petróleo. (Para participação do 
Item Gás Liquefeito de Petróleo – GLP). 

5.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

5.5.1. Declaração do Disposto no Inciso V do Art.27 Da Lei 8.666/93, de acordo com os estabelecidos nos 
ANEXO VI do Edital. 

5.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.6.1. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 
válidos para a matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora o contrato e/ou instrumento 
equivalente será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

5.6.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará 
como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

6. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

6.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima 
de 15 minutos, podendo ser prorrogado enquanto houver Licitante presente para o credenciamento, 
ou se for do interesse da Administração Pública. 

6.2. Esgotado o prazo estipulado no item anterior e havendo ainda Licitantes presentes a ser 
credenciado, o prazo será prorrogado até o cadastramento de todos os Licitantes presentes. 

6.3. Após o cadastramento do último Licitante presente, será dado um prazo de 5 minutos quando será 
considerada encerrado o Credenciamento. 

6.4. Esgotados os horários estabelecidos no item 6.1 e subitens, estará encerrado o credenciamento e, 
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

6.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, serão na forma seguinte: 

6.6. Desclassificada a proposta cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 
Edital; 

6.7. Na hipótese de divergência entre os valores expressos numericamente e os expressos por extenso, 
prevalecera o valor expresso por extenso; 

6.8. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, 



   

 

tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta; 

6.9. As propostas, que apresentarem falhas em pontos reconhecidamente secundários e que não 
prejudiquem o julgamento do Pregão, poderão ser consideradas a critério único e exclusivo do 
Pregoeiro e/ou Autoridade Competente. 

6.10. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 

6.11. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 

6.12. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três) incluindo a de menor 
preço. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas até o terceiro 
melhor preço, independentemente do número de licitantes. 

6.13. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 
de valor, decidindo-se por meio de sorteio a sequencia da formulação dos lances no caso de empate 
de preços.  

6.14. Havendo valores de propostas idênticos, será (ão) selecionada(s) a(s) Licitante(s) para se manifestar 
(em) por ordem de sorteio. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 

6.15. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução entre os 
lances incidirá sobre o preço unitário do item, observadas reduções mínimas de 1% entre os lances:  

6.16. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar da 
formulação de lances.   

6.17. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas todas as propostas na ordem crescente dos valores, 
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

6.18. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

6.19. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada; 

6.20. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em 
que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

6.21. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 03 (três) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do 
Pregoeiro, sob pena de preclusão; 

6.22. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.19, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer preferência e apresentar nova 
proposta; 

6.23. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a 
ordem de classificação. 

6.24. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.25. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em 
sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, 
inciso XXIII, da Lei 10.520/02. Será assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de 
haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.26. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a 
hipótese prevista no subitem 6.19, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 

6.27. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 

6.28. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 



   

 

6.29. Após a negociação o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 

6.30. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado. 
6.31. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 

habilitação de seu autor. 
6.32. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante: 

6.33. Substituição e apresentação de documentos, ou verificação, apenas aos efetuados por meio 
eletrônico hábil de informações durante a sessão, não se prorrogando este prazo ao término desta. 

6.34. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

6.35. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

6.36. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do item do certame em disputa e consequentemente para os 
demais itens que a mesma licitante apresentar as melhores propostas após as etapas de lances. 

6.37. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço. Negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

7.1. Para fins de avaliação e análise dos produtos pela Comissão designada pela Portaria nº 151/2015, a 
serem entregues e de sua consonância com as especificações contidas no ANEXO I o licitante 
Classificado e Habilitado em primeiro lugar deverá apresentar amostras dos produtos, conforme 
condições a seguir: 

7.2. As amostras deverão ser entregues imediatamente após a conclusão da fase de habilitação. 
7.3. Os licitantes deverão apresentar 1 amostra completa de cada ITEM para critério de atendimento ao 

descritivo do edital, devendo apresentar em embalagem original do fabricante.  
7.3.1. As amostras de cada item deverão estar etiquetadas contendo as informações de acordo com o 

modelo a seguir: 

Amostra  
Item nº “______”  

Pregão nº 035/2015 
Processo Administrativo nº 4197/2015 

“Razão Social do Licitante” 

CNPJ Nº “_____________” 

7.3.2. Caso a (s) amostra for entregue sem a etiqueta, ensejara a não avaliação pela comissão, sendo a 
mesma desclassificada. 

7.4. As amostras que serão apresentadas correrão à custa da empresa interessada em participar do 
processo licitatório, não cabendo pleito posterior de indenização por despesas realizadas para poder 
participar do certame. 

7.5. A comissão fará a análise dos produtos, verificando a sua compatibilidade com o ANEXO I – Termo 
de Referencia e as propostas comerciais, e emitirá um parecer, aprovando ou desaprovando os itens. 

7.6. Os critérios de amostragem são: 
7.6.1. O produto deverá estar de acordo com a ficha técnica constante do ANEXO I – Termo de 

Referencia; 
7.6.2. As condições das embalagens e rotulagem devem estar limpas e integras livre de sujidades; 
7.6.3. Ter características organolépticas originais do produto; o mesmo pode ser definido como de 

boa qualidade sensorial, quando preenche as expectativas do consumidor com relação as 
suas características sensoriais (aparência, cor, aroma, e textura); 



   

 

7.6.4. Estar dentro do prazo de validade; 
7.6.5. Consistência adequada, de acordo com as características originais do produto. 

7.7. Caso as amostras, da empresa que ofertou o menor preço não seja compatível com o objeto da 
licitação, será desclassificada, sendo convocadas as empresas subsequentes, na ordem de 
classificação, para apresentação de amostras. 

7.8. Os eventuais recursos em face de não aprovação das amostras e consequente desclassificação da 
proposta serão interpostos ao final da sessão nos termos da lei. 

7.9. No caso de alimentos de origem animal deve ser apresentada a ficha técnica do produto. 

8. DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

8.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de RAZÕES DE 
RECURSOS PROTOCOLIZADOS. As demais licitantes ficam intimadas, desde logo, para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

8.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

8.3. Serão admitidos somente recursos apresentados pelos interessados, que tenham sido manifestados 
na Ata da Sessão do Pregão e desde que protocolizados na Prefeitura Municipal de Nova Campina 
dentro dos prazos previstos na Lei 10.520/2002.  

8.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 

8.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente 
homologará o procedimento à licitante vencedora. 

8.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará 
apenas a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nas condições 
previstas neste Edital; 

9.2. Ao Término da Sessão Publica poderá ser formalizada a Ata de Registro de Preços, Anexo VII, 
documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, 
com o Detentor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 
fornecer os materiais pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

9.3. O Pregoeiro e Equipe de Apoio registrarão os demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o 
preço do primeiro classificado, no caso do primeiro classificado não estiver presente no final da 
Sessão Pública do Pregão ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
Sanções a ele previstas neste Edital. 

9.4. No caso da ausência de representante de alguma das empresas que atenda o item anterior, a 
empresa deverá procurar o Pregoeiro ou equipe de apoio no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para 
assinatura da Ata de Registro de Preços sendo considerada desistente após essa data. 

9.5. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas às situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado; 

9.6. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório; 

9.7. As quantidades dos produtos são estimadas, previstas para 12 (DOZE) meses, parceladamente, e a 
Prefeitura Municipal não se obriga a adquirir parte ou sua totalidade, o fazendo de acordo com sua 
necessidade, observando-se o que dispõe o parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 

9.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e 
definido o novo preço máximo a ser pago pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA, o 
proponente registrado será convocado pelo agente fiscal do contrato para a devida alteração do 
valor registrado em Ata; 



   

 

9.9. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CAMPINA não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, podendo ocorrer 
licitações especificas para aquisição do objeto, assegurada preferência de fornecimento em 
igualdade de condições ao beneficiário do registro; 

9.10. Caberá aos Detentores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas; 

9.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA através do Departamento Municipal de Educação será 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, os Detentores para os quais serão emitidos os pedidos; 

9.12. O Detentor convocado que não comparecer não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir 
as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste 
Edital; 

9.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA poderá 
indicar o próximo Detentor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades.  

10. DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA 

10.1. A validade da ATA de Registro de Preços originada deste Processo será de 12 meses a contar da data 
de sua assinatura. 

10.2. O objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no ANEXO I – 
Termo de Referencia deste Edital e no prazo de 03 (três) dias das 08h às 15h observando o seguinte: 

10.3. As mercadorias deverão ser entregues ponto a ponto conforme o endereço das escolas (ANEXO IX) 
com recibo de entrega, constando descritas as mercadorias entregues em 03 vias, devendo uma ficar 
na escola, outra para nutricionista do município (departamento de educação) e outra para a empresa 
fornecedora. 

10.4. Caso algum objeto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá 
providenciar no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de notificação expedida pela 
contratante, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência 
das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei n.º 8.666/93 e no Código de Defesa do 
Consumidor; 

10.5. Os gêneros perecíveis (produtos cárneos, leites e derivados) deverão ser entregues em veículo 
refrigerado. 

10.6. Não serão aceitos produtos com as informações nutricionais rasuradas ou etiquetadas sobre as 
informações contidas nas embalagens. 

10.7. A contratada deverá realizar a entrega do objeto desta licitação as suas expensas, utilizando-se de 
veiculo próprio, no horário das 08h00min às 15h em até 03 (três) dias a partir da data do 
recebimento da Solicitação de Entrega, emitida pelo Departamento de Educação. 

10.8. Para o Item Gás – GLP de 13 e 45 quilogramas, as vencedora deverá disponibilizar em forma de 
comodato os botijões necessários durante a vigência do instrumento contratual. 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
11.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
11.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o 
preço inicialmente contratado; 

11.3. A critério exclusivo da Prefeitura, caso que ocorrer a total impossibilidade de entrega do produto 
pelas marcas propostas, desde que justificado pelo fornecedor o motivo aceito pela Prefeitura, os 
produtos poderão ser substituídos sem alteração de valores por outra marca de qualidade igual ou 
superior desde que aprovada e autorizada antecipadamente. 



   

 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega do produto e a 
apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, 
mediante crédito em conta corrente da Contratada. 

12.2. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após a entrega do objeto da licitação, e não da 
emissão do mesmo. 

12.3. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 
voltando o mesmo a ser contado a partir da apresentação dos documentos corrigidos. 

12.4. Deverá constar no documento fiscal o numero da licitação – Pregão 035/2015; Nº do Pedido de 
Compras, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da empresa, sem os 
quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

12.5. Para a liberação do pagamento, o licitante contratado deverá estar em situação regular perante o 
F.G.T.S. e ao I.N.S.S. e não poderá estar inadimplente, em tributos de qualquer natureza, com a 
Prefeitura Municipal de Nova Campina, independentemente de estes estarem ou não inscritos em 
Dívida Ativa. 

12.6. A situação regular perante o F.G.T.S. e ao I.N.S.S. deverá ser comprovada mediante apresentação das 
Certidões Negativas juntamente com as notas fiscais para que seja processada a Ordem de 
Pagamento. 

12.7. A Prefeitura Municipal de Nova Campina reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à 
Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 
descumprimento de cláusulas constantes neste Edital. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas provenientes da presente Licitação serão cobertas com recursos disponíveis nas 
dotações do orçamento vigente de 2015 e das dotações especificas do próximo exercício. A duração, 
bem como os quantitativos deste contrato esta adstrita aos créditos orçamentários. 

13.1.1. Órgão: 02.06.00 – Poder Executivo – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
13.1.1.1. Funcional: 12.306.2006.2076 – Fornecimento de Merenda Escolar Ensino Fundamental 

13.1.1.1.1. Despesa: 185/3.3.90.30.00.05.220.0013 – Material de Consumo – PNAE    
13.1.1.1.2. Despesa: 187/3.3.90.30.00.05.220.0012 – Material de Consumo – PNAE       
13.1.1.1.3. Despesa: 184/3.3.90.30.00.02.200.0011 – Material de Consumo – Estadual  
13.1.1.1.4. Despesa: 186/3.3.90.30.00.05.220.0010 – Material de Consumo – QSE 
13.1.1.1.5. Funcional: 12.306.2006.2074 – Fornecimento de Merenda Escolar EJA/Ensino 

Médio 
13.1.1.1.6. Despesa: 178/3.3.90.30.00.05.200.0003 – Material de Consumo – PNAE     
13.1.1.1.7. Despesa: 179/3.3.90.30.00.05.200.0010 – Material de Consumo – PNAE 
13.1.1.1.8. Funcional: 12.306.2006.2075 – Fornecimento de Merenda Escolar Educação 

Infantil 
13.1.1.1.9. Despesa: 181/3.3.90.30.00.05.210.0024 – Material de Consumo – PNAE 
13.1.1.1.10. Despesa: 182/3.3.90.30.00.05.210.0025 – Material de Consumo – PNAE 
13.1.1.1.11. Despesa: 183/3.3.90.30.00.05.220.0010 – Material de Consumo – QSE 

13.1.2. Órgão: 02.12.00 – Poder Executivo – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
13.1.2.1. Funcional: 08.243.4010.2143 – Casa de Acolhimento 
13.1.2.2. Despesa: 320/3.3.90.30.00.01.510 – Material de Consumo 
13.1.2.3. Despesa: 321/3.3.90.30.00.02.500.0056 – Material de Consumo 

14. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

14.1. Recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura Municipal de Nova 
Campina, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes 
penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

14.2. O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, 



   

 

sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso. 

Parágrafo único – A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial 
da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou 
contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no artigo quarto desta resolução. 

14.3. Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.  

14.4. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração da Prefeitura 
Municipal de Nova Campina, que não excederá a 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
intimação. 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejara a aplicação da multa 
prevista no Artigo 4º desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no “caput” deste artigo. 

14.5. O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será 
apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

14.6. As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas leis 
8.666/93 e 10.520/02. 

§ 1º - Verificado que a obrigação não foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução 
parcial, o Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 
contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 
§ 2º - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, 
será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior. 
§ 3º - Se esta Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à 
contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE. 

14.7. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das 
execuções de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal 10.520/02, demais 
penalidades legais. 

14.8. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício de 
prévia e ampla defesa. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

15.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 
ata.  

15.4. Todos os documentos de habilitação apresentados na sessão e as propostas serão rubricados pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

15.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das licitantes não selecionadas ou 
desclassificadas ficarão imediatamente à disposição dos interessados ao termino da sessão do 
Pregão, após a celebração dos contratos os documentos não retirados serão fragmentados.  

15.6. Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis anteriores da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão.  



   

 

15.7. A petição deverá ser protocolizada pelo interessado na Seção de Protocolos da Prefeitura Municipal 
de Nova Campina será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 dia 
útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

15.8. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  
15.9. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior.  
15.10. Informações ou esclarecimentos suplementares sobe este Edital poderá ser requerido por escrito ao 

Departamento de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Campina durante o 
expediente normal das 8h30min às 16h30min, telefone (15) 3535-6100.  

15.11. O Edital completo e anexos para consulta das Licitantes estará disponível no endereço eletrônico: 
www.novacampina.sp.gov.br, ou na Divisão de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Campina; localizada na Av. Luiz Pastore, nº 240, Centro – Nova Campina/SP CEP 18.435-000. 

15.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Itapeva – São Paulo.  

Nova Campina, 27 de novembro de 2015.                                                                                     

 

 

 

 

____________________________ 

NILTON FERREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal  

http://www.novacampina.sp.gov.br/


   

 

ANEXO I - Termo de Referência/Estimativa de Preços 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2015 

PROCESSO Nº 4197/2015 

 

1. Constitui o objeto desta Licitação: AQUISIÇÃO DE GAS GLP E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A FIM DE 
SUPRIR AS UNIDADES ESCOLARES (MERENDA ESCOLAR) E A CASA DE ACOLHIMENTO MUNICIPAL 

2. Os itens propostos deverão obedecer à ficha descritiva presente deste. 

3. Os itens propostos deverão ser Certificados pelos órgãos competentes de qualidade. 

4. É necessário apresentação de amostras para alguns itens, conforme consta da planilha na Coluna “Da 

Apresentação de Amostras”, para tanto deverá a empresa participante que desejar concorrer ao 

item, apresentar uma amostra do mesmo, conforme especificado no Item 07 do Edital. 

5.  As amostras deverão estar Etiquetadas contendo a Razão Social da empresa, o número do Pregão, 
o numero do item e a descrição do Objeto. 

 

ITEM UNID. OBJETO DESCRIÇAO Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Da 
Apresentação 
das Amostras 

1 Pacote 
ARROZ TIPO 1 

AGULHINHA PCT 5 
KG  

Arroz agulhinha longo fino polido tipo 1, sem 
glúten contendo no mínimo de 90% de grãos 
inteiros, de coloração branca – embalagem 5 Kg. 
Com rendimento após o cozimento de no 
mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da 
cocção. 6260 

R$ 
12,90 R$ 80.754,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

2 Pacote 
AÇUCAR CRISTAL 

PCT 5 KG 

Açúcar cristal de 1ª contendo no mínimo 99,3% 
de carboidrato por porção, deverá ser fabricado 
de cana de açúcar livre de fermentação, isento 
de matéria terrosa de parasitos e de detritos 
animais ou vegetais - embalagem 5Kg. 3452 

R$ 
11,99 R$ 41.389,48 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

3 Kg 
AVEIA EM FLOCOS 

INTEIROS 

Produto aveia em flocos inteiros. Em embalagem 
com deverão ser fabricadas a partir de matérias 
primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas 
e parasitos. Não poderão estar úmidas ou 
rançosas, embalagem de 200g a 500g .  460 

R$ 
10,00 R$ 4.600,00 

- 

4 Kg 
ACHOCOLATADO 

KG 

Achocolatado em pó instantâneo com vitaminas, 
sem matérias terrosas, de parasitas, detritos 
animais, cascas de semente de cacau e outros 
detritos vegetais. Aspecto: Pó homogêneo, cor 
próprio do tipo, cheiro característico e sabor 
doce, próprio. Ingredientes: Açúcar, cacau em pó 
solúvel e sal refinado. Não contendo glúten - 
Embalagem de 1kg 3000 R$ 6,99 R$ 20.970,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

5 Pacote 

BISCOITO MARIA, 
DE LEITE OU 

MAISENA PACOTE 
400 GRAMAS 

OBRIGATÓRIA: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, amidos e/ou féculas, 
óleos ou gordura vegetal (preferencialmente 
livre de gorduras trans). O produto poderá 
conter, no máximo, 0,2 grama de gordura trans 
na porção de 30 gramas. Apresentando cor, 
odor, sabor e textura característica do produto 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa ou parasitos e 
em perfeito estado de conservação. Serão 
rejeitados os biscoitos mal cozidos, queimados, 
quebradiços, de caracteres organolépticos 
anormais. 5532 R$ 3,68 R$ 20.357,76 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

6 Pacote 

BISCOITO SALGADO 
TIPO ÁGUA E SAL 

OU CREAM 
CRACKER PACOTE 

Biscoito Salgado tipo água e sal ou cream cracker 
obrigatória: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, sal refinado, óleos ou 
gordura vegetal (preferencialmente livre de 

4092 R$ 3,68 R$ 15.058,56 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 



   

 

400 GRAMAS gorduras trans).O produto poderá conter no 
máximo, 0,2 gramas de gordura trans na porção 
de 30 gramas. Apresentando cor, odor, sabor e 
textura característica do produto fabricado a 
partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa ou parasitos e em perfeito 
estado 
de conservação. Serão rejeitados os biscoitos 
mal cozidos, queimados, quebradiços, de 
caracteres organolépticos anormais. 

7 Unidade 
BEBIDA LACTEA 

SABORES 
VARIADOS 

Bebida láctea fermentada, sabores variados. 
Ingredientes: leite e ou leite reconstituído, soro 
de leite e/ou soro de leite reconstituído, açúcar, 
gelatina, fermento lácteo, com registro no SIF. 
Embalagem primária plástica de 1L, plástico 
atóxico e estéril, 
devidamente lacrados, resistentes, termo 
soldadas, acondicionados em embalagem 
secundária em caixas de papelão ou fardos 
plásticos com capacidade máxima de 12 litros. A 
embalagem primária deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Validade mínima de 1 mês a partir da 
data de entrega. 3920 R$ 3,20 R$ 12.544,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

8 litro  LEITE SEM LACTOSE 

Leite semidesnatado UHT. Ingredientes: enzima 
lactase e estabilizantes citrato de sódio, 
trifosfato de sódio, monofosfato de sódio e 
difosfato de sódio. 
Leite para Dietas com Restrição de Lactose. 
Embalagem de 1litro  920 R$ 3,65 R$ 3.358,00 

- 

9 lata  
FÓRMULA 
INFANTIL 

Alimento para situação metabólica especial com 
alergia a proteína do leite , produto a base de 
soja livre de lactose e sacarose . Com 
ingredientes naturais e livre de corantes e 
aromatizantes artificiais, sem lactose. A 
embalagem não poderá apresentar amassada ou 
enferrujada e deverá conter data de validade, 
fabricação e número do lote. Embalagem de 400 
gr. 100 

R$ 
26,90 R$ 2.690,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

10 Pote 

DOCE DE LEITE 
CREMOSO EM 

PASTA EM 
EMBALAGEM 

MINIMA DE 400 
GRAMAS (POTE) 

Obrigatória: Leite na proporção mínima de 3 
(três) partes de leite para 1 (uma) parte de 
açúcar. Com embalagem de plástico em 
polipropileno ou lata com revestimento 
apropriado. 

2472 R$ 3,88 R$ 9.591,36 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

11 Pote 

GELÉIA DE FRUTAS 
OU DOCE DE 

FRUTAS EM PASTA 
EMBALAGEM 

MINIMA DE 230 
GRAMAS (POTE) 

Sabor Amora, Morango, Framboesa.  Produzido 
com 50% de fruta. Sem conservantes, corantes e 
aromatizantes.Fruta inteira ou em pedaços; 
polpa, suco ou extratos aquosos da fruta e 
açúcar opcional. 100% naturais 

3822 R$ 5,65 R$ 21.594,30 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

12 latas Molho de Tomate 

Produto elaborado a partir da polpa de tomate 
concentrado, sal e açúcar, isentos de peles, 
sementes e condimentos como cebola, salsa, 
alho, orégano, manjericão e outros. Validade 
mínima de 6 meses a contar da entrega. 
Embalagem de 340 gr. acondicionadas em caixas 
com 24 unidades. 1216 R$ 1,49 R$ 1.811,84 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

13 kg FARINHA DE MILHO 

Farinha de milho amarela, produto obtido pela 
ligeira torração do grão de milho, desgerminado 
ou não, previamente macerado, socado e 
peneirado. Deverá ser fabricado de matérias 
primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas 
e parasitos. Não poderão estar úmidas e 
rançosas. Validade mínima de 6 meses a contar 
da entrega. Embalagem de 1kg. 2082 R$ 2,80 R$ 5.829,60 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 



   

 

14 kg 

FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL 

ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO EM PACOTE 
DE 01 QUILO. 

Produto elaborado com grãos de trigo (triticum 
aestivum. L) ou outras espécies do gênero 
triticum, ou combinações por meio de 
triturações ou moagem e outras tecnologias e 
processos.Enriquecida com ferro e ácido fólico. O 
fermento em pó é opcional. 2080 R$ 2,90 R$ 6.032,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

15 kg FUBÁ KG 

Fubá de milho "mimoso" Produto obtido pela 
moagem do grão de milho,  enriquecido com 
ferro e ácido fólico (para preparo de polenta). 
Fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas isentas de matérias terrosas e parasitas, 
não apresentar umidade e ranço. Deve constar 
data de validade, informações nutricionais, lote e 
CNPJ do fabricante. Obrigatória: Enriquecido 
com ferro e ácido fólico. Embalagem de 0,5kg a 1 
Kg. 900 R$ 1,79 R$ 1.611,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

16 Latas 
FERMENTO EM PÓ 
LATA 100 GRAMAS 

Fermento químico em pó - produto formado de 
substâncias químicas que por influência do calor 
e/ou umidade produz desprendimento gasoso 
capaz de expandir massas elaboradas com 
farinha, amiso ou féculas, aumentando-lhes o 
volume e a porosidade. Contendo no ingrediente 
Bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e 
fosfato monocálcico - Embalagem de 100 
gramas. 1360 R$ 1,99 R$ 2.706,40 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

17 Pote MAIONESE 

Maionese com sal, livre de gorduras trans, 
apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares aos mesmos e deverão estar isento de 
ranço e de outras características indesejáveis. 
Embalagem de 500 gramas. 2700 R$ 2,99 R$ 8.073,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

18 pacote MACARRÃO 

Macarrão espaguete de sêmola e ovos para 
macarronada, numero 8, obrigatória :Farinha de 
trigo tipo 1, semolina ou sêmola de trigo, 
enriquecida com ferro e ácido fólico, corante. 8560 R$ 2,09 R$ 17.890,40 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

19 Pote MARGARINA 

Óleos vegetais líquidos e preferencialmente leite 
ou seus constituintes, sal, água e outros 
componentes. O produto poderá conter no 
máximo, 0,2 gramas de gordura trans na porção 
de 10 gramas e 50 mg de sódio na porção de 10 
gramas.  Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e 
cor peculiares aos mesmo e deverão estar 
isentos de sabor ranço e de outras características 
indesejáveis – 80% lipídio. embalagem de 500g. 3004 R$ 4,29 R$ 12.887,16 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

20 Frascos 
ÓLEO DE SOJA  900 

ML 

óleo de soja refinado tipo 1, que sofreu processo 
tecnológico adequado como degomagem, 
neutralização, clarificação, frigorificação ou não 
de desodorização - em embalagens integras pet 
ou lata - 900 ml. 6872 R$ 3,45 R$ 23.708,40 

- 

21 KG SAL REFINADO 

Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e 
com cristais brancos, com no mínimo de 98,5% 
de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 
iodo de no mínimo 10 mg e máximo de 15 mgde 
iodo por quilo -livre de umidade. embalagem de 
01 kg. 2096 R$ 1,00 R$ 2.096,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

22 Pacote 
TRIGO PARA QUIBE 
KG PACOTE DE 500 

GRAMAS 

Grãos limpos processados, embalagem em sacos 
plásticos transparentes, limpos, não violados, 
resistentes e que garantam a integridade do 
produto. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses 
a partir da data de entrega. 1800 R$ 3,60 R$ 6.480,00 

- 

23 Frasco 
FERMENTADO 

ACÉTICO - VINAGRE 

Fermentado acético de álcool (vinagre de álcool 
claro): produto obtido pela fermentação acética 
de uma mistura hidroalcóolica originária do 

1222 R$ 1,29 R$ 1.576,38 
- 



   

 

álcool, fermentado acético de maçã, fermentado 
acético de vinho tinto ou branco devendo conter 
acidez de 4,0%. Validade mínima de 6 meses a 
contar da entrega. – embalagem 750 ml. 

24 Litros 

SUCO 
CONCENTRADO DE 
FRUTAS DE POLPA 
NATURAL SABOR 

MARACUJÁ. 

Suco de maracujá com 60 a 90 % de polpa, sem 
refrigeração, sem adição de açúcar, sem 
corantes, sem aromas, diluição mínima de 1/4. 
ração. Embalagem pet com registro no 
Ministério da Agricultura para cada sabor. 
Validade mínima de 6 meses. Embalagem de 1 L. 640 

R$ 
10,90 R$ 6.976,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

25 Kg 
QUEIJO 

MUSSARELA 

Produto tipo queijo, muçarela Fatiada, 
Ingredientes: leite bovino pasteurizado, sal 
refinado, fermento lácteo, cloreto de cálcio e 
coagulante. Embalado em sacos de polietileno, 
todas as unidades devem ser integras, sem 
qualquer sinal de violação. Validade de 10 dias 
sob refrigeração. Embalagem de 1 kg contendo 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, 
quantidade do produto, número do Registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. Deverá 
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a 
partir da data de entrega. A porcentagem de 
água não deverá ultrapassar 10% em peso. O 
produto não deverá apresentar superficie 
pegajosa, partes flácidas ou de consistência 
anormal. Não será tolerada  a presença de 
manchas esverdeadas e não deve ser 
quebradiço. 346 

R$ 
20,90 R$ 7.231,40 

- 

26 kg 

PRESUNTO COZIDO 
FATIADO SEM 

PIMENTA, FATIA 
COM 30 GRAMAS, 

TEMPERATURA ATÉ 
10°C 

Presunto tradicional fatiado cozido de suíno 
magro, com registro no SIF, sem capa de 
gordura, com aspecto, cheiro, cor e sabor 
próprios, isento de sujidades, parasitos e larvas. 
Embalado em sacos de polietileno, todas as 
unidades devem ser integras, sem qualquer sinal 
de violação. Validade de 10 dias sob refrigeração. 
Embalagem de 1 kg contendo externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, número do Registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. Deverá apresentar validade 
mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de 
entrega.O produto não deverá apresentar 
superfície pegajosa, exsudado líquidos ou partes 
flácidas e de consistência anormal, com a 
presença de manchas esverdeadas não deve ser 
quebradiço.  346 

R$ 
17,50 R$ 6.055,00 

- 

27 kg 

GOIABADA EM 
MASSA EM 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - 

EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS. 

Obrigatória: partes comestéveis 
desistegradasdas frutas que compõem (goiaba 
ou banana), preferencialmente sem adição de 
açucares, água e pectina. O produto não deverá 
conter edulcorantes artificiais. 

446 R$ 5,95 R$ 2.653,70 

- 

28 litros 

SUCO 
CONCENTRADO DE 
FRUTAS DE POLPA 
NATURAL SABOR 

GOIABA 

Suco de goiaba com 60 a 90 % de polpa, sem 
refrigeração, sem adição de açúcar, sem 
corantes, sem aromas, diluição mínima de 1/4. 
ração. Embalagem pet com registro no 
Ministério da Agricultura para cada sabor. 
Validade mínima de 6 meses. Embalagem de  1 L. 640 R$ 9,50 R$ 6.080,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

29 kg 
GELATINA EM PÓ 

SABORES 
VARIADOS  

Gelatina em pó, açúcar, aromas e corantes 
permitidos pela legislação, poderá conter outros 
ingredientes que não descaracterizem o produto, 
os quais deverão ser declarados sabores: 
abacaxi, morango, limão, uva, framboesa, cereja, 
maracujá, tangerina, pêssego, maracujá, 
tangerina, pêssego. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Composição nutricional na 

932 R$ 9,20 R$ 8.574,40 

- 



   

 

porção de 15,4g de gelatina preparada: 13g de 
carboidrato, 1g de proteína, 0g de gorduras 
totais – Embalagem de  1 kg. 

30 Pct 
MILHO PARA 

PIPOCA PACOTE DE 
500 GRAMAS 

Grãos de milho de Pipoca. Tipo 1. Preparado com 
matérias-primas sãs, limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e detritos animais ou 
vegetais, com no máximo 15% de umidade. 
Embalagem de polieti-leno atóxico resistente 
com peso líquido de 500g. 520 R$ 1,99 R$ 1.034,80 

- 

31 Pct 
MILHO PARA 

CANJICA PCT 500 
GRAMAS 

Tipo 1 grupo fina, subgrupo Branca, Classe 
Branca. Preparado com matérias primas sãs, 
limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e 
detritos animais ou vegetais. Embalagem de 
polietileno atóxico resistente com peso líquido 
de 500g. Validade mínima de seis meses 320 R$ 2,29 R$ 732,80 

- 

32 Pct 
AMIDO DE MILHO 

CAIXA DE 500 
GRAMAS 

Na embalagem primária e secundária deverá 
constar de forma clara e indelével as seguintes 
informações: Identificação do produto, registro 
em órgão competente. 357 R$ 3,60 R$ 1.285,20 

- 

33 Pct 
PÓ DE CAFÉ PCT 

500 GRAMAS 

Torrado e moído, procedente de grãos sãos, 
limpos e isentos de impurezas, acondicionados 
em pacote aluminizado alto, íntegro, resistente. 
Com selo da ABIC – Com tolerância de 1% de 
impurezas como cascas, paus, etc, com ausência 
de larvas, parasitos e substâncias estranhas, 
cafeína mínima de 0,7%p/p – embalagem tipo 
almofada de 500g. 3152 R$ 7,45 R$ 23.482,40 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

34 Pct 
LEITE EM PÓ 400 

GRAMAS 

Leite em pó integral, fortificado com ferro e 
adicionado das vitaminas A, C, D, e do mineral 
Zinco sem açúcar. Obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para a alimentação 
humana, mediante processos tecnológicos 
adequados adicionados de lecitina de soja como 
emulsificante. Devendo ter boa solubilidade e ter 
registro no SIF/DIPOA. Validade mínima de 6 
meses a contar da entrega. – embalagem 400g. 740 R$ 7,85 R$ 5.809,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

35 Litros 
LEITE DE SOJA 

CAIXA TETRA PAK 
DE 01 LITRO 

Leite de soja, embalagem de 01 litro em caixa de 
tetra pak. 

552 R$ 4,90 R$ 2.704,80 
- 

36 Pacote 
POLVILHO DOCE DE 

PACOTE 500 
GRAMAS 

Polvilho doce pacote de 500 gramas, obtido da 
lavagem da massa ralada da mandioca. 

140 R$ 3,99 R$ 558,60 
- 

37 Pacote 
POLVILHO AZEDO 
PACOTE DE 500 

GRAMAS 
Polvilho azedo pacote de 500 gramas 

1000 R$ 3,99 R$ 3.990,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

38 kg BOLO 

Bolo em placa. Sabor chocolate ou branco.  
obrigatória: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, fécula ou amido, fermento 
químico, açúcar, ovo, gordura vegetal ou óleo 560 

R$ 
18,00 R$ 10.080,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

39 latas 
ERVILHA LATA 200 

GRAMAS 

Ervilha em conserva, debulhadas, cruas, 
reidratadas ou pré-cozidas, imersas em líquido 
apropriado. 700 R$ 1,58 R$ 1.106,00 

- 

40 kg COCO RALADO 
Coco ralado sem açucar - Pacote de 100 gramas 
da fruta oleaginosa, tipo coco seco ralado sem 
açúcar. 552 R$ 2,69 R$ 1.484,88 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

41 kg 
CARNE BOVINA 

MOIDA 

Carne moída bovina congelada (IQF) – Corte 
(acém, músculo ou paleta), sem tempero. Devem 
ser moído em equipamento apropriado e 
congelados em túnel de congelamento com 
tecnologia IQF (Individual Quick Frozen) para 
congelamento individual, mantida a temperatura 
máxima de -12°C ou inferior. Aspecto e cor 
próprios, não amolecidos, não pegajosos, sem 

10016 
R$ 

16,90 R$ 169.270,40 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 



   

 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
característico do produto. Não deverá 
apresentar sujidades, parasitas e larvas, isentas 
de cartilagens e ossos. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Embalagem em sacos plásticos de polietileno de 
baixa densidade, contendo etiqueta primária 
com rotulagem de acordo com legislação vigente 
(RDC 360), aprovada para contato direto com 
alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da 
ANVISA, com selagem a quente na base e na 
boca, sem perfurações ou vazamentos. Pacotes 
com até 2 kg. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: 
Proteína: mínimo 20%;Gordura: máximo 
10%;PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 12 meses. 
ARMAZENAMENTO: Armazenar e conservar a 
temperatura de até – 12ºC ou mais frio. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem 
secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, 
resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de validade, 
transportada em condições que preservem tanto 
as 
características do alimento congelado, como 
também a qualidade do mesmo quanto as 
características físico-químicas. Com numero do 
Registro do Órgão Competente SIF ou SISP. 

42 kg 
FERMENTO 
BIOLÓGICO 

Fermento para panificação é o produto obtido de 
culturas puras de leveduras Saccharomyces 
cerevisias)por procedimento tecnológico 
adequado e empregado para dar sabor próprio e 
aumentar o volume e a porosidade dos produtos 
forneados.Os fermentos biológicos destinam-se 
a ser empregados no preparo de pães e certos 
tipos de biscoitos e produtos a fins de 
confeitaria. Deverá apresentar, creme claro, 
característico Cheiro e sabor: próprio O produto 
deverá ser fabricado com matérias-primas em 
perfeito estado sanitário, isentos de matérias 
terrosas e detritos vegetais e animais. Não 
deverá conter substâncias estranhas à sua 
composição. Não deverá possuir cheiro a mofo e 
sabor amargo.No rótulo deverá constar a 
denominação "Fermento Biológico Fresco". e 
constar a seguinte recomendação: "Mantenha à 
temperatura inferior a 10°C" ou expressões 
equivalentes. De acordo com a Resolução - 
CNNPA nº 38, de 1977, embalagem de 500g 2106 

R$ 
11,20 R$ 23.587,20 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

43 kg 
FLOCOS 

AÇUCARADO DE 
MILHO 

Flocos açucarado de milho com sabor natural, 
obtidos a partir de milho sem tegumentos, 
cozidos, secos, laminados e tostados, recobertos 
por açúcar refinado, extrato de malte, sal 
refinado, água. Não apresentar umidade. 
Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. 
– embalagem dupla de 300g a 730g. 1680 

R$ 
20,00 R$ 33.600,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

44 kg 
QUIBE DE CARNE 

BOVINA 

Quibe de carne bovina - sem pimenta, produto 
obtido pelo processamento da porção comestível 
da carne bovina, água, trigo para quibe, gordura 
bovina, cebola, proteína de soja, sal, proteína 
animal de colágeno, alho, hortelã e antioxidante 
eritorbato de sódio. Toda matéria prima utilizada 
na elaboração do produto deve ser de qualidade 
comprovadamente alimentar e os produtos de 
origem animal utilizados deverão ser 
provenientes de estabelecimento inspecionado 
pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de 
Inspeção Municipal (SIM) e Estadual (SISP). 
Embalado em embalagem de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, com etiqueta 
identificando, mantido a temperatura máxima de 
-12°C e apresentarse 
em formato adequado, íntegros e de 
consistência própria com 

2000 
R$ 

14,80 R$ 29.600,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 



   

 

50g. Proteína mín. 11g, Lipídeos máx. 10g e 
Sódio máx. 350mg por 100g. Embalagem 
primária: 2 kg. Embalagem secundária: 4 kg. 
Transportada em condições que preservem tanto 
as características do alimento congelado, como 
também a qualidade do mesmo quanto as 
características físico-químicas. validade de 180 
dias.  

45 Pacote 

BISCOITO TIPO 
ROSQUINHA DOCE 
SABORES COCO E 

CHOCOLATE. 
PACOTE DE 500 

GRAMAS 

Obrigatória : Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açucar, coco ralado e óleos 
ou gordura vegetal. O produto poderá conter no 
máximo. 0,2 frmasde gordura trans na porçao de 
30 gramas 

1504 R$ 5,59 R$ 8.407,36 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

46 Pacote 

BISCOITO TIPO 
APERITIVO 

SALGADO. PACOTE 
DE 500 GRAMAS. 

Obrigatória: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico e óleos ou gordura vegetal. O 
produto poderá conter no máximo 0,2 gramas de 
gordura trans na porção de 30 gramas. 1884 R$ 4,25 R$ 8.007,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

47 latas 

LEITE 
CONDENSADO 
LATA DE 395 

GRAMAS 

Leite condensado lata de 395 gramas, obtido 
pela desidratação do leite, adicionado de 
sacarose ou glicose. Embalado em latas limpas, 
isentas de ferrugem, não amassadas, não 
estufadas, resistente que garanta a integridade 
do produto. 1540 R$ 3,99 R$ 6.144,60 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

48 UN CREME DE LEITE 

100% de origem animal, acondicionado em 
embalagem cartonada (caixinha longa vida) de 
200 g, limpas, não amassadas, não estufadas, 
resistentes, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade de produto e atender as 
exigências do ministério da agricultura e dipoa e 
do regulamento da inspeção industrial e sanitária 
de produtos de origem animal. 1540 R$ 1,85 R$ 2.849,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

49 Lata 
FARINHA LÁCTEA 

LATA 400 g. 

Farinha láctea. Alimento a base de farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açucar, amido, sais minerais, sal e aveia. 500 R$ 8,99 R$ 4.495,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

50 cx CHÁ MATE 
Chá mate tostado - Embalagem : Caixa de 250 
gramas. 960 R$ 5,60 R$ 5.376,00 

- 

51 litros 
LEITE DE VACA 

INTEGRAL 

Leite de vaca integral homonegeneizado, 
submetido ao processo de ultrapasteurização. 
(UHT ou UAT) EMBALAGEM Primária: Cartonada 
asséptica Secundária: Embalagem de mercado 
que preserve a integridade e qualidade do 
produto. Rotulagem: Deve atender a legislação 
vigente. Nota: Produto com registro obrigatório 
no MAPA (SIF) 7000 R$ 2,30 R$ 16.100,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

52 KG 
BATATA PALHA PCT 

DE 500 GRAMAS 

De primeira qualidade, íntegra e crocante. 
Ingredientes: batata, óleo vegetal e sal. 
Embalado em plástico resistente com 
identificação do produto, nome e endereço do 
fabricante, 
data de fabricação, informações nutricionais e 
prazo de validade. Embalagem de 500 gr. 792 

R$ 
18,90 R$ 14.968,80 

- 

53 PCT QUEIJO RALADO 
Queijo ralado tipo parmesão ralado. Pacote de 
100 gramas embalado em saco plástico 
transparente, resistente, fechado 248 R$ 4,20 R$ 1.041,60 

 

54 Pacote 
CHOCOLATE 
GRANULADO 

Chocolate granulado - Embalagem de 150 a 500 
gramas. 300 R$ 7,90 R$ 2.370,00 

- 

55 LITROS SUCO DE MANGA 
Suco de manga com 60 a  90 % de polpa, sem 
refrigeração, sem adição de açúcar, sem 
corantes, sem aromas, diluição mínima de 1/4. 

540 R$ 9,50 R$ 5.130,00 
- 



   

 

ração. Embalagem pet com registro no 
Ministério da Agricultura para cada sabor. 
Validade mínima de 6 meses. Embalagem de  1 L. 

56 KG FEIJÃO COMUM 

FEIJÃO COMUM CARIOCA TIPO 1 COMPOSIÇÃO 
OBRIGATÓRIA: Grão comestível de feijão “in 
natura”, proveniente da espécie “Phaseolus 
vulgaris”. Constituído de, no mínimo,  95%  
(noventa  por  cento)  de  grãos  na  cor  
característica  à  variedade correspondente,  de  
tamanho  e  formato  naturais,  maduros,  limpos  
e  secos.  Deveráserdasafra corrente. 
CLASSIFICAÇÃOFeijão comum, classe cores, 
carioca, tipo 1  - Umidade:Máximo 15% em peso 
.EMBALAGEM Primária:Saco de polietileno 
atóxico, incolor, transparente. Secundária: 
Embalagem de mercado que preserve a 
integridade e qualidade do produto.  
Rotulagem:Deve atender a legislação vigente. 
Nota: Produto dispensado da obrigatoriedade de 
registro.LEGISLAÇÃO Resolução nº 34/76 - 
CNNPA/MS 6420 R$ 4,90 R$ 31.458,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

57 litro 
IOGURTE DE 

FRUTAS 

Iogurte de frutas, leite utilizado na fabricação do 
iogurt, pode ser em natureza, reconstiruido, 
pasteurizado ou esterelizado, integral ou 
semidesidratado. Embalagem de 1 litro 2540 R$ 4,35 R$ 11.049,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

58 pct 
MACARRÃO TIPO 

PARAFUSO  

Macarrão tipo parafuso com ovos, fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas, parasitos e larvas. As massas 
ao serem postas na água não deverão turvá-las 
antes da cocção, não podendo estar fermentadas 
ou rançosas. Na embalagem não poderá haver 
mistura de outros tipos de macarrão. Com 
rendimento mínimo após o cozimento de duas 
vezes a mais do peso antes da cocção. Validade 
mínima de 6 meses a contar da entrega. – 
embalagem 500g. 780 R$ 2,09 R$ 1.630,20 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

59 Pct 

MACARRÃO 
MASSINHA DE 
SÊMOLA PARA 

SOPA 

Macarrão Massinha de Sêmola para sopa : 
Obrigatório a farinha de trigo especial ou sêmola 
de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Tipo:Conchinha, alfabeto, anelzinho. Embalagem 
de 500g 480 R$ 3,50 R$ 1.680,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

60 Pct PÃO BISNAGUINHA 
Bisnaguinha, obrigatório:Farinha de trigo 
(enriquecida com ferro e ácido fólico), fermento 
biológico, sal, água e outros ingredientes. 300g.  904 R$ 4,50 R$ 4.068,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

61 KG 

PÓ PARA PREPARO 
DE PUDIM DE 

CHOCOLATE OU 
BAUNILHA 

Obrigatório :Leite em pó, açucar refinado, 
espessantes como amido de milho ou féculas, 
podendo conter aroma natural. 

296 R$ 8,50 R$ 2.516,00 

- 

62 LATAS 
SARDINHA EM 

LATA 

Sardinha em conserva deve ser preparada com 
sardinha fresca, limpa, eviscerada, descabeçada, 
descamada e livre de nadadeiras. A carne de 
sardinha deve constituir no mínimo, 70% do peso 
líquido declarado, ter por meio de cobertura, 
óleo comestível e no máximo 12% de água sobre 
o peso líquido declarado. embalagem de 125g. 292 R$ 2,99 R$ 873,08 

- 

63 LATAS 
MILHO VERDE EM 

CONSERVA LATA DE 
200 GRAMAS 

Milho Verde em conserva, lata de 200gramas. 
Acondicionado em recipiente de folha de 
flandres, íntegros, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência. 1046 R$ 1,65 R$ 1.725,90 

- 

64 KG CANELA EM PÓ 

Canela em pó: Proveniente de cascas sãs, limpas 
e secas. Em forma de pó fino, acondicionado em 
saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. 44 

R$ 
35,00 R$ 1.540,00 

- 



   

 

65 PCT 
0REGANOPACOTE 

DE 8 GRAMAS 
Folhas secas.CONTÉM GLÚTEN. 

92 R$ 1,20 R$ 110,40 
- 

66 KG FEIJÃ0 PRETO 

De 1ª qualidade constituído de no mínimo de 
95% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente de 
tamanho e formatos naturais maduros, 
limpos e secos, não poderão apresentar detritos 
animais, vegetais ou carunchos. Validade mínima 
de 6 meses a contar da entrega. Embalagem 1 
kg. 192 R$ 4,80 R$ 921,60 

- 

67 KG PEITO DE FRANGO 

Carne de frango tipo filé de peito (IQF) – Meio 
peito, sem osso, sem pele, congelado 
individualmente, sem tempero. Devem ser 
congelados individualmente - INDIVIDUALLY 
QUICK FROZEN – (IQF). Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
com registro no SIF ou SISP. Temperatura de 
entrega -12ºC ou inferior. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: de 1kg a 2 kg, em sacos plásticos de 
polietileno de baixa densidade, contendo 
etiqueta primária com rotulagem de acordo com 
legislação 
vigente (RDC 360), contendo nome e composição 
do produto, lote, data de fabricação, validade, 
número do registro do órgão oficial, CNPJ, 
endereço do fabricante e distribuidor aprovada 
para contato direto com alimentos, de acordo 
com a resolução 105/99 da ANVISA, com 
selagem a quente na base e na boca, sem 
perfurações ou vazamentos. PRAZO DE 
VALIDADE: Mínimo de 12 meses. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Embalagem secundária do produto 
deverá ser em caixa de papelão reforçado, 
adequado ao empilhamento recomendado, 
lacrada com fita adesiva, resistente a danos 
durante o transporte ou armazenamento e que 
garanta a integridade do produto durante todo o 
seu período de validade, transportada em 
condições que preservem tanto as características 
do alimento congelado, como também a 
qualidade do mesmo quanto as 
características físico-químicas. 6136 R$ 8,90 R$ 54.610,40 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

68 KG 
FILÉ DE FRANGO 

(IQF) 

Carne de frango tipo filezinho de frango sem pele 
e sem osso 
(IQF)- Filé sassami com/ou sem tendão, 
congelado individualmente, sem tempero. 
Devem ser congelados individualmente - 
INDIVIDUALLY QUICK FROZEN – (IQF). Aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, com registro no SIF ou SISP. Temperatura 
de entrega -12ºC ou inferior. Validade mínima de 
6 meses a contar da data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 1 kg a 2 kg, em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, 
contendo etiqueta primária com rotulagem de 
acordo com legislação vigente (RDC 360), 
contendo nome e composição do produto, lote, 
data de fabricação, validade, número do registro 
do órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor aprovada para contato direto com 
alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da 
ANVISA, com selagem a quente na base e na 
boca, sem perfurações ou vazamentos. PRAZO 
DE VALIDADE: Mínimo de 12 meses. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem 
secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, 
resistente a danos durante o transporte ou 

2500 
R$ 

10,90 R$ 27.250,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 



   

 

armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de validade, 
transportada em condições que preservem tanto 
as características do alimento congelado, como 
tambéM a qualidade do mesmo quanto as 
características físico-químicas. 

69 KG 
COXA E 

SOBRECOXA DE 
FRANGO 

Frango em pedaços Congelados Coxa, Sobrecoxa 
1) COXA 2) Carne de frango tipo coxa e 
sobrecoxa desossada, sem pele 
congelada com adição de água de no máximo de 
6%, sem tempero. 
Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, 
cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprios, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Com registro do produto em 
órgão de Inspeção Municipal (SIM), Estadual 
(SIP). Validade mínima de 6 meses a contar da 
data de entrega. Temperatura de entrega – 12°C 
ou inferior. EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 1 kg a 
1,1kg, em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, 
contendo etiqueta primária com rotulagem de 
acordo com legislação vigente (RDC 360), 
contendo nome e composição do produto, lote, 
data de fabricação, validade, número do registro 
do órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor aprovada para contato direto com 
alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da 
ANVISA, com selagem a quente na base e na 
boca, sem perfurações ou vazamentos. PRAZO 
DE VALIDADE: Mínimo de 12 meses. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Embalagem secundária do produto deverá ser 
em caixa de papelão reforçado, adequado ao 
empilhamento recomendado, lacrada com fita 
adesiva, resistente a danos durante o transporte 
ou armazenamento e que garanta a integridade 
do produto durante todo o seu período de 
validade, transportada em condições que 
preservem tanto as características do alimento 
congelado, como também a qualidade do 
mesmo quanto as características físicoquímicas. 4936 R$ 8,90 R$ 43.930,40 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

70 KG 
EMPANADO DE 

PEIXE 

Peixe empanado de filé de merluza congelado 
em formato de nuggetsem formatos lúdicos, 
Pedaços de peixe congelado temperado e 
empanado. Descrição do produto: pedaços 
selecionados de peixes, adicionados de temperos 
e empanados. Características do produto: carne 
de pescado, filé de merluza, sadios, moídos e 
homogeneizados acrescidos de outros nutrientes 
e/ou aditivos que não descaracterizam o 
produto, farinha de trigo, água, óleo vegetal, sal, 
levedo de cerveja, livres de parasitas, 
peles,escamas, ossos,espinhas, partes de cabeça, 
vísceras e cartilagens, além de substancias 
químicas. Cada unidade do produto empanado 
deverá pesar aproximadamente entre 25 a 30 
gramas em formatos com temas ou figuras como 
peixes,cavalos marinhos, etc. Valores 
nutricionais por 100 gr: VCT: 170 kcal, proteínas 
12 gramas,  gorduras 6 gramas, carboidratos 16 
gramas.  Características organolépticas: próprias 
do produto, não amolecido e nem pegajoso. 
Características microscópicas e macroscópicas, 
serão adotados padrões estabelecidos pela 
resolução RDC 175 de 08/07/2003 da Anvisa 
para padrões microbiológicos. Embalagem 
primária: sacos de polietileno de alta densidade, 
próprio para o armazenamento do produto com 
capacidade para ate 2,5 quilos. Embalagem 
secundária, em caixas de papelão ondulado, 
lacrado com fita transparente e devidamente 
etiquetada, com capacidade para até 10 quilos. 
O produto deve ser congelado de – 12° C a – 18 ° 
C com validade mínima de 3 meses a partir da 
data de fabricação, e rotulagem de acordo com a 

2092 
R$ 

21,00 R$ 43.932,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 



   

 

legislação vigente.  Na embalagem primaria e 
secundária deverá constar de forma clara e 
indelével as seguintes informações: identificação 
do produto; marca; carimbo do SIF, 
componentes do produto, nome; data de 
validade, data do empacotamento, numero do 
lote.. 

71 KG SALSICHA 

SALSICHA: Emulsão de carne de uma ou mais 
espécies de animais de açougue (como bovina, 
suína e de aves), adicionado  de  ingredientes  e  
condimentos  (preferencialmente  sem  pimenta)  
embutido  em  envoltório natural ou artificial ou 
por processo de extrusão e submetido a um 
processo térmico adequado. OBRIGATÓRIA: 
Deverá conter no máximo 2% de cloreto de sódio 
e no máximo 20% de gordura. OPCIONAL:  1)  
Poderá  ser  de  carne  de  frango  ou  peru.  
2)Adição  de  pequena  quantidade  de  água, 
amido, soja ou derivados, e corantes naturais. 
COMPOSIÇÃO ISENTA: Gordura  vegetal,  
corantes  artificiais,  gorduras  bovinas  
substituindo  o  toucinho;  carnes  e gorduras 
provenientes de animais equinos, caninos e 
felinos INSTRUÇÃO Deve  ser  preparada  com 
carnes e  toucinhos  em  perfeito  estado  de  
conservação  e ser  congelada  de Forma a 
garantir que apresente a temperatura de -18ºC 
(dezoito graus centígrados negativos) ou inferior 
enquanto congelada, temperatura esta que 
também deve ser empregada no seu 
armazenamento (18ºC ou inferior). Poderá ser 
avaliado pela CONTRATANTE, o fornecimento de 
salsicha refrigerada. EMBALAGEM Primária: 
polietileno transparente, resistente, 
termossoldado. Secundária: Embalagem de 
mercado que preserve a integridade e qualidade 
do produto.  Rotulagem: Deve atender a 
legislação vigente. Nota: Produto com registro 
obrigatório no MAPA (SISP ou SIF) PESO Peso 
Líquido Unitário = 50g (cinquenta gramas), sendo 
que  no caso de peso inferior, será  tolerada uma 
variação de até 5%. Nota:Deve apresentar 
porcentagem de água ou gelo não superior a 
10% (dez por cento) em peso. 3064 R$ 7,80 R$ 23.899,20 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

72 KG 
LINGÜIÇA  TIPO 

TOSCANA 

Linguiça tipo toscana– pact com 2 kg a 05 kg, 
temperatura até 5° C, embalagem à vácuo. 
Linguiça congelada de carne bovina / suína tipo 
toscana com no máximo de 2% de amido. Com 
aspecto característico, cor própria sem manchas 
pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor 
próprio, com adição de água ou gelo no máximo 
de 10%. Com registro no SIF ou SISP. Com 
Número do Registro do Órgão Competente SIF 
ou SISP. Gomos com 22 centímetros de 
comprimento e diâmetro de 4 cm, com 
tolerância de variação de 10%. Pacotes com 2 
(dois) quilos, com tolerância a variação de até 
10% para mais, no peso unitário do produto A 
embalagem primária do embutido defumado 
cozido deverá ser a vácuo, tipo “Cryovac”, 
termoformada, resistente, transparente, atóxica, 
com capacidade para 5 (cinco) quilos do produto. 
A embalagem secundária do embutido cozido 
deverá ser caixa de papelão reforçado, com as 
abas superiores e inferiores totalmente lacradas 
com fita adesiva plastificada, identificada com o 
nome da empresa, com capacidade para 10 (dez) 
pacotes e peso líquido total de 20 (vinte) quilos 
do produto. Será considerada imprópria e será 
recusada, a embalagem defeituosa ou 
inadequada que exponha o produto à 
contaminação e/ou deterioração, ou que não 
permita o perfeito armazenamento do mesmo. 3988 

R$ 
12,90 R$ 51.445,20 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

73 KG CARNE SUINA 
Carne suína, traseiro, corte de pernil sem osso 
em cubos. Aspecto próprio, não amolecida e nem 

5800 
R$ 

R$ 74.820,00 Necessário 
Apresentar 



   

 

PERNIL pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. isenta de 
cartilagens e ossos, manipulada em boas 
condições de higiênicas provenientes de animais 
em boas condições de saúde, abatidos sobre 
inspeção veterinária. Devendo conter no máximo 
10% de gordura deve ser isenta de cartilagens e 
de ossos e conter no máximo de 3% de 
aponeuroses, com registro no SIF ou SISP 
descritos na embalagem, com nome e 
composição do produto, lote, data de fabricação, 
validade, número do registro do órgão oficial, 
CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor - 
embalagem vácuo não inferior a 1kg e entre 1kg 
a 5 kg. Validade mínima de 12 meses. 
Temperatura de entrega – 12°C ou inferior. Com 
Número do Registro do Órgão Competente SIF 
ou SISP. 

12,90 Amostra 

74 KG FIGADO DE BOI 

Miúdo congelado de bovino corte fígado em 
bifes (80g a 120g) ou cubos (30 g) com registro 
no SIF ou SISP descritos na embalagem, com 
nome e composição do produto, lote, data de 
fabricação, validade, número do registro do 
órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor. Aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas.- isenta 
de cartilagens e ossos, manipulada em boas 
condições de higiênicas provenientes de animais 
em boas condições de saúde, abatidos sobre 
inspeção veterinária. Peso do produto nas 
embalagens primárias e secundárias: Total do 
produto da embalagem primária: 01 Kg. Com 
Número do Registro do Órgão Competente SIF 
ou SISP 390 R$ 8,99 R$ 3.506,10 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

75 KG 
BATATA INGLESA 

MÉDIA 

Batata inglesa para consumo fresco, 
beneficiamento comum Lavada ou escovada.O 
calibre da batata “Média” é maior ou igual a 
33mm e menor ou igual a 42mm. Não serão 
tolerados os defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo: brotamento, 
esverdeamento, embonecamento grave, 
rachadura profunda, podridões e coração negro 
e mancha chocolate.O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas,sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa e no ponto de consumo 672 R$ 4,20 R$ 2.822,40 

- 

76 KG CEBOLA MÉDIA 

Cebola para consumo fresco, branca ou 
roxa,cobertura integra e Ausente de Catáfilo, 
diâmetro da cebola “Média” deve ser maior ou 
igual a 60mm e menor ou igual a 74mm, e 
recebe a denominação “Média" Não serão 
tolerados os defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo: Brotado, Dano 
Mecânico, Mancha Negra (Carvão), Ausência de 
Catafilos e Podre.Não será tolerado na cebola 
integra a ausência de catafilo(pelada) O produto 
deverá estar fresco, isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos 
à superfície externa e no ponto de consumo. 288 R$ 3,50 R$ 1.008,00 

- 

77 KG ALHO 

Alho para consumo fresco em bulbo inteiro. 
Coloração de película do bulbilho: Branco e 
Roxo.O Alho Branco apresenta predominância da 
coloração branca no bulbilho, podendo 
apresentar listras arroxeadas ou de outras 
colorações. O Alho Roxo apresenta 
predominância da coloração roxa em todos os 
bulbilhos. Nãosendo tolerados os defeitos 
externos e internos que prejudiquem o 
consumo: brotado, chocho,deteriorado, 
desidratado, polpa exposta por perfuração de 

48 
R$ 

17,50 R$ 840,00 

- 



   

 

praga ou dano mecânico,quebrado, queimado.  

78 KG REPOLHO 

Repolho para consumo fresco, podendo ser 
verde, branco ou roxo,de formato achatado ou 
arredondado,com a coloração das folhas 
externas verde e roxa, textura das folhas lisas ou 
crespas e com tamanho médio,Não sendo 
tolerados os defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo,comprometam sua 
aparência, conservação e qualidade, restringindo 
ou inviabilizando o seu uso: como 
podridão,rachaduras,danos profundo,manchas 
,presença de organismos vivos.O produto deverá 
estar fresco, isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa e no ponto de consumo.   288 R$ 1,60 R$ 460,80 

- 

79 KG BETERRABA MEDIA 

Vermelha para consumo fresco, Deve ser média 
possuir diâmetro maior ou igual a 50mm e 
menor que 90mm e recebe a denominação de 
"EXTRA A"Não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento como 
dano profundo,podridão, murcho, passado.O 
produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo.  288 R$ 3,50 R$ 1.008,00 

- 

80 KG CENOURA 

Cenoura para consumo fresco, “Média” possui 
comprimento de 140mma igual ou maior a 
180mm , e recebe a denominação de “Extra 
A”Não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento como: 
Dano mecânico, Deformação grave, Injúria por 
pragas ou doenças, Lenhosa, Murcha, Ombro 
verde ou roxo,Podridão, Rachada e  Radicela. O 
produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 480 R$ 3,20 R$ 1.536,00 

- 

81 KG ABOBRINHA 

Abobrinha Italiana ou Brasileira para consumo 
fresco, possui diâmetro de bas de 55mm e 
comprimento de 17cm a 22cm,não serão 
tolerados os defeitos que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento como:Dano 
mecânico,dano por praga,ferimento,passado 
podridão,virose,murcho.O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas,sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa e no ponto de consumo. 288 R$ 2,80 R$ 806,40 

- 

82 KG PEPINO MIÚDO 

Pepino para consumo fresco, podendo ser 
caipira,comum e japonês.O Pepino Caipira 
“Miúdo” possui comprimento maior ou igual a 10 
cm e menor que 13cm, e recebe a denominação 
“Extra A” .O Pepino Comum “Miúdo” possui 
comprimento maior ou igual a 12 cm e menor 
que 16cm, e recebe a denominação “Extra A” .O 
Pepino Japonês “Miúdo”possui comprimento 
maior que 20cm, e recebe a denominação 
“Extra”.Não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento como: 
Desidratação,Ferimento, Oco, Podridão e 
Virose.O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo.  288 R$ 2,99 R$ 861,12 

 

83 KG 
VAGEM GRUPO 

MACARRÃO 
GRAUDA  

Vagem macarrão para consumo fresco A 
variação máxima permitida entre os frutos de 
maior e menor de tamanho é25%.O 
comprimento da Vagem “Macarrão”“Graúda” é 
maior que15cm, e ela recebe a denominação 
“Extra A”.Não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo o rendimento como: 
Dano Mecânico ou na Casca; Muito 

288 R$ 5,99 R$ 1.725,12 

- 



   

 

torta;Passada e Podridão.O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas,sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa e no ponto de consumo. 

84 KG BANANA NANICA 

Banana Nanica para consumo fresco, o fruto 
devera ter diâmetro igual a 32mm e 
comprimento igual a 16cm.Não serão tolerados 
defeitos que prejudiquem o consumo como:dano 
mecânico,passado, ferimento, podridão, dano 
por pragas.O produto deverá estar fresco, isento 
de substâncias terrosas,sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 1800 R$ 1,80 R$ 3.240,00 

- 

85 KG MAÇÃ NACIONAL 

Maçã Nacional para consumo fresco deve ter: 
Cor vermelha, brilho intenso, consistência firme, 
polpa suculenta, tamanho Médio com peso 
médio entre 133 gramas e 164 gramas. Não são 
tolerados  os defeitos externos e internos que 
prejudiquem muito o consumo e a segurança do 
alimento: Danos mecânicos, Defeitos de casca 
superiores a 30 mm²,Defeito de 
polpa,Escaldadura, Imatura, Lesão aberta, 
Murcha, Passada, Podridão. A maçã Imatura 
pode ser reconhecida pela cor de fundo 
esverdeada na casa. O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas,sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa e no ponto de consumo. 1800 R$ 5,10 R$ 9.180,00 

- 

86 KG MAMÃO FORMOSA 

Mamão formosa para consumo fresco, deve ter 
:de 25% a 50% da superfície da casca 
amarelada,cada unidade deverá pesar de 0,75 a 
1,35 Kg, consistência firme e poupa 
suculenta.Não são tolerados  os defeitos 
externos e internos que prejudiquem muito o 
consumo e a segurança do alimento como: 
Danos mecânicos, Defeitos de 
polpa,podridão,ferimentos ou imaturo ou polpa 
esverdeada. 480 R$ 4,20 R$ 2.016,00 

- 

87 KG MAMÃO PAPAIA 

Mamão papaya para consumo fresco, devera ter 
de 25% a 50% da casca amarelada e macia,com  
polpa de uma cor laranja forte, doce e macia.Não 
são tolerados  os defeitos externos e internos 
que prejudiquem muito o consumo e a 
segurança do alimento como: Danos mecânicos, 
Defeitos de polpa,podridão,ferimentos ou 
imaturo ou polpa esverdeada. 480 R$ 4,50 R$ 2.160,00 

- 

88 KG 
ABACAXI PEROLA 
MEDIO  UNIDADE 

Abacaxi Perola para consumo fresco, deverá ter 
o peso mínimo de 1,20 Kg e Maximo de 1,49 Kg 
por unidade, apresentar polpa branca e 
suculenta. O abacaxi deverá obedecer a um 
padrão mínimo de qualidade, não sendo 
tolerados os defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo: amassado, broca, 
fasciação, sem coroa, injúria por frio, mancha 
chocolate, passado, imaturo, podridão e 
queimado do sol. Outras Exigências: O produto 
deverá estar fresco, isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos 
à superfície externa e no ponto de consumo. 
Obediência á Portaria INMETRO nº 157/02 e 
resolução CVS nº 15/91 e as legislações 
pertinentes da área de alimentos.  480 R$ 4,50 R$ 2.160,00 

- 

89 KG UVA NIAGRA 

Uvas em cachos para consumo frescos, devem 
ter a coloração rósea ou avermelhada, cada 
cacho devera pesar de no minimo200 gramas, as 
bagas não poderão conter defeitos,não sendo 
tolerável defeitos externos como:podridão,dano 
profundo ou superficial, degrana, ferimento, 
passado,imaturo e queimado de sol.O produto 
deverá estar fresco, isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos 

720 R$ 8,00 R$ 5.760,00 

- 



   

 

à superfície externa e no ponto de consumo 

90 KG MORANGOS 

Morangos grande para consumo fresco, devem 
ter a cor vermelha e brilhante, com polpa 
vermelha e suculenta, não sendo tolerável 
defeitos externos e internos como: 
podridão,dano profundo ou superficial, 
ferimento, 
passado,imaturo,deformação,ausência de cálice 
e sépala .O produto deverá estar fresco, isento 
de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 480 

R$ 
12,00 R$ 5.760,00 

- 

91 UM PERA 

Pera para consumo fresco. Deverá ter tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e 
intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. Peso aproximado de 
100 a 120g por unidade. Deverá apresentar grau 
de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não sendo tolerável defeitos internos 
e externos como: defeito de 
polpa,ferimento,podridão,manchado e murcho,O 
produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 720 R$ 2,30 R$ 1.656,00 

- 

92 KG MELANCIA 

Melancia Média para consumo fresco devera ter 
peso de 7 a 10 Kg por unidade, apresentar se 
sem deformação e ausentes de danos mecânicos 
e doenças. Deverá apresentar grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Não  será tolerado  
defeitos como:podridão, 
passado,ferimentos,viroses, amassados, polpa 
branca,deformação,oco,imaturo e queimado de 
sol,O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 576 R$ 1,50 R$ 864,00 

- 

93 KG BANANA MAÇÃ 

Banana relativamente pequena para consumo 
fresco, deve ter a casca fina e amarela-clara ou 
amarelo vivo e firmeza, deverá estar fresca, em 
pencas, apresentando tamanho, cor e 
conformação uniformes, em condições 
adequadas, bem desenvolvida,com polpa íntegra 
e firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. Deverá apresentar 
grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não serão tolerados defeitos que 
prejudiquem o consumo como:dano 
mecânico,passado, ferimento, podridão, dano 
por pragas.O produto deverá estar fresco, isento 
de substâncias terrosas,sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 480 R$ 3,00 R$ 1.440,00 

- 

94 DUZIAS 
OVOS DE GALINHA 

VERMELHOS 

Ovos de galinha vermelhos,tipo grande,casca 
lisa,limpos e não trincados,novos,embalado em 
dúzias, ou carelas em 2,5 dúzias,em caixa de 
papelão. 96 R$ 4,00 R$ 384,00 

- 

95 Latas 
EXTRATO DE 
TOMATE 4KG 

Extrato de tomate simples, concentrado, de 
caracteres organolépticos (sabor, cheiro, cor e 
aspecto) normais. Deverá ser preparado com 
frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e 
sementes. O produto deverá ser isento de 
fermentações e não indicar processamento. 

1500 
R$ 

20,00 R$ 30.000,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 



   

 

Embalagem de 4 KG. 

96 PCT AMENDOIM 500GR AMENDOIM EM PACOTES DE 500 G 200 R$ 5,90 R$ 1.180,00 - 

97 Quilos 

CARNE BOVINA 
DIANTEIRO, SEM 

OSSO, CORTE 
MÚSCULO EM 

CUBOS, 3X3 ACÉM 
OU MÚSCULO. 

CARNE BOVINA DIANTEIRO, SEM OSSO, CORTE 
MÚSCULO EM CUBOS, 3X3 ACÉM OU MÚSCULO. 

3440 
R$ 

14,90 R$ 51.256,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

98   

CARNE BOVINA IN 
NATURA CORTE EM 

CUBOS/ 
CONGELADA (IQF): 

Carne Bovina In Natura corte em cubos/ 
Congelada (IQF): 
INGREDIENTES: Carne bovina, sem tempero, 
músculo ou paleta em 
cubos, devem ser congelados individualmente - 
INDIVIDUALLY 
QUICK FROZEN – (IQF). Toda matéria prima 
utilizada na elaboração 
do produto deve ser de qualidade 
comprovadamente alimentar e os produtos de 
origem animal utilizados deverão ser 
provenientes de 
estabelecimento inspecionado pelo Serviço de 
Inspeção Federal (SIF). Processo: Refile, 
equalização e congelamento da peça. Com a 
peça ainda congelada, corta-se em cubos com 
equipamento apropriado e são encaminhados 
para o túnel de congelamento com tecnologia 
IQF para congelamento individual. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: Embalagem em sacos plásticos de 
polietileno de baixa densidade, contendo 
etiqueta primária com rotulagem de acordo com 
legislação vigente (RDC 360), aprovada para 
contato direto com alimentos, de acordo com a 
resolução 105/99 da ANVISA, com selagem a 
quente na base e na boca, sem perfurações ou 
vazamentos. Pacotes com até 2 kg. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: Proteína: mínimo 
20%;Gordura: máximo 
10%;PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 12 meses.  
ARMAZENAMENTO: Armazenar e conservar a 
temperatura de até –12ºC ou mais frio. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem 
secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, 
resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de validade, 
transportada em condições que preservem tanto 
as características do alimento congelado, como 
também a qualidade do mesmo quanto as 
características físico-químicas. 3160 

R$ 
19,50 R$ 61.620,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

99   
CARNE BOVINA IN 

NATURA EM ISCAS/ 
CONGELADA (IQF): 

Carne Bovina In Natura em Iscas/ Congelada 
(IQF): INGREDIENTES: Carne bovina, sem 
tempero, corte patinho em 
iscas, devem ser congelados individualmente - 
INDIVIDUALLY 
QUICK FROZEN – (IQF). Toda matéria prima 
utilizada na elaboração do produto deve ser de 
qualidade comprovadamente alimentar e os 
produtos de origem animal utilizados deverão 
ser provenientes de estabelecimento 
inspecionado pelo Serviço de Inspeção Federal 
(SIF). Processo: Refile, equalização e 
congelamento da peça. Com a 
peça ainda congelada, corta-se em iscas com 
equipamento 
apropriado e são encaminhados para o túnel de 
congelamento com tecnologia IQF para 
congelamento individual. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: Embalagem em sacos plásticos de 
polietileno de baixa densidade, contendo 
etiqueta primária com rotulagem de acordo com 
legislação vigente (RDC 360), aprovada para 

1500 
R$ 

21,90 R$ 32.850,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 



   

 

contato direto com alimentos, de acordo com a 
resolução 105/99 da ANVISA, com selagem a 
quente na base e na boca, sem perfurações ou 
vazamentos. Pacotes com até 2 kg. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: Proteína: mínimo 
20%;Gordura: máximo 10%;PRAZO DE VALIDADE: 
Mínimo de 12 meses. ARMAZENAMENTO: 
Armazenar e conservar a temperatura de até –
12ºC ou mais frio. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Embalagem 
secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, 
resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de validade, 
transportada em condições que preservem tanto 
as características do alimento congelado, como 
também a qualidade do mesmo quanto as 
características físico-químicas. 

100 Quilos 
ALMONDEGA 

BOVINA 

Almôndega bovina congelada industrializada, 
com peso aproximado de 15g a 25g, composta 
de carne bovina, água, proteína texturizada de 
soja, farinha de rosca, cebola, sal, sem pimenta, 
condimentos naturais e outros componentes 
característicos do produto, com redução de 
sódio até 350 mg/ 100 g. Lacradas, devidamente 
identificadas com o nome do fabricante, marca, 
peso líquido, com registro no SIF ou SISP, 
número do lote e data de validade. Validade 
mínima de 180 dias e não poderá ter a data de 
fabricação anterior a 30 dias da data de entrega. 
Temperatura de entrega -12ºC ou inferior. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 1 a 2 kg, em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, 
contendo etiqueta primária com rotulagem de 
acordo com legislação vigente (RDC 360), 
contendo nome e composição do produto, lote, 
data de fabricação, validade, número do registro 
do órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor aprovada para contato direto com 
alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da 
ANVISA, com selagem a quente na base e na 
boca, sem perfurações ou vazamentos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem 
secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, 
resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de validade 
Transportada em condições que preservem tanto 
as características do alimento congelado, como 
também a qualidade, do mesmo, quanto às 
características físico químicas. 1800 

R$ 
14,20 R$ 25.560,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

101 Quilos 
REFORÇADOR 

(QUÍMICA) PARA 
PANIFICAÇÃO 

REFORÇADOR (QUÍMICA) PARA PANIFICAÇÃO 
2700 R$ 7,90 R$ 21.330,00 

- 

102 SACOS 
FARINHA DE TRIGO 

TIPO I SEM 
FERMENTO 25KG 

Farinha de Trigo sacos 25 Kg. Especial sem 
fermento, embalada em sacos limpos, não 
violados, resistentes.  Ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ácido fólico, produto 
obtido a partir de cereal limpo desgerminado, 
sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em 
perfeito estado de conservação, sem umidade, 
fermentada ou rançosa, aspecto de pó fino, cor 
branca. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Embalagem de 25 a 
50kg. 750 

R$ 
69,00 R$ 51.750,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 



   

 

103 Kg 
BEBIDA LÁCTEA EM 
PÓ FERMENTADA 

Bebida láctea em pó fermentada, sabores 
variados. Ingredientes: leite e ou leite 
reconstituído, soro de leite e/ou soro de leite 
reconstituído, açúcar, gelatina, fermento lácteo, 
com registro no SIF ou SISP. 
A embalagem primária deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricional, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. 
Validade mínima de 3 meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 1kg 3000 

R$ 
14,30 R$ 42.900,00 

Necessário 
Apresentar 

Amostra 

104 Quilos 

FARINHA DE 
MANDIOCA 

PACOTE DE 500 
GRAMAS 

FARINHA DE MANDIOCA PACOTE DE 500 
GRAMAS 

114 R$ 3,20 R$ 364,80 

- 

105 Botijão 
GÁS DE COZINHA P 

45 
Botijão de Gás 45 Kg - Gás Liquefeito de 
Petróleo. 180 

R$ 
198,90 R$ 35.802,00 

- 

106 Botijão 
GÁS DE COZINHA 

P13 
Botijão de Gás 13 Kg - Gás Liquefeito de 
Petróleo. 321 

R$ 
48,00 R$ 15.408,00 

- 

107 Galão 
GALÃO DE ÁGUA 

MINERAL 20 LITROS 
Galão de água mineral de 20 litros não 
gaseificada  3484 R$ 7,00 R$ 24.388,00 

 

108 Unid 
COPO DE ÁGUA 

MINERAL 200 ML 
Copo de água mineral 200 ml não gaseificada 

5474 R$ 0,60 R$ 3.284,40 
- 

109 Unid CHÁ 250 GRAMAS Caixa de Chá 250 Gramas 510 R$ 6,80 R$ 3.468,00 - 

TOTAL R$1.447.526,82  

 

 

  



   

 

ANEXO II - Modelo de Proposta 

 (“Modelo para o Envelope 01 – Da Proposta”) 

PROPOSTA COMERCIAL DO PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 035/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4197/2015 

01 - NOME DA EMPRESA: 

02 - ENDEREÇO: 

03 - BAIRRO:            CIDADE/UF:                  CEP: 

04 - FONE: (    )       FAX: (    )           E-MAIL: 

05 - NOME PARA CONTATO: 

06 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 dias 

07 - VALIDADE DA PROPOSTA: ____ (________) dias (“Mínimo de 60 dias”) 

08- CONTA CORRENTE Nº 

09 - NOME DO BANCO:                    Nº DO BANCO: 

10 - NOME DA AGÊNCIA:                  Nº DA AGÊNCIA:  

*Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital deste 

Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo discrepância entre quaisquer informações 

ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma, influir nos 

custos, assim como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas 

informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa contratação no 

presente processo licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Carimbo Padronizado do CNPJ Nova Campina,        /            /2015. 

[                                                             ]                                                             

  Nome: 

  RG: 

  CPF: 

[                                                             ]  Cargo:  

O nº do CNPJ deverá ser o mesmo da documentação entregue para habilitação. 

 

PLANILHA PROPOSTA COMERCIAL 

ITEM UNID. OBJETO DESCRIÇAO MARCA Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 Pacote 
ARROZ TIPO 1 

AGULHINHA PCT 
5 KG  

Arroz agulhinha longo fino polido tipo 1, sem glúten 
contendo no mínimo de 90% de grãos inteiros, de 
coloração branca – embalagem 5 Kg. Com rendimento 
após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do 
peso antes da cocção. 

 

6260   

2 Pacote 
AÇUCAR CRISTAL 

PCT 5 KG 

Açúcar cristal de 1ª contendo no mínimo 99,3% de 
carboidrato por porção, deverá ser fabricado de cana 
de açúcar livre de fermentação, isento de matéria 
terrosa de parasitos e de detritos animais ou vegetais 
- embalagem 5Kg. 

 

3452   

3 Kg 
AVEIA EM 

FLOCOS INTEIROS 

Produto aveia em flocos inteiros. Em embalagem com 
deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs 
e limpas isentas de matérias terrosas e parasitos. Não 
poderão estar úmidas ou rançosas, embalagem de 
200g a 500g .  

 

460   



   

 

4 Kg 
ACHOCOLATADO 

KG 

Achocolatado em pó instantâneo com vitaminas, sem 
matérias terrosas, de parasitas, detritos animais, 
cascas de semente de cacau e outros detritos 
vegetais. Aspecto: Pó homogêneo, cor próprio do 
tipo, cheiro característico e sabor doce, próprio. 
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó solúvel e sal 
refinado. Não contendo glúten - Embalagem de 1kg 

 

3000   

5 Pacote 

BISCOITO MARIA, 
DE LEITE OU 

MAISENA 
PACOTE 400 

GRAMAS 

OBRIGATÓRIA: Farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, açúcar, amidos e/ou féculas, óleos ou 
gordura vegetal (preferencialmente livre de gorduras 
trans). O produto poderá conter, no máximo, 0,2 
grama de gordura trans na porção de 30 gramas. 
Apresentando cor, odor, sabor e textura característica 
do produto fabricado a partir de matérias-primas sãs 
e limpas, isentas de matéria terrosa ou parasitos e em 
perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os 
biscoitos mal cozidos, queimados, quebradiços, de 
caracteres organolépticos anormais. 

 

5532   

6 Pacote 

BISCOITO 
SALGADO TIPO 
ÁGUA E SAL OU 

CREAM CRACKER 
PACOTE 400 

GRAMAS 

Biscoito Salgado tipo água e sal ou cream cracker 
obrigatória: Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, sal refinado, óleos ou gordura vegetal 
(preferencialmente livre de gorduras trans).O produto 
poderá conter no máximo, 0,2 gramas de gordura 
trans na porção de 30 gramas. Apresentando cor, 
odor, sabor e textura característica do produto 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa ou parasitos e em perfeito 
estado 
de conservação. Serão rejeitados os biscoitos mal 
cozidos, queimados, quebradiços, de caracteres 
organolépticos anormais. 

 

4092   

7 Unidade 
BEBIDA LACTEA 

SABORES 
VARIADOS 

Bebida láctea fermentada, sabores variados. 
Ingredientes: leite e ou leite reconstituído, soro de 
leite e/ou soro de leite reconstituído, açúcar, gelatina, 
fermento lácteo, com registro no SIF. 
Embalagem primária plástica de 1L, plástico atóxico e 
estéril, 
devidamente lacrados, resistentes, termo soldadas, 
acondicionados em embalagem secundária em caixas 
de papelão ou fardos plásticos com capacidade 
máxima de 12 litros. A embalagem primária deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. 
Validade mínima de 1 mês a partir da data de entrega. 

 

3920   

8 litro  
LEITE SEM 
LACTOSE 

Leite semidesnatado UHT. Ingredientes: enzima 
lactase e estabilizantes citrato de sódio, trifosfato de 
sódio, monofosfato de sódio e difosfato de sódio. 
Leite para Dietas com Restrição de Lactose. 
Embalagem de 1litro  

 

920   

9 lata  
FÓRMULA 
INFANTIL 

Alimento para situação metabólica especial com 
alergia a proteína do leite , produto a base de soja 
livre de lactose e sacarose . Com ingredientes naturais 
e livre de corantes e aromatizantes artificiais, sem 
lactose. A embalagem não poderá apresentar 
amassada ou enferrujada e deverá conter data de 
validade, fabricação e número do lote. Embalagem de 
400 gr. 

 

100   

10 Pote 

DOCE DE LEITE 
CREMOSO EM 

PASTA EM 
EMBALAGEM 

MINIMA DE 400 
GRAMAS (POTE) 

Obrigatória: Leite na proporção mínima de 3 (três) 
partes de leite para 1 (uma) parte de açúcar. Com 
embalagem de plástico em polipropileno ou lata com 
revestimento apropriado. 

 

2472   

11 Pote 

GELÉIA DE 
FRUTAS OU DOCE 

DE FRUTAS EM 
PASTA 

EMBALAGEM 

Sabor Amora, Morango, Framboesa.  Produzido com 
50% de fruta. Sem conservantes, corantes e 
aromatizantes.Fruta inteira ou em pedaços; polpa, 
suco ou extratos aquosos da fruta e açúcar opcional. 

 

3822   



   

 

MINIMA DE 230 
GRAMAS (POTE) 

100% naturais 

12 latas Molho de Tomate 

Produto elaborado a partir da polpa de tomate 
concentrado, sal e açúcar, isentos de peles, sementes 
e condimentos como cebola, salsa, alho, orégano, 
manjericão e outros. Validade mínima de 6 meses a 
contar da entrega. Embalagem de 340 gr. 
acondicionadas em caixas com 24 unidades. 

 

1216   

13 kg 
FARINHA DE 

MILHO 

Farinha de milho amarela, produto obtido pela ligeira 
torração do grão de milho, desgerminado ou não, 
previamente macerado, socado e peneirado. Deverá 
ser fabricado de matérias primas sãs e limpas isentas 
de matérias terrosas e parasitos. Não poderão estar 
úmidas e rançosas. Validade mínima de 6 meses a 
contar da entrega. Embalagem de 1kg. 

 

2082   

14 kg 

FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA 
COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO 
EM PACOTE DE 

01 QUILO. 

Produto elaborado com grãos de trigo (triticum 
aestivum. L) ou outras espécies do gênero triticum, ou 
combinações por meio de triturações ou moagem e 
outras tecnologias e processos.Enriquecida com ferro 
e ácido fólico. O fermento em pó é opcional. 

 

2080   

15 kg FUBÁ KG 

Fubá de milho "mimoso" Produto obtido pela 
moagem do grão de milho,  enriquecido com ferro e 
ácido fólico (para preparo de polenta). Fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas e parasitas, 
não apresentar umidade e ranço. Deve constar data 
de validade, informações nutricionais, lote e CNPJ do 
fabricante. Obrigatória: Enriquecido com ferro e ácido 
fólico. Embalagem de 0,5kg a 1 Kg. 

 

900   

16 Latas 
FERMENTO EM 

PÓ LATA 100 
GRAMAS 

Fermento químico em pó - produto formado de 
substâncias químicas que por influência do calor e/ou 
umidade produz desprendimento gasoso capaz de 
expandir massas elaboradas com farinha, amiso ou 
féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 
Contendo no ingrediente Bicarbonato de sódio, 
carbonato de cálcio e fosfato monocálcico - 
Embalagem de 100 gramas. 

 

1360   

17 Pote MAIONESE 

Maionese com sal, livre de gorduras trans, 
apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares 
aos mesmos e deverão estar isento de ranço e de 
outras características indesejáveis. Embalagem de 500 
gramas. 

 

2700   

18 pacote MACARRÃO 

Macarrão espaguete de sêmola e ovos para 
macarronada, numero 8, obrigatória :Farinha de trigo 
tipo 1, semolina ou sêmola de trigo, enriquecida com 
ferro e ácido fólico, corante. 

 

8560   

19 Pote MARGARINA 

Óleos vegetais líquidos e preferencialmente leite ou 
seus constituintes, sal, água e outros componentes. O 
produto poderá conter no máximo, 0,2 gramas de 
gordura trans na porção de 10 gramas e 50 mg de 
sódio na porção de 10 gramas.  Apresentação, 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmo e 
deverão estar isentos de sabor ranço e de outras 
características indesejáveis – 80% lipídio. embalagem 
de 500g. 

 

3004   

20 Frascos 
ÓLEO DE SOJA  

900 ML 

óleo de soja refinado tipo 1, que sofreu processo 
tecnológico adequado como degomagem, 
neutralização, clarificação, frigorificação ou não de 
desodorização - em embalagens integras pet ou lata - 
900 ml. 

 

6872   

21 KG SAL REFINADO 

Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com 
cristais brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto 
de sódio e com dosagem de sais de iodo de no 
mínimo 10 mg e máximo de 15 mgde iodo por quilo -

 

2096   



   

 

livre de umidade. embalagem de 01 kg. 

22 Pacote 

TRIGO PARA 
QUIBE KG 

PACOTE DE 500 
GRAMAS 

Grãos limpos processados, embalagem em sacos 
plásticos transparentes, limpos, não violados, 
resistentes e que garantam a integridade do produto. 
A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) 
meses a partir da data de entrega. 

 

1800   

23 Frasco 
FERMENTADO 

ACÉTICO - 
VINAGRE 

Fermentado acético de álcool (vinagre de álcool 
claro): produto obtido pela fermentação acética de 
uma mistura hidroalcóolica originária do álcool, 
fermentado acético de maçã, fermentado acético de 
vinho tinto ou branco devendo conter acidez de 4,0%. 
Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. – 
embalagem 750 ml. 

 

1222   

24 Litros 

SUCO 
CONCENTRADO 
DE FRUTAS DE 

POLPA NATURAL 
SABOR 

MARACUJÁ. 

Suco de maracujá com 60 a 90 % de polpa, sem 
refrigeração, sem adição de açúcar, sem corantes, 
sem aromas, diluição mínima de 1/4. ração. 
Embalagem pet com registro no Ministério da 
Agricultura para cada sabor. Validade mínima de 6 
meses. Embalagem de 1 L. 

 

640   

25 Kg 
QUEIJO 

MUSSARELA 

Produto tipo queijo, muçarela Fatiada, Ingredientes: 
leite bovino pasteurizado, sal refinado, fermento 
lácteo, cloreto de cálcio e coagulante. Embalado em 
sacos de polietileno, todas as unidades devem ser 
integras, sem qualquer sinal de violação. Validade de 
10 dias sob refrigeração. Embalagem de 1 kg 
contendo externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, 
quantidade do produto, número do Registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
Deverá 
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir 
da data de entrega. A porcentagem de água não 
deverá ultrapassar 10% em peso. O produto não 
deverá apresentar superficie pegajosa, partes flácidas 
ou de consistência anormal. Não será tolerada  a 
presença de manchas esverdeadas e não deve ser 
quebradiço. 

 

346   

26 kg 

PRESUNTO 
COZIDO FATIADO 

SEM PIMENTA, 
FATIA COM 30 

GRAMAS, 
TEMPERATURA 

ATÉ 10°C 

Presunto tradicional fatiado cozido de suíno magro, 
com registro no SIF, sem capa de gordura, com 
aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isento de 
sujidades, parasitos e larvas. Embalado em sacos de 
polietileno, todas as unidades devem ser integras, 
sem qualquer sinal de violação. Validade de 10 dias 
sob refrigeração. Embalagem de 1 kg contendo 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade 
do produto, número do Registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
Deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias 
a partir da data de entrega.O produto não deverá 
apresentar superfície pegajosa, exsudado líquidos ou 
partes flácidas e de consistência anormal, com a 
presença de manchas esverdeadas não deve ser 
quebradiço.  

 

346   

27 kg 

GOIABADA EM 
MASSA EM 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - 

EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS. 

Obrigatória: partes comestéveis desistegradasdas 
frutas que compõem (goiaba ou banana), 
preferencialmente sem adição de açucares, água e 
pectina. O produto não deverá conter edulcorantes 
artificiais. 

 

446   

28 litros 

SUCO 
CONCENTRADO 
DE FRUTAS DE 

POLPA NATURAL 

Suco de goiaba com 60 a 90 % de polpa, sem 
refrigeração, sem adição de açúcar, sem corantes, 
sem aromas, diluição mínima de 1/4. ração. 
Embalagem pet com registro no Ministério da 

 

640   



   

 

SABOR GOIABA Agricultura para cada sabor. Validade mínima de 6 
meses. Embalagem de  1 L. 

29 kg 
GELATINA EM PÓ 

SABORES 
VARIADOS  

Gelatina em pó, açúcar, aromas e corantes permitidos 
pela legislação, poderá conter outros ingredientes que 
não descaracterizem o produto, os quais deverão ser 
declarados sabores: abacaxi, morango, limão, uva, 
framboesa, cereja, maracujá, tangerina, pêssego, 
maracujá, tangerina, pêssego. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. Composição nutricional 
na porção de 15,4g de gelatina preparada: 13g de 
carboidrato, 1g de proteína, 0g de gorduras totais – 
Embalagem de  1 kg. 

 

932   

30 Pct 
MILHO PARA 

PIPOCA PACOTE 
DE 500 GRAMAS 

Grãos de milho de Pipoca. Tipo 1. Preparado com 
matérias-primas sãs, limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e detritos animais ou vegetais, com 
no máximo 15% de umidade. Embalagem de polieti-
leno atóxico resistente com peso líquido de 500g. 

 

520   

31 Pct 
MILHO PARA 

CANJICA PCT 500 
GRAMAS 

Tipo 1 grupo fina, subgrupo Branca, Classe Branca. 
Preparado com matérias primas sãs, limpas, isenta de 
matérias terrosas, parasitos e detritos animais ou 
vegetais. Embalagem de polietileno atóxico resistente 
com peso líquido de 500g. Validade mínima de seis 
meses 

 

320   

32 Pct 
AMIDO DE 

MILHO CAIXA DE 
500 GRAMAS 

Na embalagem primária e secundária deverá constar 
de forma clara e indelével as seguintes informações: 
Identificação do produto, registro em órgão 
competente. 

 

357   

33 Pct 
PÓ DE CAFÉ PCT 

500 GRAMAS 

Torrado e moído, procedente de grãos sãos, limpos e 
isentos de impurezas, acondicionados em pacote 
aluminizado alto, íntegro, resistente. Com selo da 
ABIC – Com tolerância de 1% de impurezas como 
cascas, paus, etc, com ausência de larvas, parasitos e 
substâncias estranhas, cafeína mínima de 0,7%p/p – 
embalagem tipo almofada de 500g. 

 

3152   

34 Pct 
LEITE EM PÓ 400 

GRAMAS 

Leite em pó integral, fortificado com ferro e 
adicionado das vitaminas A, C, D, e do mineral Zinco 
sem açúcar. Obtido por desidratação do leite de vaca 
integral e apto para a alimentação humana, mediante 
processos tecnológicos adequados adicionados de 
lecitina de soja como emulsificante. Devendo ter boa 
solubilidade e ter registro no SIF/DIPOA. Validade 
mínima de 6 meses a contar da entrega. – embalagem 
400g. 

 

740   

35 Litros 
LEITE DE SOJA 

CAIXA TETRA PAK 
DE 01 LITRO 

Leite de soja, embalagem de 01 litro em caixa de tetra 
pak. 

 

552   

36 Pacote 
POLVILHO DOCE 
DE PACOTE 500 

GRAMAS 

Polvilho doce pacote de 500 gramas, obtido da 
lavagem da massa ralada da mandioca. 

 

140   

37 Pacote 
POLVILHO AZEDO 
PACOTE DE 500 

GRAMAS 
Polvilho azedo pacote de 500 gramas 

 

1000   

38 kg BOLO 

Bolo em placa. Sabor chocolate ou branco.  
obrigatória: Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, fécula ou amido, fermento químico, 
açúcar, ovo, gordura vegetal ou óleo 

 

560   

39 latas 
ERVILHA LATA 
200 GRAMAS 

Ervilha em conserva, debulhadas, cruas, reidratadas 
ou pré-cozidas, imersas em líquido apropriado. 

 
700   

40 kg COCO RALADO 
Coco ralado sem açucar - Pacote de 100 gramas da 
fruta oleaginosa, tipo coco seco ralado sem açúcar. 

 
552   

41 kg CARNE BOVINA 
Carne moída bovina congelada (IQF) – Corte (acém, 
músculo ou paleta), sem tempero. Devem ser moído 

 10016   



   

 

MOIDA em equipamento apropriado e congelados em túnel 
de congelamento com tecnologia IQF (Individual 
Quick Frozen) para congelamento individual, mantida 
a temperatura máxima de -12°C ou inferior. Aspecto e 
cor próprios, não amolecidos, não pegajosos, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor característico do 
produto. Não deverá apresentar sujidades, parasitas e 
larvas, isentas de cartilagens e ossos. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: Embalagem em sacos plásticos de 
polietileno de baixa densidade, contendo etiqueta 
primária com rotulagem de acordo com legislação 
vigente (RDC 360), aprovada para contato direto com 
alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da 
ANVISA, com selagem a quente na base e na boca, 
sem perfurações ou vazamentos. Pacotes com até 2 
kg. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: Proteína: mínimo 
20%;Gordura: máximo 10%;PRAZO DE VALIDADE: 
Mínimo de 12 meses. ARMAZENAMENTO: Armazenar 
e conservar a temperatura de até – 12ºC ou mais frio. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem secundária 
do produto deverá ser em caixa de papelão reforçado, 
adequado ao empilhamento recomendado, lacrada 
com fita adesiva, resistente a danos durante o 
transporte ou armazenamento e que garanta a 
integridade do produto durante todo o seu período de 
validade, transportada em condições que preservem 
tanto as 
características do alimento congelado, como também 
a qualidade do mesmo quanto as características físico-
químicas. Com numero do Registro do Órgão 
Competente SIF ou SISP. 

42 kg 
FERMENTO 
BIOLÓGICO 

Fermento para panificação é o produto obtido de 
culturas puras de leveduras Saccharomyces 
cerevisias)por procedimento tecnológico adequado e 
empregado para dar sabor próprio e aumentar o 
volume e a porosidade dos produtos forneados.Os 
fermentos biológicos destinam-se a ser empregados 
no preparo de pães e certos tipos de biscoitos e 
produtos a fins de confeitaria. Deverá apresentar, 
creme claro, característico Cheiro e sabor: próprio O 
produto deverá ser fabricado com matérias-primas 
em perfeito estado sanitário, isentos de matérias 
terrosas e detritos vegetais e animais. Não deverá 
conter substâncias estranhas à sua composição. Não 
deverá possuir cheiro a mofo e sabor amargo.No 
rótulo deverá constar a denominação "Fermento 
Biológico Fresco". e constar a seguinte 
recomendação: "Mantenha à temperatura inferior a 
10°C" ou expressões equivalentes. De acordo com a 
Resolução - CNNPA nº 38, de 1977, embalagem de 
500g 

 

2106   

43 kg 
FLOCOS 

AÇUCARADO DE 
MILHO 

Flocos açucarado de milho com sabor natural, obtidos 
a partir de milho sem tegumentos, cozidos, secos, 
laminados e tostados, recobertos por açúcar refinado, 
extrato de malte, sal refinado, água. Não apresentar 
umidade. Validade mínima de 6 meses a contar da 
entrega. – embalagem dupla de 300g a 730g. 

 

1680   

44 kg 
QUIBE DE CARNE 

BOVINA 

Quibe de carne bovina - sem pimenta, produto obtido 
pelo processamento da porção comestível da carne 
bovina, água, trigo para quibe, gordura bovina, 
cebola, proteína de soja, sal, proteína animal de 
colágeno, alho, hortelã e antioxidante eritorbato de 
sódio. Toda matéria prima utilizada na elaboração do 
produto deve ser de qualidade comprovadamente 
alimentar e os produtos de origem animal utilizados 
deverão ser provenientes de estabelecimento 
inspecionado pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF), 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e Estadual (SISP). 
Embalado em embalagem de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, com etiqueta identificando, 
mantido a temperatura máxima de -12°C e 
apresentarse 
em formato adequado, íntegros e de consistência 
própria com 
50g. Proteína mín. 11g, Lipídeos máx. 10g e Sódio 
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máx. 350mg por 100g. Embalagem primária: 2 kg. 
Embalagem secundária: 4 kg. Transportada em 
condições que preservem tanto as características do 
alimento congelado, como também a qualidade do 
mesmo quanto as características físico-químicas. 
validade de 180 dias.  

45 Pacote 

BISCOITO TIPO 
ROSQUINHA 

DOCE SABORES 
COCO E 

CHOCOLATE. 
PACOTE DE 500 

GRAMAS 

Obrigatória : Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açucar, coco ralado e óleos ou gordura 
vegetal. O produto poderá conter no máximo. 0,2 
frmasde gordura trans na porçao de 30 gramas 
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46 Pacote 

BISCOITO TIPO 
APERITIVO 
SALGADO. 

PACOTE DE 500 
GRAMAS. 

Obrigatória: Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico e óleos ou gordura vegetal. O produto 
poderá conter no máximo 0,2 gramas de gordura 
trans na porção de 30 gramas. 
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47 latas 

LEITE 
CONDENSADO 
LATA DE 395 

GRAMAS 

Leite condensado lata de 395 gramas, obtido pela 
desidratação do leite, adicionado de sacarose ou 
glicose. Embalado em latas limpas, isentas de 
ferrugem, não amassadas, não estufadas, resistente 
que garanta a integridade do produto. 
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48 UN CREME DE LEITE 

100% de origem animal, acondicionado em 
embalagem cartonada (caixinha longa vida) de 200 g, 
limpas, não amassadas, não estufadas, resistentes, 
que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade de produto e atender as 
exigências do ministério da agricultura e dipoa e do 
regulamento da inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal. 
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49 Lata 
FARINHA LÁCTEA 

LATA 400 g. 

Farinha láctea. Alimento a base de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açucar, amido, 
sais minerais, sal e aveia. 

 

500   

50 cx CHÁ MATE Chá mate tostado - Embalagem : Caixa de 250 gramas.  960   

51 litros 
LEITE DE VACA 

INTEGRAL 

Leite de vaca integral homonegeneizado, submetido 
ao processo de ultrapasteurização. (UHT ou UAT) 
EMBALAGEM Primária: Cartonada asséptica 
Secundária: Embalagem de mercado que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem: Deve 
atender a legislação vigente. Nota: Produto com 
registro obrigatório no MAPA (SIF) 
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52 KG 
BATATA PALHA 

PCT DE 500 
GRAMAS 

De primeira qualidade, íntegra e crocante. 
Ingredientes: batata, óleo vegetal e sal. Embalado em 
plástico resistente com identificação do produto, 
nome e endereço do fabricante, 
data de fabricação, informações nutricionais e prazo 
de validade. Embalagem de 500 gr. 
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53 PCT QUEIJO RALADO 
Queijo ralado tipo parmesão ralado. Pacote de 100 
gramas embalado em saco plástico transparente, 
resistente, fechado 
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54 Pacote 
CHOCOLATE 
GRANULADO 

Chocolate granulado - Embalagem de 150 a 500 
gramas. 
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55 LITROS SUCO DE MANGA 

Suco de manga com 60 a  90 % de polpa, sem 
refrigeração, sem adição de açúcar, sem corantes, 
sem aromas, diluição mínima de 1/4. ração. 
Embalagem pet com registro no Ministério da 
Agricultura para cada sabor. Validade mínima de 6 
meses. Embalagem de  1 L. 
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56 KG FEIJÃO COMUM 

FEIJÃO COMUM CARIOCA TIPO 1 COMPOSIÇÃO 
OBRIGATÓRIA: Grão comestível de feijão “in natura”, 
proveniente da espécie “Phaseolus vulgaris”. 
Constituído de, no mínimo,  95%  (noventa  por  
cento)  de  grãos  na  cor  característica  à  variedade 
correspondente,  de  tamanho  e  formato  naturais,  
maduros,  limpos  e  secos.  Deveráserdasafra 
corrente. CLASSIFICAÇÃOFeijão comum, classe cores, 
carioca, tipo 1  - Umidade:Máximo 15% em peso 
.EMBALAGEM Primária:Saco de polietileno atóxico, 
incolor, transparente. Secundária: Embalagem de 
mercado que preserve a integridade e qualidade do 
produto.  
Rotulagem:Deve atender a legislação vigente. Nota: 
Produto dispensado da obrigatoriedade de 
registro.LEGISLAÇÃO Resolução nº 34/76 - CNNPA/MS 
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57 litro 
IOGURTE DE 

FRUTAS 

Iogurte de frutas, leite utilizado na fabricação do 
iogurt, pode ser em natureza, reconstiruido, 
pasteurizado ou esterelizado, integral ou 
semidesidratado. Embalagem de 1 litro 
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58 pct 
MACARRÃO TIPO 

PARAFUSO  

Macarrão tipo parafuso com ovos, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas, parasitos e larvas. As massas ao serem 
postas na água não deverão turvá-las antes da cocção, 
não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 
embalagem não poderá haver mistura de outros tipos 
de macarrão. Com rendimento mínimo após o 
cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 
cocção. Validade mínima de 6 meses a contar da 
entrega. – embalagem 500g. 
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59 Pct 

MACARRÃO 
MASSINHA DE 
SÊMOLA PARA 

SOPA 

Macarrão Massinha de Sêmola para sopa : Obrigatório 
a farinha de trigo especial ou sêmola de trigo, 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Tipo:Conchinha, 
alfabeto, anelzinho. Embalagem de 500g 
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60 Pct 
PÃO 

BISNAGUINHA 

Bisnaguinha, obrigatório:Farinha de trigo (enriquecida 
com ferro e ácido fólico), fermento biológico, sal, água 
e outros ingredientes. 300g.  
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61 KG 

PÓ PARA 
PREPARO DE 

PUDIM DE 
CHOCOLATE OU 

BAUNILHA 

Obrigatório :Leite em pó, açucar refinado, 
espessantes como amido de milho ou féculas, 
podendo conter aroma natural. 
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62 LATAS 
SARDINHA EM 

LATA 

Sardinha em conserva deve ser preparada com 
sardinha fresca, limpa, eviscerada, descabeçada, 
descamada e livre de nadadeiras. A carne de sardinha 
deve constituir no mínimo, 70% do peso líquido 
declarado, ter por meio de cobertura, óleo comestível 
e no máximo 12% de água sobre o peso líquido 
declarado. embalagem de 125g. 
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63 LATAS 
MILHO VERDE EM 
CONSERVA LATA 
DE 200 GRAMAS 

Milho Verde em conserva, lata de 200gramas. 
Acondicionado em recipiente de folha de flandres, 
íntegros, resistente, vedado hermeticamente e limpo. 
A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência. 
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64 KG CANELA EM PÓ 

Canela em pó: Proveniente de cascas sãs, limpas e 
secas. Em forma de pó fino, acondicionado em saco 
de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. 
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65 PCT 
0REGANOPACOTE 

DE 8 GRAMAS 
Folhas secas.CONTÉM GLÚTEN. 
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66 KG FEIJÃ0 PRETO 

De 1ª qualidade constituído de no mínimo de 95% de 
grãos inteiros e íntegros, na cor característica a 
variedade correspondente de tamanho e formatos 
naturais maduros, 
limpos e secos, não poderão apresentar detritos 
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animais, vegetais ou carunchos. Validade mínima de 6 
meses a contar da entrega. Embalagem 1 kg. 

67 KG 
PEITO DE 
FRANGO 

Carne de frango tipo filé de peito (IQF) – Meio peito, 
sem osso, sem pele, congelado individualmente, sem 
tempero. Devem ser congelados individualmente - 
INDIVIDUALLY QUICK FROZEN – (IQF). Aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria 
sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas, com 
registro no SIF ou SISP. Temperatura de entrega -12ºC 
ou inferior. Validade mínima de 6 meses a contar da 
data de entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 1kg a 2 
kg, em sacos plásticos de polietileno de baixa 
densidade, contendo etiqueta primária com 
rotulagem de acordo com legislação 
vigente (RDC 360), contendo nome e composição do 
produto, lote, data de fabricação, validade, número 
do registro do órgão oficial, CNPJ, endereço do 
fabricante e distribuidor aprovada para contato direto 
com alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da 
ANVISA, com selagem a quente na base e na boca, 
sem perfurações ou vazamentos. PRAZO DE 
VALIDADE: Mínimo de 12 meses. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Embalagem secundária do produto 
deverá ser em caixa de papelão reforçado, adequado 
ao empilhamento recomendado, lacrada com fita 
adesiva, resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de validade, 
transportada em condições que preservem tanto as 
características do alimento congelado, como também 
a qualidade do mesmo quanto as 
características físico-químicas. 

 

6136   

68 KG 
FILÉ DE FRANGO 

(IQF) 

Carne de frango tipo filezinho de frango sem pele e 
sem osso 
(IQF)- Filé sassami com/ou sem tendão, congelado 
individualmente, sem tempero. Devem ser congelados 
individualmente - INDIVIDUALLY QUICK FROZEN – 
(IQF). Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, com registro no SIF ou SISP. 
Temperatura de entrega -12ºC ou inferior. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 1 kg a 2 kg, em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, contendo 
etiqueta primária com rotulagem de acordo com 
legislação vigente (RDC 360), contendo nome e 
composição do produto, lote, data de fabricação, 
validade, número do registro do órgão oficial, CNPJ, 
endereço do fabricante e distribuidor aprovada para 
contato direto com alimentos, de acordo com a 
resolução 105/99 da ANVISA, com selagem a quente 
na base e na boca, sem perfurações ou vazamentos. 
PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 12 meses. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem secundária 
do produto deverá ser em caixa de papelão reforçado, 
adequado ao empilhamento recomendado, lacrada 
com fita adesiva, resistente a danos durante o 
transporte ou armazenamento e que garanta a 
integridade do produto durante todo o seu período de 
validade, transportada em condições que preservem 
tanto as características do alimento congelado, como 
tambéM a qualidade do mesmo quanto as 
características físico-químicas. 
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69 KG 
COXA E 

SOBRECOXA DE 
FRANGO 

Frango em pedaços Congelados Coxa, Sobrecoxa 1) 
COXA 2) Carne de frango tipo coxa e sobrecoxa 
desossada, sem pele 
congelada com adição de água de no máximo de 6%, 
sem tempero. 
Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. Com registro do produto em órgão de Inspeção 
Municipal (SIM), Estadual (SIP). Validade mínima de 6 
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meses a contar da data de entrega. Temperatura de 
entrega – 12°C ou inferior. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
de 1 kg a 1,1kg, em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, contendo 
etiqueta primária com rotulagem de acordo com 
legislação vigente (RDC 360), contendo nome e 
composição do produto, lote, data de fabricação, 
validade, número do registro do órgão oficial, CNPJ, 
endereço do fabricante e distribuidor aprovada para 
contato direto com alimentos, de acordo com a 
resolução 105/99 da ANVISA, com selagem a quente 
na base e na boca, sem perfurações ou vazamentos. 
PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 12 meses. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Embalagem secundária do produto deverá ser em 
caixa de papelão reforçado, adequado ao 
empilhamento recomendado, lacrada com fita 
adesiva, resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de validade, 
transportada em condições que preservem tanto as 
características do alimento congelado, como também 
a qualidade do mesmo quanto as características 
físicoquímicas. 

70 KG 
EMPANADO DE 

PEIXE 

Peixe empanado de filé de merluza congelado em 
formato de nuggetsem formatos lúdicos, Pedaços de 
peixe congelado temperado e empanado. Descrição 
do produto: pedaços selecionados de peixes, 
adicionados de temperos e empanados. 
Características do produto: carne de pescado, filé de 
merluza, sadios, moídos e homogeneizados acrescidos 
de outros nutrientes e/ou aditivos que não 
descaracterizam o produto, farinha de trigo, água, 
óleo vegetal, sal, levedo de cerveja, livres de 
parasitas, peles,escamas, ossos,espinhas, partes de 
cabeça, vísceras e cartilagens, além de substancias 
químicas. Cada unidade do produto empanado deverá 
pesar aproximadamente entre 25 a 30 gramas em 
formatos com temas ou figuras como peixes,cavalos 
marinhos, etc. Valores nutricionais por 100 gr: VCT: 
170 kcal, proteínas 12 gramas,  gorduras 6 gramas, 
carboidratos 16 gramas.  Características 
organolépticas: próprias do produto, não amolecido e 
nem pegajoso. Características microscópicas e 
macroscópicas, serão adotados padrões estabelecidos 
pela resolução RDC 175 de 08/07/2003 da Anvisa para 
padrões microbiológicos. Embalagem primária: sacos 
de polietileno de alta densidade, próprio para o 
armazenamento do produto com capacidade para ate 
2,5 quilos. Embalagem secundária, em caixas de 
papelão ondulado, lacrado com fita transparente e 
devidamente etiquetada, com capacidade para até 10 
quilos. O produto deve ser congelado de – 12° C a – 
18 ° C com validade mínima de 3 meses a partir da 
data de fabricação, e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente.  Na embalagem primaria e 
secundária deverá constar de forma clara e indelével 
as seguintes informações: identificação do produto; 
marca; carimbo do SIF, componentes do produto, 
nome; data de validade, data do empacotamento, 
numero do lote.. 
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71 KG SALSICHA 

SALSICHA: Emulsão de carne de uma ou mais espécies 
de animais de açougue (como bovina, suína e de 
aves), adicionado  de  ingredientes  e  condimentos  
(preferencialmente  sem  pimenta)  embutido  em  
envoltório natural ou artificial ou por processo de 
extrusão e submetido a um processo térmico 
adequado. OBRIGATÓRIA: Deverá conter no máximo 
2% de cloreto de sódio e no máximo 20% de gordura. 
OPCIONAL:  1)  Poderá  ser  de  carne  de  frango  ou  
peru.  2)Adição  de  pequena  quantidade  de  água, 
amido, soja ou derivados, e corantes naturais. 
COMPOSIÇÃO ISENTA: Gordura  vegetal,  corantes  
artificiais,  gorduras  bovinas  substituindo  o  
toucinho;  carnes  e gorduras provenientes de animais 
equinos, caninos e felinos INSTRUÇÃO Deve  ser  
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preparada  com carnes e  toucinhos  em  perfeito  
estado  de  conservação  e ser  congelada  de Forma a 
garantir que apresente a temperatura de -18ºC 
(dezoito graus centígrados negativos) ou inferior 
enquanto congelada, temperatura esta que também 
deve ser empregada no seu armazenamento (18ºC ou 
inferior). Poderá ser avaliado pela CONTRATANTE, o 
fornecimento de salsicha refrigerada. EMBALAGEM 
Primária: polietileno transparente, resistente, 
termossoldado. Secundária: Embalagem de mercado 
que preserve a integridade e qualidade do produto.  
Rotulagem: Deve atender a legislação vigente. Nota: 
Produto com registro obrigatório no MAPA (SISP ou 
SIF) PESO Peso Líquido Unitário = 50g (cinquenta 
gramas), sendo que  no caso de peso inferior, será  
tolerada uma variação de até 5%. Nota:Deve 
apresentar porcentagem de água ou gelo não superior 
a 10% (dez por cento) em peso. 

72 KG 
LINGÜIÇA  TIPO 

TOSCANA 

Linguiça tipo toscana– pact com 2 kg a 05 kg, 
temperatura até 5° C, embalagem à vácuo. Linguiça 
congelada de carne bovina / suína tipo toscana com 
no máximo de 2% de amido. Com aspecto 
característico, cor própria sem manchas pardacentas 
ou esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de 
água ou gelo no máximo de 10%. Com registro no SIF 
ou SISP. Com Número do Registro do Órgão 
Competente SIF ou SISP. Gomos com 22 centímetros 
de comprimento e diâmetro de 4 cm, com tolerância 
de variação de 10%. Pacotes com 2 (dois) quilos, com 
tolerância a variação de até 10% para mais, no peso 
unitário do produto A embalagem primária do 
embutido defumado cozido deverá ser a vácuo, tipo 
“Cryovac”, termoformada, resistente, transparente, 
atóxica, com capacidade para 5 (cinco) quilos do 
produto. A embalagem secundária do embutido 
cozido deverá ser caixa de papelão reforçado, com as 
abas superiores e inferiores totalmente lacradas com 
fita adesiva plastificada, identificada com o nome da 
empresa, com capacidade para 10 (dez) pacotes e 
peso líquido total de 20 (vinte) quilos do produto. 
Será considerada imprópria e será recusada, a 
embalagem defeituosa ou inadequada que exponha o 
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que 
não permita o perfeito armazenamento do mesmo. 
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73 KG 
CARNE SUINA 

PERNIL 

Carne suína, traseiro, corte de pernil sem osso em 
cubos. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. isenta de cartilagens e ossos, 
manipulada em boas condições de higiênicas 
provenientes de animais em boas condições de saúde, 
abatidos sobre inspeção veterinária. Devendo conter 
no máximo 10% de gordura deve ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no máximo de 3% de 
aponeuroses, com registro no SIF ou SISP descritos na 
embalagem, com nome e composição do produto, 
lote, data de fabricação, validade, número do registro 
do órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor - embalagem vácuo não inferior a 1kg e 
entre 1kg a 5 kg. Validade mínima de 12 meses. 
Temperatura de entrega – 12°C ou inferior. Com 
Número do Registro do Órgão Competente SIF ou 
SISP. 
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74 KG FIGADO DE BOI 

Miúdo congelado de bovino corte fígado em bifes 
(80g a 120g) ou cubos (30 g) com registro no SIF ou 
SISP descritos na embalagem, com nome e 
composição do produto, lote, data de fabricação, 
validade, número do registro do órgão oficial, CNPJ, 
endereço do fabricante e distribuidor. Aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria 
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas.- isenta 
de cartilagens e ossos, manipulada em boas condições 
de higiênicas provenientes de animais em boas 
condições de saúde, abatidos sobre inspeção 
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veterinária. Peso do produto nas embalagens 
primárias e secundárias: Total do produto da 
embalagem primária: 01 Kg. Com Número do Registro 
do Órgão Competente SIF ou SISP 

75 KG 
BATATA INGLESA 

MÉDIA 

Batata inglesa para consumo fresco, beneficiamento 
comum Lavada ou escovada.O calibre da batata 
“Média” é maior ou igual a 33mm e menor ou igual a 
42mm. Não serão tolerados os defeitos externos e 
internos que prejudiquem o consumo: brotamento, 
esverdeamento, embonecamento grave, rachadura 
profunda, podridões e coração negro e mancha 
chocolate.O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de consumo 
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76 KG CEBOLA MÉDIA 

Cebola para consumo fresco, branca ou 
roxa,cobertura integra e Ausente de Catáfilo, 
diâmetro da cebola “Média” deve ser maior ou igual a 
60mm e menor ou igual a 74mm, e recebe a 
denominação “Média" Não serão tolerados os 
defeitos externos e internos que prejudiquem o 
consumo: Brotado, Dano Mecânico, Mancha Negra 
(Carvão), Ausência de Catafilos e Podre.Não será 
tolerado na cebola integra a ausência de 
catafilo(pelada) O produto deverá estar fresco, isento 
de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no ponto de 
consumo. 
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77 KG ALHO 

Alho para consumo fresco em bulbo inteiro. Coloração 
de película do bulbilho: Branco e Roxo.O Alho Branco 
apresenta predominância da coloração branca no 
bulbilho, podendo apresentar listras arroxeadas ou de 
outras colorações. O Alho Roxo apresenta 
predominância da coloração roxa em todos os 
bulbilhos. Nãosendo tolerados os defeitos externos e 
internos que prejudiquem o consumo: brotado, 
chocho,deteriorado, desidratado, polpa exposta por 
perfuração de praga ou dano mecânico,quebrado, 
queimado.  

 

48   

78 KG REPOLHO 

Repolho para consumo fresco, podendo ser verde, 
branco ou roxo,de formato achatado ou 
arredondado,com a coloração das folhas externas 
verde e roxa, textura das folhas lisas ou crespas e com 
tamanho médio,Não sendo tolerados os defeitos 
externos e internos que prejudiquem o 
consumo,comprometam sua aparência, conservação e 
qualidade, restringindo ou inviabilizando o seu uso: 
como podridão,rachaduras,danos profundo,manchas 
,presença de organismos vivos.O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo.   

 

288   

79 KG 
BETERRABA 

MEDIA 

Vermelha para consumo fresco, Deve ser média 
possuir diâmetro maior ou igual a 50mm e menor que 
90mm e recebe a denominação de "EXTRA A"Não 
serão tolerados os defeitos que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento como dano 
profundo,podridão, murcho, passado.O produto 
deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa e no ponto de consumo.  

 

288   

80 KG CENOURA 

Cenoura para consumo fresco, “Média” possui 
comprimento de 140mma igual ou maior a 180mm , e 
recebe a denominação de “Extra A”Não serão 
tolerados os defeitos que prejudiquem o consumo ou 
o rendimento como: Dano mecânico, Deformação 
grave, Injúria por pragas ou doenças, Lenhosa, 
Murcha, Ombro verde ou roxo,Podridão, Rachada e  
Radicela. O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de consumo. 

 

480   



   

 

81 KG ABOBRINHA 

Abobrinha Italiana ou Brasileira para consumo fresco, 
possui diâmetro de bas de 55mm e comprimento de 
17cm a 22cm,não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento como:Dano 
mecânico,dano por praga,ferimento,passado 
podridão,virose,murcho.O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas,sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 

 

288   

82 KG PEPINO MIÚDO 

Pepino para consumo fresco, podendo ser 
caipira,comum e japonês.O Pepino Caipira “Miúdo” 
possui comprimento maior ou igual a 10 cm e menor 
que 13cm, e recebe a denominação “Extra A” .O 
Pepino Comum “Miúdo” possui comprimento maior 
ou igual a 12 cm e menor que 16cm, e recebe a 
denominação “Extra A” .O Pepino Japonês 
“Miúdo”possui comprimento maior que 20cm, e 
recebe a denominação “Extra”.Não serão tolerados os 
defeitos que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento como: Desidratação,Ferimento, Oco, 
Podridão e Virose.O produto deverá estar fresco, 
isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no ponto de 
consumo.  

 

288   

83 KG 
VAGEM GRUPO 

MACARRÃO 
GRAUDA  

Vagem macarrão para consumo fresco A variação 
máxima permitida entre os frutos de maior e menor 
de tamanho é25%.O comprimento da Vagem 
“Macarrão”“Graúda” é maior que15cm, e ela recebe a 
denominação “Extra A”.Não serão tolerados os 
defeitos que prejudiquem o consumo o rendimento 
como: Dano Mecânico ou na Casca; Muito 
torta;Passada e Podridão.O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas,sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 

 

288   

84 KG BANANA NANICA 

Banana Nanica para consumo fresco, o fruto devera 
ter diâmetro igual a 32mm e comprimento igual a 
16cm.Não serão tolerados defeitos que prejudiquem 
o consumo como:dano mecânico,passado, ferimento, 
podridão, dano por pragas.O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas,sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 

 

1800   

85 KG MAÇÃ NACIONAL 

Maçã Nacional para consumo fresco deve ter: Cor 
vermelha, brilho intenso, consistência firme, polpa 
suculenta, tamanho Médio com peso médio entre 133 
gramas e 164 gramas. Não são tolerados  os defeitos 
externos e internos que prejudiquem muito o 
consumo e a segurança do alimento: Danos 
mecânicos, Defeitos de casca superiores a 30 
mm²,Defeito de polpa,Escaldadura, Imatura, Lesão 
aberta, Murcha, Passada, Podridão. A maçã Imatura 
pode ser reconhecida pela cor de fundo esverdeada 
na casa. O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de consumo. 

 

1800   

86 KG 
MAMÃO 

FORMOSA 

Mamão formosa para consumo fresco, deve ter :de 
25% a 50% da superfície da casca amarelada,cada 
unidade deverá pesar de 0,75 a 1,35 Kg, consistência 
firme e poupa suculenta.Não são tolerados  os 
defeitos externos e internos que prejudiquem muito o 
consumo e a segurança do alimento como: Danos 
mecânicos, Defeitos de polpa,podridão,ferimentos ou 
imaturo ou polpa esverdeada. 

 

480   

87 KG MAMÃO PAPAIA 

Mamão papaya para consumo fresco, devera ter de 
25% a 50% da casca amarelada e macia,com  polpa de 
uma cor laranja forte, doce e macia.Não são tolerados  
os defeitos externos e internos que prejudiquem 
muito o consumo e a segurança do alimento como: 
Danos mecânicos, Defeitos de 

 

480   



   

 

polpa,podridão,ferimentos ou imaturo ou polpa 
esverdeada. 

88 KG 
ABACAXI PEROLA 
MEDIO  UNIDADE 

Abacaxi Perola para consumo fresco, deverá ter o 
peso mínimo de 1,20 Kg e Maximo de 1,49 Kg por 
unidade, apresentar polpa branca e suculenta. O 
abacaxi deverá obedecer a um padrão mínimo de 
qualidade, não sendo tolerados os defeitos externos e 
internos que prejudiquem o consumo: amassado, 
broca, fasciação, sem coroa, injúria por frio, mancha 
chocolate, passado, imaturo, podridão e queimado do 
sol. Outras Exigências: O produto deverá estar fresco, 
isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no ponto de 
consumo. Obediência á Portaria INMETRO nº 157/02 
e resolução CVS nº 15/91 e as legislações pertinentes 
da área de alimentos.  

 

480   

89 KG UVA NIAGRA 

Uvas em cachos para consumo frescos, devem ter a 
coloração rósea ou avermelhada, cada cacho devera 
pesar de no minimo200 gramas, as bagas não poderão 
conter defeitos,não sendo tolerável defeitos externos 
como:podridão,dano profundo ou superficial, 
degrana, ferimento, passado,imaturo e queimado de 
sol.O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de consumo 

 

720   

90 KG MORANGOS 

Morangos grande para consumo fresco, devem ter a 
cor vermelha e brilhante, com polpa vermelha e 
suculenta, não sendo tolerável defeitos externos e 
internos como: podridão,dano profundo ou 
superficial, ferimento, 
passado,imaturo,deformação,ausência de cálice e 
sépala .O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de consumo. 

 

480   

91 UM PERA 

Pera para consumo fresco. Deverá ter tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida 
e madura, com polpa firme e intacta, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Peso aproximado de 100 a 120g por 
unidade. Deverá apresentar grau de maturação tal 
que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Não sendo tolerável 
defeitos internos e externos como: defeito de 
polpa,ferimento,podridão,manchado e murcho,O 
produto deverá estar fresco, isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa e no ponto de consumo. 

 

720   

92 KG MELANCIA 

Melancia Média para consumo fresco devera ter peso 
de 7 a 10 Kg por unidade, apresentar se sem 
deformação e ausentes de danos mecânicos e 
doenças. Deverá apresentar grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Não  será tolerado  defeitos 
como:podridão, passado,ferimentos,viroses, 
amassados, polpa branca,deformação,oco,imaturo e 
queimado de sol,O produto deverá estar fresco, 
isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no ponto de 
consumo. 

 

576   

93 KG BANANA MAÇÃ 

Banana relativamente pequena para consumo fresco, 
deve ter a casca fina e amarela-clara ou amarelo vivo 
e firmeza, deverá estar fresca, em pencas, 
apresentando tamanho, cor e conformação 
uniformes, em condições adequadas, bem 
desenvolvida,com polpa íntegra e firme, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Deverá apresentar grau de maturação tal 
que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 

 

480   



   

 

consumo mediato e imediato. Não serão tolerados 
defeitos que prejudiquem o consumo como:dano 
mecânico,passado, ferimento, podridão, dano por 
pragas.O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de consumo. 

94 DUZIAS 
OVOS DE 
GALINHA 

VERMELHOS 

Ovos de galinha vermelhos,tipo grande,casca 
lisa,limpos e não trincados,novos,embalado em 
dúzias, ou carelas em 2,5 dúzias,em caixa de papelão. 

 

96   

95 Latas 
EXTRATO DE 
TOMATE 4KG 

Extrato de tomate simples, concentrado, de 
caracteres organolépticos (sabor, cheiro, cor e 
aspecto) normais. Deverá ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes. O 
produto deverá ser isento de fermentações e não 
indicar processamento. Embalagem de 4 KG. 

 

1500   

96 PCT 
AMENDOIM 

500GR 
AMENDOIM EM PACOTES DE 500 G 

 
200   

97 Quilos 

CARNE BOVINA 
DIANTEIRO, SEM 

OSSO, CORTE 
MÚSCULO EM 

CUBOS, 3X3 
ACÉM OU 
MÚSCULO. 

CARNE BOVINA DIANTEIRO, SEM OSSO, CORTE 
MÚSCULO EM CUBOS, 3X3 ACÉM OU MÚSCULO. 

 

3440   

98   

CARNE BOVINA 
IN NATURA 
CORTE EM 

CUBOS/ 
CONGELADA 

(IQF): 

Carne Bovina In Natura corte em cubos/ Congelada 
(IQF): 
INGREDIENTES: Carne bovina, sem tempero, músculo 
ou paleta em 
cubos, devem ser congelados individualmente - 
INDIVIDUALLY 
QUICK FROZEN – (IQF). Toda matéria prima utilizada 
na elaboração 
do produto deve ser de qualidade comprovadamente 
alimentar e os produtos de origem animal utilizados 
deverão ser provenientes de 
estabelecimento inspecionado pelo Serviço de 
Inspeção Federal (SIF). Processo: Refile, equalização e 
congelamento da peça. Com a peça ainda congelada, 
corta-se em cubos com equipamento apropriado e 
são encaminhados para o túnel de congelamento com 
tecnologia IQF para congelamento individual. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Embalagem em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, contendo 
etiqueta primária com rotulagem de acordo com 
legislação vigente (RDC 360), aprovada para contato 
direto com alimentos, de acordo com a resolução 
105/99 da ANVISA, com selagem a quente na base e 
na boca, sem perfurações ou 
vazamentos. Pacotes com até 2 kg. INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS: Proteína: mínimo 20%;Gordura: 
máximo 
10%;PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 12 meses.  
ARMAZENAMENTO: Armazenar e conservar a 
temperatura de até –12ºC ou mais frio. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Embalagem 
secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, resistente a 
danos durante o transporte ou armazenamento e que 
garanta a integridade do produto durante todo o seu 
período de validade, transportada em condições que 
preservem tanto as características do alimento 
congelado, como também a qualidade do mesmo 
quanto as características físico-químicas. 

 

3160   

99   

CARNE BOVINA 
IN NATURA EM 

ISCAS/ 
CONGELADA 

(IQF): 

Carne Bovina In Natura em Iscas/ Congelada (IQF): 
INGREDIENTES: Carne bovina, sem tempero, corte 
patinho em 
iscas, devem ser congelados individualmente - 
INDIVIDUALLY 
QUICK FROZEN – (IQF). Toda matéria prima utilizada 
na elaboração do produto deve ser de qualidade 

 

1500   



   

 

comprovadamente alimentar e os produtos de origem 
animal utilizados deverão ser provenientes de 
estabelecimento inspecionado pelo Serviço de 
Inspeção Federal (SIF). Processo: Refile, equalização e 
congelamento da peça. Com a 
peça ainda congelada, corta-se em iscas com 
equipamento 
apropriado e são encaminhados para o túnel de 
congelamento com tecnologia IQF para congelamento 
individual. EMBALAGEM PRIMÁRIA: Embalagem em 
sacos plásticos de polietileno de baixa densidade, 
contendo etiqueta primária com rotulagem de acordo 
com 
legislação vigente (RDC 360), aprovada para contato 
direto com alimentos, de acordo com a resolução 
105/99 da ANVISA, com selagem a quente na base e 
na boca, sem perfurações ou 
vazamentos. Pacotes com até 2 kg. INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS: Proteína: mínimo 20%;Gordura: 
máximo 10%;PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 12 
meses. ARMAZENAMENTO: Armazenar e conservar a 
temperatura de até –12ºC ou mais frio. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Embalagem 
secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, resistente a 
danos durante o transporte ou armazenamento e que 
garanta a integridade do produto durante todo o seu 
período de validade, transportada em condições que 
preservem tanto as características do alimento 
congelado, como também a qualidade do mesmo 
quanto as características físico-químicas. 

100 Quilos 
ALMONDEGA 

BOVINA 

Almôndega bovina congelada industrializada, com 
peso aproximado de 15g a 25g, composta de carne 
bovina, água, proteína texturizada de soja, farinha de 
rosca, cebola, sal, sem pimenta, condimentos naturais 
e outros componentes característicos do produto, 
com redução de sódio até 350 mg/ 100 g. Lacradas, 
devidamente identificadas com o nome do fabricante, 
marca, peso líquido, com registro no SIF ou SISP, 
número do lote e data de validade. Validade mínima 
de 180 dias e não poderá ter a data de fabricação 
anterior a 30 dias da data de entrega. Temperatura de 
entrega -12ºC ou inferior. EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 
1 a 2 kg, em sacos plásticos de polietileno de baixa 
densidade, contendo etiqueta primária com 
rotulagem de acordo com legislação vigente (RDC 
360), contendo nome e composição do produto, lote, 
data de fabricação, validade, número do registro do 
órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor aprovada para contato direto com 
alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da 
ANVISA, com selagem a quente na base e na boca, 
sem perfurações ou vazamentos. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Embalagem secundária do produto 
deverá ser em caixa de papelão reforçado, adequado 
ao empilhamento recomendado, lacrada com fita 
adesiva, resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de validade 
Transportada em condições que preservem tanto as 
características do alimento congelado, como também 
a qualidade, do mesmo, quanto às características 
físico químicas. 

 

1800   

101 Quilos 
REFORÇADOR 

(QUÍMICA) PARA 
PANIFICAÇÃO 

REFORÇADOR (QUÍMICA) PARA PANIFICAÇÃO 
 

2700   

102 SACOS 
FARINHA DE 

TRIGO TIPO I SEM 
FERMENTO 25KG 

Farinha de Trigo sacos 25 Kg. Especial sem fermento, 
embalada em sacos limpos, não violados, resistentes.  
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ácido 
fólico, produto obtido a partir de cereal limpo 
desgerminado, sãos e limpos, isentos de matéria 
terrosa e em perfeito estado de conservação, sem 
umidade, fermentada ou rançosa, aspecto de pó fino, 
cor branca. A embalagem deverá conter 

 

750   



   

 

externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 25 a 50kg. 

103 Kg 
BEBIDA LÁCTEA 

EM PÓ 
FERMENTADA 

Bebida láctea em pó fermentada, sabores variados. 
Ingredientes: leite e ou leite reconstituído, soro de 
leite e/ou soro de leite reconstituído, açúcar, gelatina, 
fermento lácteo, com registro no SIF ou SISP. 
A embalagem primária deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricional, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Validade mínima de 3 meses 
a partir da data de entrega. Embalagem de 1kg 

 

3000   

104 Quilos 

FARINHA DE 
MANDIOCA 

PACOTE DE 500 
GRAMAS 

FARINHA DE MANDIOCA PACOTE DE 500 GRAMAS 

 

114   

105 Botijão 
GÁS DE COZINHA 

P 45 
Botijão de Gás 45 Kg - Gás Liquefeito de Petróleo. 

 
180   

106 Botijão 
GÁS DE COZINHA 

P13 
Botijão de Gás 13 Kg - Gás Liquefeito de Petróleo. 

 
321   

107 Galão 
GALÃO DE ÁGUA 

MINERAL 20 
LITROS 

Galão de água mineral de 20 litros não gaseificada  
 

3484   

108 Unid 
COPO DE ÁGUA 

MINERAL 200 ML 
Copo de água mineral 200 ml não gaseificada 

 
5474   

109 Unid 
CHÁ 250 
GRAMAS 

Caixa de Chá 250 Gramas 
 

510   

 TOTAL R$ 

___________________ 

LICITANTE 
 
 

Obs. De preferência fazer este documento no Timbre da empresa, Carimbo CNPJ, Numeração de 
Paginas.



 

   

 

Modelo Sugerido 

ANEXO III -Procuração/Credenciamento 

(“Entregue no Ato do Credenciamento – Fora dos Envelopes”) 

 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua 

______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de 

_________________________, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) (sócio/diretor) 

_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado civil) 

_________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº _________________ e 

do CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, ____________________________nº, 

_______, na cidade de _________________, Estado de _________________. 

 

OUTORGADO: Senhor (a) ____________________, (nacionalidade)_________________, (estado 

civil)___________________, (profissão)________________, portador do RG nº ______________e do 

CPF nº ____________________ , residente e domiciliado à Rua _____________________________, nº, 

_______, na cidade de _________________, Estado de __________________. 

 

 

PODERES: ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, 

especificamente na licitação modalidade Pregão nº ___/2015 da Prefeitura Municipal de Nova Campina-

SP, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e 

declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à 

desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

________________________, de _______________de 2015. 

 

_________________________ 

Outorgante 

 

 

  



 

   

 

Modelo Sugerido 

ANEXO IV - Declaração de Habilitação 

(“Entregue no Ato do Credenciamento – Fora dos Envelopes”) 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Eu _____________________________(nome completo), portador (a) do RG nº 

_______________________ e do CPF nº  ____________________, representante credenciado da firma 

_____________________________________(denominação da pessoa Jurídica), CNPJ nº 

______________________ , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa  cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº ___/2015 , 

realizado pela Prefeitura de NOVA CAMPINA-SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participação neste certame. 

 

 

Local/Data e assinatura do credenciado 

 

 

  



 

   

 

Modelo sugerido  

 

ANEXO V- Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(“Documento entregue no Ato do Credenciamento ς Fora dos Envelopesέ) 

 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa _______________________________________________ (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ nº ___________________________ é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2.006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito da 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão n° ___/2015, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Nova Campina. 

 

 

 

NOVA CAMPINA, ____de  _____________  de 2015. 

 

 

 

_______________________________ 

Nome do representante 

RG n° ............................... 

 

 

 

 

 

  



 

   

 

Modelo Sugerido 

 

ANEXO VI – Declaração do Disposto no Inciso V do Art.27 Da Lei 8.666/93 

(“Documento deve estar dentro do Envelope nº 02- Da Habilitação”) 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

REF.: Edital Pregão nº 035 /2015 

 

 

 

(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ nº_______, por intermédio 
do seu representante legal o (a) Sr.(a) ____________________, portador (a) do RG nº 
___________________ e do CPF nº _______________________, DECLARA, para fins do disposto no 
Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

 

 

---------------------------------------- 

DATA 

 

 

 

---------------------------------------------------------- 

PREPRESENTANTE LEGAL 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 



 

   

 

ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Esta Ata de Registro de Preços Vincula-se ao Edital Referente ao Pregão Presencial (Sistema de 
Registro de Preços) nº 035/2015 e Processo 4197/2015)  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4197/2015 

PREGÃO RP nº. 035/2015 

ATA RP Nº XXX/2015 

DAS PARTES 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Campina, com sede na Avenida 
Luiz Pastore, 240 ς Nova Campina, CEP 18.435-000, inscrito no CNPJ sob o nº 
60.123.072/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito Municipal NILTON 
FERREIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do que 
dispõe o artigo 15, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, e Lei nº 10.520, de 
17.07.2002, e, em face do resultado obtido no PREGÃO PRESENCIAL (Sistema 
de Registro de Preços) Nº 035/2015, resolve registrar os preços ofertados 
conforme Planilha da Clausula Segunda. 

 

A Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, vincula-se ao fornecimento dos 
produtos descritos abaixo, mediante expedição ŘŜ άhǊŘŜƳ ŘŜ ŦƻǊƴŜŎƛƳŜƴǘƻέΦ 

 

Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, VINCULADAS, têm entre 
si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de conformidade com a Licitação da presente Ata, 
mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  

DO OBJETO 

1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Aquisição de AQUISIÇÃO DE GAS GLP E 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A FIM DE SUPRIR AS UNIDADES ESCOLARES (MERENDA ESCOLAR) E A CASA 
DE ACOLHIMENTO MUNICIPAL, especificados no Edital de Licitação e seus anexos – Pregão Presencial 
nº 035/2015. 

CLÁUSULA SEGUNDA.  

DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DOS PREÇOS 

1 - Os quantitativos e preços registrados conforme abaixo relacionados: 

ITEM UNID. OBJETO DESCRIÇAO MARCA Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 Pacote 
ARROZ TIPO 1 

AGULHINHA PCT 
5 KG  

Arroz agulhinha longo fino polido tipo 1, sem glúten 
contendo no mínimo de 90% de grãos inteiros, de 
coloração branca – embalagem 5 Kg. Com rendimento 
após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do 
peso antes da cocção. 

 

6260   

2 Pacote AÇUCAR CRISTAL 
Açúcar cristal de 1ª contendo no mínimo 99,3% de 
carboidrato por porção, deverá ser fabricado de cana 

 3452   



 

   

 

PCT 5 KG de açúcar livre de fermentação, isento de matéria 
terrosa de parasitos e de detritos animais ou vegetais 
- embalagem 5Kg. 

3 Kg 
AVEIA EM 

FLOCOS INTEIROS 

Produto aveia em flocos inteiros. Em embalagem com 
deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs 
e limpas isentas de matérias terrosas e parasitos. Não 
poderão estar úmidas ou rançosas, embalagem de 
200g a 500g .  

 

460   

4 Kg 
ACHOCOLATADO 

KG 

Achocolatado em pó instantâneo com vitaminas, sem 
matérias terrosas, de parasitas, detritos animais, 
cascas de semente de cacau e outros detritos 
vegetais. Aspecto: Pó homogêneo, cor próprio do 
tipo, cheiro característico e sabor doce, próprio. 
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó solúvel e sal 
refinado. Não contendo glúten - Embalagem de 1kg 

 

3000   

5 Pacote 

BISCOITO MARIA, 
DE LEITE OU 

MAISENA 
PACOTE 400 

GRAMAS 

OBRIGATÓRIA: Farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, açúcar, amidos e/ou féculas, óleos ou 
gordura vegetal (preferencialmente livre de gorduras 
trans). O produto poderá conter, no máximo, 0,2 
grama de gordura trans na porção de 30 gramas. 
Apresentando cor, odor, sabor e textura característica 
do produto fabricado a partir de matérias-primas sãs 
e limpas, isentas de matéria terrosa ou parasitos e em 
perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os 
biscoitos mal cozidos, queimados, quebradiços, de 
caracteres organolépticos anormais. 

 

5532   

6 Pacote 

BISCOITO 
SALGADO TIPO 
ÁGUA E SAL OU 

CREAM CRACKER 
PACOTE 400 

GRAMAS 

Biscoito Salgado tipo água e sal ou cream cracker 
obrigatória: Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, sal refinado, óleos ou gordura vegetal 
(preferencialmente livre de gorduras trans).O produto 
poderá conter no máximo, 0,2 gramas de gordura 
trans na porção de 30 gramas. Apresentando cor, 
odor, sabor e textura característica do produto 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa ou parasitos e em perfeito 
estado 
de conservação. Serão rejeitados os biscoitos mal 
cozidos, queimados, quebradiços, de caracteres 
organolépticos anormais. 

 

4092   

7 Unidade 
BEBIDA LACTEA 

SABORES 
VARIADOS 

Bebida láctea fermentada, sabores variados. 
Ingredientes: leite e ou leite reconstituído, soro de 
leite e/ou soro de leite reconstituído, açúcar, gelatina, 
fermento lácteo, com registro no SIF. 
Embalagem primária plástica de 1L, plástico atóxico e 
estéril, 
devidamente lacrados, resistentes, termo soldadas, 
acondicionados em embalagem secundária em caixas 
de papelão ou fardos plásticos com capacidade 
máxima de 12 litros. A embalagem primária deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. 
Validade mínima de 1 mês a partir da data de entrega. 

 

3920   

8 litro  
LEITE SEM 
LACTOSE 

Leite semidesnatado UHT. Ingredientes: enzima 
lactase e estabilizantes citrato de sódio, trifosfato de 
sódio, monofosfato de sódio e difosfato de sódio. 
Leite para Dietas com Restrição de Lactose. 
Embalagem de 1litro  

 

920   

9 lata  
FÓRMULA 
INFANTIL 

Alimento para situação metabólica especial com 
alergia a proteína do leite , produto a base de soja 
livre de lactose e sacarose . Com ingredientes naturais 
e livre de corantes e aromatizantes artificiais, sem 
lactose. A embalagem não poderá apresentar 
amassada ou enferrujada e deverá conter data de 
validade, fabricação e número do lote. Embalagem de 
400 gr. 

 

100   



 

   

 

10 Pote 

DOCE DE LEITE 
CREMOSO EM 

PASTA EM 
EMBALAGEM 

MINIMA DE 400 
GRAMAS (POTE) 

Obrigatória: Leite na proporção mínima de 3 (três) 
partes de leite para 1 (uma) parte de açúcar. Com 
embalagem de plástico em polipropileno ou lata com 
revestimento apropriado. 

 

2472   

11 Pote 

GELÉIA DE 
FRUTAS OU DOCE 

DE FRUTAS EM 
PASTA 

EMBALAGEM 
MINIMA DE 230 
GRAMAS (POTE) 

Sabor Amora, Morango, Framboesa.  Produzido com 
50% de fruta. Sem conservantes, corantes e 
aromatizantes.Fruta inteira ou em pedaços; polpa, 
suco ou extratos aquosos da fruta e açúcar opcional. 
100% naturais 

 

3822   

12 latas Molho de Tomate 

Produto elaborado a partir da polpa de tomate 
concentrado, sal e açúcar, isentos de peles, sementes 
e condimentos como cebola, salsa, alho, orégano, 
manjericão e outros. Validade mínima de 6 meses a 
contar da entrega. Embalagem de 340 gr. 
acondicionadas em caixas com 24 unidades. 

 

1216   

13 kg 
FARINHA DE 

MILHO 

Farinha de milho amarela, produto obtido pela ligeira 
torração do grão de milho, desgerminado ou não, 
previamente macerado, socado e peneirado. Deverá 
ser fabricado de matérias primas sãs e limpas isentas 
de matérias terrosas e parasitos. Não poderão estar 
úmidas e rançosas. Validade mínima de 6 meses a 
contar da entrega. Embalagem de 1kg. 

 

2082   

14 kg 

FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA 
COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO 
EM PACOTE DE 

01 QUILO. 

Produto elaborado com grãos de trigo (triticum 
aestivum. L) ou outras espécies do gênero triticum, ou 
combinações por meio de triturações ou moagem e 
outras tecnologias e processos.Enriquecida com ferro 
e ácido fólico. O fermento em pó é opcional. 

 

2080   

15 kg FUBÁ KG 

Fubá de milho "mimoso" Produto obtido pela 
moagem do grão de milho,  enriquecido com ferro e 
ácido fólico (para preparo de polenta). Fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas e parasitas, 
não apresentar umidade e ranço. Deve constar data 
de validade, informações nutricionais, lote e CNPJ do 
fabricante. Obrigatória: Enriquecido com ferro e ácido 
fólico. Embalagem de 0,5kg a 1 Kg. 

 

900   

16 Latas 
FERMENTO EM 

PÓ LATA 100 
GRAMAS 

Fermento químico em pó - produto formado de 
substâncias químicas que por influência do calor e/ou 
umidade produz desprendimento gasoso capaz de 
expandir massas elaboradas com farinha, amiso ou 
féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 
Contendo no ingrediente Bicarbonato de sódio, 
carbonato de cálcio e fosfato monocálcico - 
Embalagem de 100 gramas. 

 

1360   

17 Pote MAIONESE 

Maionese com sal, livre de gorduras trans, 
apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares 
aos mesmos e deverão estar isento de ranço e de 
outras características indesejáveis. Embalagem de 500 
gramas. 

 

2700   

18 pacote MACARRÃO 

Macarrão espaguete de sêmola e ovos para 
macarronada, numero 8, obrigatória :Farinha de trigo 
tipo 1, semolina ou sêmola de trigo, enriquecida com 
ferro e ácido fólico, corante. 

 

8560   

19 Pote MARGARINA 

Óleos vegetais líquidos e preferencialmente leite ou 
seus constituintes, sal, água e outros componentes. O 
produto poderá conter no máximo, 0,2 gramas de 
gordura trans na porção de 10 gramas e 50 mg de 

 

3004   



 

   

 

sódio na porção de 10 gramas.  Apresentação, 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmo e 
deverão estar isentos de sabor ranço e de outras 
características indesejáveis – 80% lipídio. embalagem 
de 500g. 

20 Frascos 
ÓLEO DE SOJA  

900 ML 

óleo de soja refinado tipo 1, que sofreu processo 
tecnológico adequado como degomagem, 
neutralização, clarificação, frigorificação ou não de 
desodorização - em embalagens integras pet ou lata - 
900 ml. 

 

6872   

21 KG SAL REFINADO 

Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com 
cristais brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto 
de sódio e com dosagem de sais de iodo de no 
mínimo 10 mg e máximo de 15 mgde iodo por quilo -
livre de umidade. embalagem de 01 kg. 

 

2096   

22 Pacote 

TRIGO PARA 
QUIBE KG 

PACOTE DE 500 
GRAMAS 

Grãos limpos processados, embalagem em sacos 
plásticos transparentes, limpos, não violados, 
resistentes e que garantam a integridade do produto. 
A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) 
meses a partir da data de entrega. 

 

1800   

23 Frasco 
FERMENTADO 

ACÉTICO - 
VINAGRE 

Fermentado acético de álcool (vinagre de álcool 
claro): produto obtido pela fermentação acética de 
uma mistura hidroalcóolica originária do álcool, 
fermentado acético de maçã, fermentado acético de 
vinho tinto ou branco devendo conter acidez de 4,0%. 
Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. – 
embalagem 750 ml. 

 

1222   

24 Litros 

SUCO 
CONCENTRADO 
DE FRUTAS DE 

POLPA NATURAL 
SABOR 

MARACUJÁ. 

Suco de maracujá com 60 a 90 % de polpa, sem 
refrigeração, sem adição de açúcar, sem corantes, 
sem aromas, diluição mínima de 1/4. ração. 
Embalagem pet com registro no Ministério da 
Agricultura para cada sabor. Validade mínima de 6 
meses. Embalagem de 1 L. 

 

640   

25 Kg 
QUEIJO 

MUSSARELA 

Produto tipo queijo, muçarela Fatiada, Ingredientes: 
leite bovino pasteurizado, sal refinado, fermento 
lácteo, cloreto de cálcio e coagulante. Embalado em 
sacos de polietileno, todas as unidades devem ser 
integras, sem qualquer sinal de violação. Validade de 
10 dias sob refrigeração. Embalagem de 1 kg 
contendo externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, 
quantidade do produto, número do Registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
Deverá 
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir 
da data de entrega. A porcentagem de água não 
deverá ultrapassar 10% em peso. O produto não 
deverá apresentar superficie pegajosa, partes flácidas 
ou de consistência anormal. Não será tolerada  a 
presença de manchas esverdeadas e não deve ser 
quebradiço. 

 

346   

26 kg 

PRESUNTO 
COZIDO FATIADO 

SEM PIMENTA, 
FATIA COM 30 

GRAMAS, 
TEMPERATURA 

ATÉ 10°C 

Presunto tradicional fatiado cozido de suíno magro, 
com registro no SIF, sem capa de gordura, com 
aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isento de 
sujidades, parasitos e larvas. Embalado em sacos de 
polietileno, todas as unidades devem ser integras, 
sem qualquer sinal de violação. Validade de 10 dias 
sob refrigeração. Embalagem de 1 kg contendo 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade 
do produto, número do Registro no Ministério da 

 

346   



 

   

 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
Deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias 
a partir da data de entrega.O produto não deverá 
apresentar superfície pegajosa, exsudado líquidos ou 
partes flácidas e de consistência anormal, com a 
presença de manchas esverdeadas não deve ser 
quebradiço.  

27 kg 

GOIABADA EM 
MASSA EM 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - 

EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS. 

Obrigatória: partes comestéveis desistegradasdas 
frutas que compõem (goiaba ou banana), 
preferencialmente sem adição de açucares, água e 
pectina. O produto não deverá conter edulcorantes 
artificiais. 

 

446   

28 litros 

SUCO 
CONCENTRADO 
DE FRUTAS DE 

POLPA NATURAL 
SABOR GOIABA 

Suco de goiaba com 60 a 90 % de polpa, sem 
refrigeração, sem adição de açúcar, sem corantes, 
sem aromas, diluição mínima de 1/4. ração. 
Embalagem pet com registro no Ministério da 
Agricultura para cada sabor. Validade mínima de 6 
meses. Embalagem de  1 L. 

 

640   

29 kg 
GELATINA EM PÓ 

SABORES 
VARIADOS  

Gelatina em pó, açúcar, aromas e corantes permitidos 
pela legislação, poderá conter outros ingredientes que 
não descaracterizem o produto, os quais deverão ser 
declarados sabores: abacaxi, morango, limão, uva, 
framboesa, cereja, maracujá, tangerina, pêssego, 
maracujá, tangerina, pêssego. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. Composição nutricional 
na porção de 15,4g de gelatina preparada: 13g de 
carboidrato, 1g de proteína, 0g de gorduras totais – 
Embalagem de  1 kg. 

 

932   

30 Pct 
MILHO PARA 

PIPOCA PACOTE 
DE 500 GRAMAS 

Grãos de milho de Pipoca. Tipo 1. Preparado com 
matérias-primas sãs, limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e detritos animais ou vegetais, com 
no máximo 15% de umidade. Embalagem de polieti-
leno atóxico resistente com peso líquido de 500g. 

 

520   

31 Pct 
MILHO PARA 

CANJICA PCT 500 
GRAMAS 

Tipo 1 grupo fina, subgrupo Branca, Classe Branca. 
Preparado com matérias primas sãs, limpas, isenta de 
matérias terrosas, parasitos e detritos animais ou 
vegetais. Embalagem de polietileno atóxico resistente 
com peso líquido de 500g. Validade mínima de seis 
meses 

 

320   

32 Pct 
AMIDO DE 

MILHO CAIXA DE 
500 GRAMAS 

Na embalagem primária e secundária deverá constar 
de forma clara e indelével as seguintes informações: 
Identificação do produto, registro em órgão 
competente. 

 

357   

33 Pct 
PÓ DE CAFÉ PCT 

500 GRAMAS 

Torrado e moído, procedente de grãos sãos, limpos e 
isentos de impurezas, acondicionados em pacote 
aluminizado alto, íntegro, resistente. Com selo da 
ABIC – Com tolerância de 1% de impurezas como 
cascas, paus, etc, com ausência de larvas, parasitos e 
substâncias estranhas, cafeína mínima de 0,7%p/p – 
embalagem tipo almofada de 500g. 

 

3152   

34 Pct 
LEITE EM PÓ 400 

GRAMAS 

Leite em pó integral, fortificado com ferro e 
adicionado das vitaminas A, C, D, e do mineral Zinco 
sem açúcar. Obtido por desidratação do leite de vaca 
integral e apto para a alimentação humana, mediante 
processos tecnológicos adequados adicionados de 
lecitina de soja como emulsificante. Devendo ter boa 
solubilidade e ter registro no SIF/DIPOA. Validade 
mínima de 6 meses a contar da entrega. – embalagem 
400g. 

 

740   

35 Litros 
LEITE DE SOJA 

CAIXA TETRA PAK 
DE 01 LITRO 

Leite de soja, embalagem de 01 litro em caixa de tetra 
pak. 

 

552   



 

   

 

36 Pacote 
POLVILHO DOCE 
DE PACOTE 500 

GRAMAS 

Polvilho doce pacote de 500 gramas, obtido da 
lavagem da massa ralada da mandioca. 

 

140   

37 Pacote 
POLVILHO AZEDO 
PACOTE DE 500 

GRAMAS 
Polvilho azedo pacote de 500 gramas 

 

1000   

38 kg BOLO 

Bolo em placa. Sabor chocolate ou branco.  
obrigatória: Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, fécula ou amido, fermento químico, 
açúcar, ovo, gordura vegetal ou óleo 

 

560   

39 latas 
ERVILHA LATA 
200 GRAMAS 

Ervilha em conserva, debulhadas, cruas, reidratadas 
ou pré-cozidas, imersas em líquido apropriado. 

 
700   

40 kg COCO RALADO 
Coco ralado sem açucar - Pacote de 100 gramas da 
fruta oleaginosa, tipo coco seco ralado sem açúcar. 

 
552   

41 kg 
CARNE BOVINA 

MOIDA 

Carne moída bovina congelada (IQF) – Corte (acém, 
músculo ou paleta), sem tempero. Devem ser moído 
em equipamento apropriado e congelados em túnel 
de congelamento com tecnologia IQF (Individual 
Quick Frozen) para congelamento individual, mantida 
a temperatura máxima de -12°C ou inferior. Aspecto e 
cor próprios, não amolecidos, não pegajosos, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor característico do 
produto. Não deverá apresentar sujidades, parasitas e 
larvas, isentas de cartilagens e ossos. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: Embalagem em sacos plásticos de 
polietileno de baixa densidade, contendo etiqueta 
primária com rotulagem de acordo com legislação 
vigente (RDC 360), aprovada para contato direto com 
alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da 
ANVISA, com selagem a quente na base e na boca, 
sem perfurações ou vazamentos. Pacotes com até 2 
kg. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: Proteína: mínimo 
20%;Gordura: máximo 10%;PRAZO DE VALIDADE: 
Mínimo de 12 meses. ARMAZENAMENTO: Armazenar 
e conservar a temperatura de até – 12ºC ou mais frio. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem secundária 
do produto deverá ser em caixa de papelão reforçado, 
adequado ao empilhamento recomendado, lacrada 
com fita adesiva, resistente a danos durante o 
transporte ou armazenamento e que garanta a 
integridade do produto durante todo o seu período de 
validade, transportada em condições que preservem 
tanto as 
características do alimento congelado, como também 
a qualidade do mesmo quanto as características físico-
químicas. Com numero do Registro do Órgão 
Competente SIF ou SISP. 

 

10016   

42 kg 
FERMENTO 
BIOLÓGICO 

Fermento para panificação é o produto obtido de 
culturas puras de leveduras Saccharomyces 
cerevisias)por procedimento tecnológico adequado e 
empregado para dar sabor próprio e aumentar o 
volume e a porosidade dos produtos forneados.Os 
fermentos biológicos destinam-se a ser empregados 
no preparo de pães e certos tipos de biscoitos e 
produtos a fins de confeitaria. Deverá apresentar, 
creme claro, característico Cheiro e sabor: próprio O 
produto deverá ser fabricado com matérias-primas 
em perfeito estado sanitário, isentos de matérias 
terrosas e detritos vegetais e animais. Não deverá 
conter substâncias estranhas à sua composição. Não 
deverá possuir cheiro a mofo e sabor amargo.No 
rótulo deverá constar a denominação "Fermento 
Biológico Fresco". e constar a seguinte 
recomendação: "Mantenha à temperatura inferior a 
10°C" ou expressões equivalentes. De acordo com a 
Resolução - CNNPA nº 38, de 1977, embalagem de 

 

2106   



 

   

 

500g 

43 kg 
FLOCOS 

AÇUCARADO DE 
MILHO 

Flocos açucarado de milho com sabor natural, obtidos 
a partir de milho sem tegumentos, cozidos, secos, 
laminados e tostados, recobertos por açúcar refinado, 
extrato de malte, sal refinado, água. Não apresentar 
umidade. Validade mínima de 6 meses a contar da 
entrega. – embalagem dupla de 300g a 730g. 
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44 kg 
QUIBE DE CARNE 

BOVINA 

Quibe de carne bovina - sem pimenta, produto obtido 
pelo processamento da porção comestível da carne 
bovina, água, trigo para quibe, gordura bovina, 
cebola, proteína de soja, sal, proteína animal de 
colágeno, alho, hortelã e antioxidante eritorbato de 
sódio. Toda matéria prima utilizada na elaboração do 
produto deve ser de qualidade comprovadamente 
alimentar e os produtos de origem animal utilizados 
deverão ser provenientes de estabelecimento 
inspecionado pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF), 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e Estadual (SISP). 
Embalado em embalagem de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, com etiqueta identificando, 
mantido a temperatura máxima de -12°C e 
apresentarse 
em formato adequado, íntegros e de consistência 
própria com 
50g. Proteína mín. 11g, Lipídeos máx. 10g e Sódio 
máx. 350mg por 100g. Embalagem primária: 2 kg. 
Embalagem secundária: 4 kg. Transportada em 
condições que preservem tanto as características do 
alimento congelado, como também a qualidade do 
mesmo quanto as características físico-químicas. 
validade de 180 dias.  

 

2000   

45 Pacote 

BISCOITO TIPO 
ROSQUINHA 

DOCE SABORES 
COCO E 

CHOCOLATE. 
PACOTE DE 500 

GRAMAS 

Obrigatória : Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açucar, coco ralado e óleos ou gordura 
vegetal. O produto poderá conter no máximo. 0,2 
frmasde gordura trans na porçao de 30 gramas 
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46 Pacote 

BISCOITO TIPO 
APERITIVO 
SALGADO. 

PACOTE DE 500 
GRAMAS. 

Obrigatória: Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico e óleos ou gordura vegetal. O produto 
poderá conter no máximo 0,2 gramas de gordura 
trans na porção de 30 gramas. 
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47 latas 

LEITE 
CONDENSADO 
LATA DE 395 

GRAMAS 

Leite condensado lata de 395 gramas, obtido pela 
desidratação do leite, adicionado de sacarose ou 
glicose. Embalado em latas limpas, isentas de 
ferrugem, não amassadas, não estufadas, resistente 
que garanta a integridade do produto. 
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48 UN CREME DE LEITE 

100% de origem animal, acondicionado em 
embalagem cartonada (caixinha longa vida) de 200 g, 
limpas, não amassadas, não estufadas, resistentes, 
que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade de produto e atender as 
exigências do ministério da agricultura e dipoa e do 
regulamento da inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal. 
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49 Lata 
FARINHA LÁCTEA 

LATA 400 g. 

Farinha láctea. Alimento a base de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açucar, amido, 
sais minerais, sal e aveia. 
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50 cx CHÁ MATE Chá mate tostado - Embalagem : Caixa de 250 gramas.  960   



 

   

 

51 litros 
LEITE DE VACA 

INTEGRAL 

Leite de vaca integral homonegeneizado, submetido 
ao processo de ultrapasteurização. (UHT ou UAT) 
EMBALAGEM Primária: Cartonada asséptica 
Secundária: Embalagem de mercado que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem: Deve 
atender a legislação vigente. Nota: Produto com 
registro obrigatório no MAPA (SIF) 
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52 KG 
BATATA PALHA 

PCT DE 500 
GRAMAS 

De primeira qualidade, íntegra e crocante. 
Ingredientes: batata, óleo vegetal e sal. Embalado em 
plástico resistente com identificação do produto, 
nome e endereço do fabricante, 
data de fabricação, informações nutricionais e prazo 
de validade. Embalagem de 500 gr. 
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53 PCT QUEIJO RALADO 
Queijo ralado tipo parmesão ralado. Pacote de 100 
gramas embalado em saco plástico transparente, 
resistente, fechado 
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54 Pacote 
CHOCOLATE 
GRANULADO 

Chocolate granulado - Embalagem de 150 a 500 
gramas. 
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55 LITROS SUCO DE MANGA 

Suco de manga com 60 a  90 % de polpa, sem 
refrigeração, sem adição de açúcar, sem corantes, 
sem aromas, diluição mínima de 1/4. ração. 
Embalagem pet com registro no Ministério da 
Agricultura para cada sabor. Validade mínima de 6 
meses. Embalagem de  1 L. 
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56 KG FEIJÃO COMUM 

FEIJÃO COMUM CARIOCA TIPO 1 COMPOSIÇÃO 
OBRIGATÓRIA: Grão comestível de feijão “in natura”, 
proveniente da espécie “Phaseolus vulgaris”. 
Constituído de, no mínimo,  95%  (noventa  por  
cento)  de  grãos  na  cor  característica  à  variedade 
correspondente,  de  tamanho  e  formato  naturais,  
maduros,  limpos  e  secos.  Deveráserdasafra 
corrente. CLASSIFICAÇÃOFeijão comum, classe cores, 
carioca, tipo 1  - Umidade:Máximo 15% em peso 
.EMBALAGEM Primária:Saco de polietileno atóxico, 
incolor, transparente. Secundária: Embalagem de 
mercado que preserve a integridade e qualidade do 
produto.  
Rotulagem:Deve atender a legislação vigente. Nota: 
Produto dispensado da obrigatoriedade de 
registro.LEGISLAÇÃO Resolução nº 34/76 - CNNPA/MS 
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57 litro 
IOGURTE DE 

FRUTAS 

Iogurte de frutas, leite utilizado na fabricação do 
iogurt, pode ser em natureza, reconstiruido, 
pasteurizado ou esterelizado, integral ou 
semidesidratado. Embalagem de 1 litro 
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58 pct 
MACARRÃO TIPO 

PARAFUSO  

Macarrão tipo parafuso com ovos, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas, parasitos e larvas. As massas ao serem 
postas na água não deverão turvá-las antes da cocção, 
não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 
embalagem não poderá haver mistura de outros tipos 
de macarrão. Com rendimento mínimo após o 
cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 
cocção. Validade mínima de 6 meses a contar da 
entrega. – embalagem 500g. 
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59 Pct 

MACARRÃO 
MASSINHA DE 
SÊMOLA PARA 

SOPA 

Macarrão Massinha de Sêmola para sopa : Obrigatório 
a farinha de trigo especial ou sêmola de trigo, 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Tipo:Conchinha, 
alfabeto, anelzinho. Embalagem de 500g 
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60 Pct 
PÃO 

BISNAGUINHA 

Bisnaguinha, obrigatório:Farinha de trigo (enriquecida 
com ferro e ácido fólico), fermento biológico, sal, água 
e outros ingredientes. 300g.  
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61 KG 

PÓ PARA 
PREPARO DE 

PUDIM DE 
CHOCOLATE OU 

BAUNILHA 

Obrigatório :Leite em pó, açucar refinado, 
espessantes como amido de milho ou féculas, 
podendo conter aroma natural. 
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62 LATAS 
SARDINHA EM 

LATA 

Sardinha em conserva deve ser preparada com 
sardinha fresca, limpa, eviscerada, descabeçada, 
descamada e livre de nadadeiras. A carne de sardinha 
deve constituir no mínimo, 70% do peso líquido 
declarado, ter por meio de cobertura, óleo comestível 
e no máximo 12% de água sobre o peso líquido 
declarado. embalagem de 125g. 
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63 LATAS 
MILHO VERDE EM 
CONSERVA LATA 
DE 200 GRAMAS 

Milho Verde em conserva, lata de 200gramas. 
Acondicionado em recipiente de folha de flandres, 
íntegros, resistente, vedado hermeticamente e limpo. 
A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência. 
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64 KG CANELA EM PÓ 

Canela em pó: Proveniente de cascas sãs, limpas e 
secas. Em forma de pó fino, acondicionado em saco 
de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. 
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65 PCT 
0REGANOPACOTE 

DE 8 GRAMAS 
Folhas secas.CONTÉM GLÚTEN. 
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66 KG FEIJÃ0 PRETO 

De 1ª qualidade constituído de no mínimo de 95% de 
grãos inteiros e íntegros, na cor característica a 
variedade correspondente de tamanho e formatos 
naturais maduros, 
limpos e secos, não poderão apresentar detritos 
animais, vegetais ou carunchos. Validade mínima de 6 
meses a contar da entrega. Embalagem 1 kg. 
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67 KG 
PEITO DE 
FRANGO 

Carne de frango tipo filé de peito (IQF) – Meio peito, 
sem osso, sem pele, congelado individualmente, sem 
tempero. Devem ser congelados individualmente - 
INDIVIDUALLY QUICK FROZEN – (IQF). Aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria 
sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas, com 
registro no SIF ou SISP. Temperatura de entrega -12ºC 
ou inferior. Validade mínima de 6 meses a contar da 
data de entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 1kg a 2 
kg, em sacos plásticos de polietileno de baixa 
densidade, contendo etiqueta primária com 
rotulagem de acordo com legislação 
vigente (RDC 360), contendo nome e composição do 
produto, lote, data de fabricação, validade, número 
do registro do órgão oficial, CNPJ, endereço do 
fabricante e distribuidor aprovada para contato direto 
com alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da 
ANVISA, com selagem a quente na base e na boca, 
sem perfurações ou vazamentos. PRAZO DE 
VALIDADE: Mínimo de 12 meses. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Embalagem secundária do produto 
deverá ser em caixa de papelão reforçado, adequado 
ao empilhamento recomendado, lacrada com fita 
adesiva, resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de validade, 
transportada em condições que preservem tanto as 
características do alimento congelado, como também 
a qualidade do mesmo quanto as 
características físico-químicas. 
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68 KG 
FILÉ DE FRANGO 

(IQF) 

Carne de frango tipo filezinho de frango sem pele e 
sem osso 
(IQF)- Filé sassami com/ou sem tendão, congelado 
individualmente, sem tempero. Devem ser congelados 
individualmente - INDIVIDUALLY QUICK FROZEN – 
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(IQF). Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, com registro no SIF ou SISP. 
Temperatura de entrega -12ºC ou inferior. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 1 kg a 2 kg, em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, contendo 
etiqueta primária com rotulagem de acordo com 
legislação vigente (RDC 360), contendo nome e 
composição do produto, lote, data de fabricação, 
validade, número do registro do órgão oficial, CNPJ, 
endereço do fabricante e distribuidor aprovada para 
contato direto com alimentos, de acordo com a 
resolução 105/99 da ANVISA, com selagem a quente 
na base e na boca, sem perfurações ou vazamentos. 
PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 12 meses. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem secundária 
do produto deverá ser em caixa de papelão reforçado, 
adequado ao empilhamento recomendado, lacrada 
com fita adesiva, resistente a danos durante o 
transporte ou armazenamento e que garanta a 
integridade do produto durante todo o seu período de 
validade, transportada em condições que preservem 
tanto as características do alimento congelado, como 
tambéM a qualidade do mesmo quanto as 
características físico-químicas. 

69 KG 
COXA E 

SOBRECOXA DE 
FRANGO 

Frango em pedaços Congelados Coxa, Sobrecoxa 1) 
COXA 2) Carne de frango tipo coxa e sobrecoxa 
desossada, sem pele 
congelada com adição de água de no máximo de 6%, 
sem tempero. 
Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. Com registro do produto em órgão de Inspeção 
Municipal (SIM), Estadual (SIP). Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. Temperatura de 
entrega – 12°C ou inferior. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
de 1 kg a 1,1kg, em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, contendo 
etiqueta primária com rotulagem de acordo com 
legislação vigente (RDC 360), contendo nome e 
composição do produto, lote, data de fabricação, 
validade, número do registro do órgão oficial, CNPJ, 
endereço do fabricante e distribuidor aprovada para 
contato direto com alimentos, de acordo com a 
resolução 105/99 da ANVISA, com selagem a quente 
na base e na boca, sem perfurações ou vazamentos. 
PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 12 meses. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Embalagem secundária do produto deverá ser em 
caixa de papelão reforçado, adequado ao 
empilhamento recomendado, lacrada com fita 
adesiva, resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de validade, 
transportada em condições que preservem tanto as 
características do alimento congelado, como também 
a qualidade do mesmo quanto as características 
físicoquímicas. 
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70 KG 
EMPANADO DE 

PEIXE 

Peixe empanado de filé de merluza congelado em 
formato de nuggetsem formatos lúdicos, Pedaços de 
peixe congelado temperado e empanado. Descrição 
do produto: pedaços selecionados de peixes, 
adicionados de temperos e empanados. 
Características do produto: carne de pescado, filé de 
merluza, sadios, moídos e homogeneizados acrescidos 
de outros nutrientes e/ou aditivos que não 
descaracterizam o produto, farinha de trigo, água, 
óleo vegetal, sal, levedo de cerveja, livres de 
parasitas, peles,escamas, ossos,espinhas, partes de 
cabeça, vísceras e cartilagens, além de substancias 
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químicas. Cada unidade do produto empanado deverá 
pesar aproximadamente entre 25 a 30 gramas em 
formatos com temas ou figuras como peixes,cavalos 
marinhos, etc. Valores nutricionais por 100 gr: VCT: 
170 kcal, proteínas 12 gramas,  gorduras 6 gramas, 
carboidratos 16 gramas.  Características 
organolépticas: próprias do produto, não amolecido e 
nem pegajoso. Características microscópicas e 
macroscópicas, serão adotados padrões estabelecidos 
pela resolução RDC 175 de 08/07/2003 da Anvisa para 
padrões microbiológicos. Embalagem primária: sacos 
de polietileno de alta densidade, próprio para o 
armazenamento do produto com capacidade para ate 
2,5 quilos. Embalagem secundária, em caixas de 
papelão ondulado, lacrado com fita transparente e 
devidamente etiquetada, com capacidade para até 10 
quilos. O produto deve ser congelado de – 12° C a – 
18 ° C com validade mínima de 3 meses a partir da 
data de fabricação, e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente.  Na embalagem primaria e 
secundária deverá constar de forma clara e indelével 
as seguintes informações: identificação do produto; 
marca; carimbo do SIF, componentes do produto, 
nome; data de validade, data do empacotamento, 
numero do lote.. 

71 KG SALSICHA 

SALSICHA: Emulsão de carne de uma ou mais espécies 
de animais de açougue (como bovina, suína e de 
aves), adicionado  de  ingredientes  e  condimentos  
(preferencialmente  sem  pimenta)  embutido  em  
envoltório natural ou artificial ou por processo de 
extrusão e submetido a um processo térmico 
adequado. OBRIGATÓRIA: Deverá conter no máximo 
2% de cloreto de sódio e no máximo 20% de gordura. 
OPCIONAL:  1)  Poderá  ser  de  carne  de  frango  ou  
peru.  2)Adição  de  pequena  quantidade  de  água, 
amido, soja ou derivados, e corantes naturais. 
COMPOSIÇÃO ISENTA: Gordura  vegetal,  corantes  
artificiais,  gorduras  bovinas  substituindo  o  
toucinho;  carnes  e gorduras provenientes de animais 
equinos, caninos e felinos INSTRUÇÃO Deve  ser  
preparada  com carnes e  toucinhos  em  perfeito  
estado  de  conservação  e ser  congelada  de Forma a 
garantir que apresente a temperatura de -18ºC 
(dezoito graus centígrados negativos) ou inferior 
enquanto congelada, temperatura esta que também 
deve ser empregada no seu armazenamento (18ºC ou 
inferior). Poderá ser avaliado pela CONTRATANTE, o 
fornecimento de salsicha refrigerada. EMBALAGEM 
Primária: polietileno transparente, resistente, 
termossoldado. Secundária: Embalagem de mercado 
que preserve a integridade e qualidade do produto.  
Rotulagem: Deve atender a legislação vigente. Nota: 
Produto com registro obrigatório no MAPA (SISP ou 
SIF) PESO Peso Líquido Unitário = 50g (cinquenta 
gramas), sendo que  no caso de peso inferior, será  
tolerada uma variação de até 5%. Nota:Deve 
apresentar porcentagem de água ou gelo não superior 
a 10% (dez por cento) em peso. 
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72 KG 
LINGÜIÇA  TIPO 

TOSCANA 

Linguiça tipo toscana– pact com 2 kg a 05 kg, 
temperatura até 5° C, embalagem à vácuo. Linguiça 
congelada de carne bovina / suína tipo toscana com 
no máximo de 2% de amido. Com aspecto 
característico, cor própria sem manchas pardacentas 
ou esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de 
água ou gelo no máximo de 10%. Com registro no SIF 
ou SISP. Com Número do Registro do Órgão 
Competente SIF ou SISP. Gomos com 22 centímetros 
de comprimento e diâmetro de 4 cm, com tolerância 
de variação de 10%. Pacotes com 2 (dois) quilos, com 
tolerância a variação de até 10% para mais, no peso 
unitário do produto A embalagem primária do 
embutido defumado cozido deverá ser a vácuo, tipo 
“Cryovac”, termoformada, resistente, transparente, 

 

3988   



 

   

 

atóxica, com capacidade para 5 (cinco) quilos do 
produto. A embalagem secundária do embutido 
cozido deverá ser caixa de papelão reforçado, com as 
abas superiores e inferiores totalmente lacradas com 
fita adesiva plastificada, identificada com o nome da 
empresa, com capacidade para 10 (dez) pacotes e 
peso líquido total de 20 (vinte) quilos do produto. 
Será considerada imprópria e será recusada, a 
embalagem defeituosa ou inadequada que exponha o 
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que 
não permita o perfeito armazenamento do mesmo. 

73 KG 
CARNE SUINA 

PERNIL 

Carne suína, traseiro, corte de pernil sem osso em 
cubos. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. isenta de cartilagens e ossos, 
manipulada em boas condições de higiênicas 
provenientes de animais em boas condições de saúde, 
abatidos sobre inspeção veterinária. Devendo conter 
no máximo 10% de gordura deve ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no máximo de 3% de 
aponeuroses, com registro no SIF ou SISP descritos na 
embalagem, com nome e composição do produto, 
lote, data de fabricação, validade, número do registro 
do órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor - embalagem vácuo não inferior a 1kg e 
entre 1kg a 5 kg. Validade mínima de 12 meses. 
Temperatura de entrega – 12°C ou inferior. Com 
Número do Registro do Órgão Competente SIF ou 
SISP. 
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74 KG FIGADO DE BOI 

Miúdo congelado de bovino corte fígado em bifes 
(80g a 120g) ou cubos (30 g) com registro no SIF ou 
SISP descritos na embalagem, com nome e 
composição do produto, lote, data de fabricação, 
validade, número do registro do órgão oficial, CNPJ, 
endereço do fabricante e distribuidor. Aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria 
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas.- isenta 
de cartilagens e ossos, manipulada em boas condições 
de higiênicas provenientes de animais em boas 
condições de saúde, abatidos sobre inspeção 
veterinária. Peso do produto nas embalagens 
primárias e secundárias: Total do produto da 
embalagem primária: 01 Kg. Com Número do Registro 
do Órgão Competente SIF ou SISP 
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75 KG 
BATATA INGLESA 

MÉDIA 

Batata inglesa para consumo fresco, beneficiamento 
comum Lavada ou escovada.O calibre da batata 
“Média” é maior ou igual a 33mm e menor ou igual a 
42mm. Não serão tolerados os defeitos externos e 
internos que prejudiquem o consumo: brotamento, 
esverdeamento, embonecamento grave, rachadura 
profunda, podridões e coração negro e mancha 
chocolate.O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de consumo 
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76 KG CEBOLA MÉDIA 

Cebola para consumo fresco, branca ou 
roxa,cobertura integra e Ausente de Catáfilo, 
diâmetro da cebola “Média” deve ser maior ou igual a 
60mm e menor ou igual a 74mm, e recebe a 
denominação “Média" Não serão tolerados os 
defeitos externos e internos que prejudiquem o 
consumo: Brotado, Dano Mecânico, Mancha Negra 
(Carvão), Ausência de Catafilos e Podre.Não será 
tolerado na cebola integra a ausência de 
catafilo(pelada) O produto deverá estar fresco, isento 
de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no ponto de 
consumo. 

 

288   



 

   

 

77 KG ALHO 

Alho para consumo fresco em bulbo inteiro. Coloração 
de película do bulbilho: Branco e Roxo.O Alho Branco 
apresenta predominância da coloração branca no 
bulbilho, podendo apresentar listras arroxeadas ou de 
outras colorações. O Alho Roxo apresenta 
predominância da coloração roxa em todos os 
bulbilhos. Nãosendo tolerados os defeitos externos e 
internos que prejudiquem o consumo: brotado, 
chocho,deteriorado, desidratado, polpa exposta por 
perfuração de praga ou dano mecânico,quebrado, 
queimado.  

 

48   

78 KG REPOLHO 

Repolho para consumo fresco, podendo ser verde, 
branco ou roxo,de formato achatado ou 
arredondado,com a coloração das folhas externas 
verde e roxa, textura das folhas lisas ou crespas e com 
tamanho médio,Não sendo tolerados os defeitos 
externos e internos que prejudiquem o 
consumo,comprometam sua aparência, conservação e 
qualidade, restringindo ou inviabilizando o seu uso: 
como podridão,rachaduras,danos profundo,manchas 
,presença de organismos vivos.O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo.   

 

288   

79 KG 
BETERRABA 

MEDIA 

Vermelha para consumo fresco, Deve ser média 
possuir diâmetro maior ou igual a 50mm e menor que 
90mm e recebe a denominação de "EXTRA A"Não 
serão tolerados os defeitos que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento como dano 
profundo,podridão, murcho, passado.O produto 
deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa e no ponto de consumo.  

 

288   

80 KG CENOURA 

Cenoura para consumo fresco, “Média” possui 
comprimento de 140mma igual ou maior a 180mm , e 
recebe a denominação de “Extra A”Não serão 
tolerados os defeitos que prejudiquem o consumo ou 
o rendimento como: Dano mecânico, Deformação 
grave, Injúria por pragas ou doenças, Lenhosa, 
Murcha, Ombro verde ou roxo,Podridão, Rachada e  
Radicela. O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de consumo. 

 

480   

81 KG ABOBRINHA 

Abobrinha Italiana ou Brasileira para consumo fresco, 
possui diâmetro de bas de 55mm e comprimento de 
17cm a 22cm,não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento como:Dano 
mecânico,dano por praga,ferimento,passado 
podridão,virose,murcho.O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas,sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 

 

288   

82 KG PEPINO MIÚDO 

Pepino para consumo fresco, podendo ser 
caipira,comum e japonês.O Pepino Caipira “Miúdo” 
possui comprimento maior ou igual a 10 cm e menor 
que 13cm, e recebe a denominação “Extra A” .O 
Pepino Comum “Miúdo” possui comprimento maior 
ou igual a 12 cm e menor que 16cm, e recebe a 
denominação “Extra A” .O Pepino Japonês 
“Miúdo”possui comprimento maior que 20cm, e 
recebe a denominação “Extra”.Não serão tolerados os 
defeitos que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento como: Desidratação,Ferimento, Oco, 
Podridão e Virose.O produto deverá estar fresco, 
isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no ponto de 
consumo.  
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83 KG 
VAGEM GRUPO 

MACARRÃO 
GRAUDA  

Vagem macarrão para consumo fresco A variação 
máxima permitida entre os frutos de maior e menor 
de tamanho é25%.O comprimento da Vagem 
“Macarrão”“Graúda” é maior que15cm, e ela recebe a 
denominação “Extra A”.Não serão tolerados os 
defeitos que prejudiquem o consumo o rendimento 
como: Dano Mecânico ou na Casca; Muito 
torta;Passada e Podridão.O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas,sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 
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84 KG BANANA NANICA 

Banana Nanica para consumo fresco, o fruto devera 
ter diâmetro igual a 32mm e comprimento igual a 
16cm.Não serão tolerados defeitos que prejudiquem 
o consumo como:dano mecânico,passado, ferimento, 
podridão, dano por pragas.O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas,sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 

 

1800   

85 KG MAÇÃ NACIONAL 

Maçã Nacional para consumo fresco deve ter: Cor 
vermelha, brilho intenso, consistência firme, polpa 
suculenta, tamanho Médio com peso médio entre 133 
gramas e 164 gramas. Não são tolerados  os defeitos 
externos e internos que prejudiquem muito o 
consumo e a segurança do alimento: Danos 
mecânicos, Defeitos de casca superiores a 30 
mm²,Defeito de polpa,Escaldadura, Imatura, Lesão 
aberta, Murcha, Passada, Podridão. A maçã Imatura 
pode ser reconhecida pela cor de fundo esverdeada 
na casa. O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de consumo. 

 

1800   

86 KG 
MAMÃO 

FORMOSA 

Mamão formosa para consumo fresco, deve ter :de 
25% a 50% da superfície da casca amarelada,cada 
unidade deverá pesar de 0,75 a 1,35 Kg, consistência 
firme e poupa suculenta.Não são tolerados  os 
defeitos externos e internos que prejudiquem muito o 
consumo e a segurança do alimento como: Danos 
mecânicos, Defeitos de polpa,podridão,ferimentos ou 
imaturo ou polpa esverdeada. 

 

480   

87 KG MAMÃO PAPAIA 

Mamão papaya para consumo fresco, devera ter de 
25% a 50% da casca amarelada e macia,com  polpa de 
uma cor laranja forte, doce e macia.Não são tolerados  
os defeitos externos e internos que prejudiquem 
muito o consumo e a segurança do alimento como: 
Danos mecânicos, Defeitos de 
polpa,podridão,ferimentos ou imaturo ou polpa 
esverdeada. 

 

480   

88 KG 
ABACAXI PEROLA 
MEDIO  UNIDADE 

Abacaxi Perola para consumo fresco, deverá ter o 
peso mínimo de 1,20 Kg e Maximo de 1,49 Kg por 
unidade, apresentar polpa branca e suculenta. O 
abacaxi deverá obedecer a um padrão mínimo de 
qualidade, não sendo tolerados os defeitos externos e 
internos que prejudiquem o consumo: amassado, 
broca, fasciação, sem coroa, injúria por frio, mancha 
chocolate, passado, imaturo, podridão e queimado do 
sol. Outras Exigências: O produto deverá estar fresco, 
isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no ponto de 
consumo. Obediência á Portaria INMETRO nº 157/02 
e resolução CVS nº 15/91 e as legislações pertinentes 
da área de alimentos.  

 

480   

89 KG UVA NIAGRA 

Uvas em cachos para consumo frescos, devem ter a 
coloração rósea ou avermelhada, cada cacho devera 
pesar de no minimo200 gramas, as bagas não poderão 
conter defeitos,não sendo tolerável defeitos externos 
como:podridão,dano profundo ou superficial, 
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degrana, ferimento, passado,imaturo e queimado de 
sol.O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de consumo 

90 KG MORANGOS 

Morangos grande para consumo fresco, devem ter a 
cor vermelha e brilhante, com polpa vermelha e 
suculenta, não sendo tolerável defeitos externos e 
internos como: podridão,dano profundo ou 
superficial, ferimento, 
passado,imaturo,deformação,ausência de cálice e 
sépala .O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de consumo. 

 

480   

91 UM PERA 

Pera para consumo fresco. Deverá ter tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida 
e madura, com polpa firme e intacta, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Peso aproximado de 100 a 120g por 
unidade. Deverá apresentar grau de maturação tal 
que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Não sendo tolerável 
defeitos internos e externos como: defeito de 
polpa,ferimento,podridão,manchado e murcho,O 
produto deverá estar fresco, isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa e no ponto de consumo. 
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92 KG MELANCIA 

Melancia Média para consumo fresco devera ter peso 
de 7 a 10 Kg por unidade, apresentar se sem 
deformação e ausentes de danos mecânicos e 
doenças. Deverá apresentar grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Não  será tolerado  defeitos 
como:podridão, passado,ferimentos,viroses, 
amassados, polpa branca,deformação,oco,imaturo e 
queimado de sol,O produto deverá estar fresco, 
isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no ponto de 
consumo. 
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93 KG BANANA MAÇÃ 

Banana relativamente pequena para consumo fresco, 
deve ter a casca fina e amarela-clara ou amarelo vivo 
e firmeza, deverá estar fresca, em pencas, 
apresentando tamanho, cor e conformação 
uniformes, em condições adequadas, bem 
desenvolvida,com polpa íntegra e firme, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Deverá apresentar grau de maturação tal 
que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Não serão tolerados 
defeitos que prejudiquem o consumo como:dano 
mecânico,passado, ferimento, podridão, dano por 
pragas.O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de consumo. 
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94 DUZIAS 
OVOS DE 
GALINHA 

VERMELHOS 

Ovos de galinha vermelhos,tipo grande,casca 
lisa,limpos e não trincados,novos,embalado em 
dúzias, ou carelas em 2,5 dúzias,em caixa de papelão. 

 

96   

95 Latas 
EXTRATO DE 
TOMATE 4KG 

Extrato de tomate simples, concentrado, de 
caracteres organolépticos (sabor, cheiro, cor e 
aspecto) normais. Deverá ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes. O 
produto deverá ser isento de fermentações e não 
indicar processamento. Embalagem de 4 KG. 

 

1500   

96 PCT AMENDOIM AMENDOIM EM PACOTES DE 500 G  200   



 

   

 

500GR 

97 Quilos 

CARNE BOVINA 
DIANTEIRO, SEM 

OSSO, CORTE 
MÚSCULO EM 

CUBOS, 3X3 
ACÉM OU 
MÚSCULO. 

CARNE BOVINA DIANTEIRO, SEM OSSO, CORTE 
MÚSCULO EM CUBOS, 3X3 ACÉM OU MÚSCULO. 

 

3440   

98   

CARNE BOVINA 
IN NATURA 
CORTE EM 

CUBOS/ 
CONGELADA 

(IQF): 

Carne Bovina In Natura corte em cubos/ Congelada 
(IQF): 
INGREDIENTES: Carne bovina, sem tempero, músculo 
ou paleta em 
cubos, devem ser congelados individualmente - 
INDIVIDUALLY 
QUICK FROZEN – (IQF). Toda matéria prima utilizada 
na elaboração 
do produto deve ser de qualidade comprovadamente 
alimentar e os produtos de origem animal utilizados 
deverão ser provenientes de 
estabelecimento inspecionado pelo Serviço de 
Inspeção Federal (SIF). Processo: Refile, equalização e 
congelamento da peça. Com a peça ainda congelada, 
corta-se em cubos com equipamento apropriado e 
são encaminhados para o túnel de congelamento com 
tecnologia IQF para congelamento individual. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Embalagem em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, contendo 
etiqueta primária com rotulagem de acordo com 
legislação vigente (RDC 360), aprovada para contato 
direto com alimentos, de acordo com a resolução 
105/99 da ANVISA, com selagem a quente na base e 
na boca, sem perfurações ou 
vazamentos. Pacotes com até 2 kg. INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS: Proteína: mínimo 20%;Gordura: 
máximo 
10%;PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 12 meses.  
ARMAZENAMENTO: Armazenar e conservar a 
temperatura de até –12ºC ou mais frio. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Embalagem 
secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, resistente a 
danos durante o transporte ou armazenamento e que 
garanta a integridade do produto durante todo o seu 
período de validade, transportada em condições que 
preservem tanto as características do alimento 
congelado, como também a qualidade do mesmo 
quanto as características físico-químicas. 

 

3160   
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CARNE BOVINA 
IN NATURA EM 

ISCAS/ 
CONGELADA 

(IQF): 

Carne Bovina In Natura em Iscas/ Congelada (IQF): 
INGREDIENTES: Carne bovina, sem tempero, corte 
patinho em 
iscas, devem ser congelados individualmente - 
INDIVIDUALLY 
QUICK FROZEN – (IQF). Toda matéria prima utilizada 
na elaboração do produto deve ser de qualidade 
comprovadamente alimentar e os produtos de origem 
animal utilizados deverão ser provenientes de 
estabelecimento inspecionado pelo Serviço de 
Inspeção Federal (SIF). Processo: Refile, equalização e 
congelamento da peça. Com a 
peça ainda congelada, corta-se em iscas com 
equipamento 
apropriado e são encaminhados para o túnel de 
congelamento com tecnologia IQF para congelamento 
individual. EMBALAGEM PRIMÁRIA: Embalagem em 
sacos plásticos de polietileno de baixa densidade, 
contendo etiqueta primária com rotulagem de acordo 
com 
legislação vigente (RDC 360), aprovada para contato 
direto com alimentos, de acordo com a resolução 
105/99 da ANVISA, com selagem a quente na base e 
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na boca, sem perfurações ou 
vazamentos. Pacotes com até 2 kg. INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS: Proteína: mínimo 20%;Gordura: 
máximo 10%;PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 12 
meses. ARMAZENAMENTO: Armazenar e conservar a 
temperatura de até –12ºC ou mais frio. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Embalagem 
secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, resistente a 
danos durante o transporte ou armazenamento e que 
garanta a integridade do produto durante todo o seu 
período de validade, transportada em condições que 
preservem tanto as características do alimento 
congelado, como também a qualidade do mesmo 
quanto as características físico-químicas. 

100 Quilos 
ALMONDEGA 

BOVINA 

Almôndega bovina congelada industrializada, com 
peso aproximado de 15g a 25g, composta de carne 
bovina, água, proteína texturizada de soja, farinha de 
rosca, cebola, sal, sem pimenta, condimentos naturais 
e outros componentes característicos do produto, 
com redução de sódio até 350 mg/ 100 g. Lacradas, 
devidamente identificadas com o nome do fabricante, 
marca, peso líquido, com registro no SIF ou SISP, 
número do lote e data de validade. Validade mínima 
de 180 dias e não poderá ter a data de fabricação 
anterior a 30 dias da data de entrega. Temperatura de 
entrega -12ºC ou inferior. EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 
1 a 2 kg, em sacos plásticos de polietileno de baixa 
densidade, contendo etiqueta primária com 
rotulagem de acordo com legislação vigente (RDC 
360), contendo nome e composição do produto, lote, 
data de fabricação, validade, número do registro do 
órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor aprovada para contato direto com 
alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da 
ANVISA, com selagem a quente na base e na boca, 
sem perfurações ou vazamentos. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Embalagem secundária do produto 
deverá ser em caixa de papelão reforçado, adequado 
ao empilhamento recomendado, lacrada com fita 
adesiva, resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de validade 
Transportada em condições que preservem tanto as 
características do alimento congelado, como também 
a qualidade, do mesmo, quanto às características 
físico químicas. 

 

1800   

101 Quilos 
REFORÇADOR 

(QUÍMICA) PARA 
PANIFICAÇÃO 

REFORÇADOR (QUÍMICA) PARA PANIFICAÇÃO 
 

2700   

102 SACOS 
FARINHA DE 

TRIGO TIPO I SEM 
FERMENTO 25KG 

Farinha de Trigo sacos 25 Kg. Especial sem fermento, 
embalada em sacos limpos, não violados, resistentes.  
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ácido 
fólico, produto obtido a partir de cereal limpo 
desgerminado, sãos e limpos, isentos de matéria 
terrosa e em perfeito estado de conservação, sem 
umidade, fermentada ou rançosa, aspecto de pó fino, 
cor branca. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 25 a 50kg. 
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103 Kg 
BEBIDA LÁCTEA 

EM PÓ 
FERMENTADA 

Bebida láctea em pó fermentada, sabores variados. 
Ingredientes: leite e ou leite reconstituído, soro de 
leite e/ou soro de leite reconstituído, açúcar, gelatina, 
fermento lácteo, com registro no SIF ou SISP. 
A embalagem primária deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
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nutricional, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Validade mínima de 3 meses 
a partir da data de entrega. Embalagem de 1kg 

104 Quilos 

FARINHA DE 
MANDIOCA 

PACOTE DE 500 
GRAMAS 

FARINHA DE MANDIOCA PACOTE DE 500 GRAMAS 

 

114   

105 Botijão 
GÁS DE COZINHA 

P 45 
Botijão de Gás 45 Kg - Gás Liquefeito de Petróleo. 

 
180   

106 Botijão 
GÁS DE COZINHA 

P13 
Botijão de Gás 13 Kg - Gás Liquefeito de Petróleo. 

 
321   

107 Galão 
GALÃO DE ÁGUA 

MINERAL 20 
LITROS 

Galão de água mineral de 20 litros não gaseificada  
 

3484   

108 Unid 
COPO DE ÁGUA 

MINERAL 200 ML 
Copo de água mineral 200 ml não gaseificada 

 
5474   

109 Unid 
CHÁ 250 
GRAMAS 

Caixa de Chá 250 Gramas 
 

510   

 TOTAL R$ 

 

CLÁUSULA TERCEIRA.  

DA VIGÊNCIA 

1 - A vigência desta Ata é de 12 (doze) meses improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA.  

DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

1 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento Municipal de Educação junto ao 
Gestor da ATA de Registro de Preços, os quais avaliarão acompanharão as condições exigidas no Edital e 
o mercado promovendo as negociações necessárias ao ajustamento do preço. 

CLÁUSULA QUINTA.  

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 - Poderá ser dispensada a celebração de instrumento específico de contrato, na forma do disposto no 
artigo 62 da Lei nº 8.666/93, sendo o mesmo substituído pelos seguintes instrumentos em conjunto: 
a) Edital com seus Anexos. 
b) Proposta registrada no sistema e os lances se houver registrados em ata. 
c) Nota de Empenho, Pedido de Compras. 

2 - Se o DETENTOR recusar-se a assinar o Contrato e/ou Documento equivalente ou a quantidade 
solicitada superar a estimativa no período estipulado em Edital, poderão ser convocados os demais 
DETENTORES, respeitados as condições de fornecimento. 

3 - Este instrumento não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA a adquirir os Itens nele 
registrados, nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar Licitação específica 
para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade 
de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

4 - O Objeto deverá ser entregue acondicionados em caixa de papelão lacrada, contendo a marca e 
especificações do produto externamente. 

CLÁUSULA SEXTA.  

DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 



 

   

 

1 - O objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no ANEXO I – 
Termo de Referencia deste Edital e no prazo de 03 (três) dias das 08h às 15h observando o seguinte: 
2 - As mercadorias deverão ser entregues ponto a ponto conforme o endereço das escolas (ANEXO IX) 
com recibo de entrega, constando descritas as mercadorias entregues em 03 vias, devendo uma ficar na 
escola, outra para nutricionista do município (departamento de educação) e outra para a empresa 
fornecedora. 
3 - Caso algum objeto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá 
providenciar no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de notificação expedida pela 
contratante, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei n.º 8.666/93 e no Código de Defesa do 
Consumidor; 
4 - Os gêneros perecíveis (produtos cárneos, leites e derivados) deverão ser entregues em veículo 
refrigerado. 
5 - Não serão aceitos produtos com as informações nutricionais rasuradas ou etiquetadas sobre as 
informações contidas nas embalagens. 

6 - Para o Item Gás – GLP de 13 e 45 quilogramas, a vencedora deverá disponibilizar em forma de 
comodato os botijões necessários durante a vigência do instrumento contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA.  

DO RECEBIMENTO DOS ITENS 

1 - Os Itens serão recebidos pelo setor responsável da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA, 
obedecendo ao seguinte procedimento: 

a) após entrega, o setor competente verificará as especificações e o estado geral do Objeto; 

b) serão reprovados e consequentemente colocados a disposição do respectivo DETENTOR, os Produtos 
que não forem compatíveis com as características exigidas no objeto da Licitação e/ou da proposta de 
preço da empresa vencedora;  

c) finalizada a verificação, e sendo o produto julgado de acordo com o exigido pelo Edital, será recebido 
pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA, o qual emitirá o termo de 
aceite. 

d) O aceite do Produto pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA, não 
exclui a responsabilidade do DETENTOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnicos do Produto – 
aparentes ou ocultos – ou por desacordo com as especificações estabelecidas no respectivo Edital e 
verificadas posteriormente. 

e) O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA CAMPINA a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas do Edital. 

f) Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o Produto rejeitado ser substituído no prazo de 02 (dois) 
dias, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 

g) Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em atraso na 
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 

CLÁUSULA OITAVA.  

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Constituem obrigações: 

2 - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA: 

3 - Permitir o acesso do pessoal do DETENTOR ao local da retirada e da entrega, desde que observadas 
às normas de segurança; 

4 - Notificar o DETENTOR de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 



 

   

 

5 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata; 

DO DETENTOR: 

1 - Entregar o Objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a pro-
posta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes da Ata, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
estabelecida nesta Ata; 

2 - Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

3 - Substituir, no prazo de 02 (dois) dias e sem ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 
os Itens rejeitados em razão de divergências entre o material entregue e as especificações contidas 
nesta Ata sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis; 

4 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA, 
se obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA CAMPINA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato; 

5 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

6 - Comunicar imediatamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de 
correspondência; 

7 - Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA, mesmo em caso de ausência 
ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 
DETENTOR adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 

8 - Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital. 

CLÁUSULA NONA.  

DO PAGAMENTO 

1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA pagará as DETENTORAS o valor unitário registrado, 
multiplicado pela quantidade solicitada, que constará na parcela do Contrato e/ou do Pedido de 
Compras. 

2 - No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos sociais, além das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e das despesas com transportes, as quais correrão por 
conta das DETENTORAS. 

3 - Para a liberação do pagamento, o licitante contratado deverá estar em situação regular perante o 
FGTS e ao INSS e não poderá estar inadimplente, em tributos de qualquer natureza, com a Prefeitura 
Municipal de Nova Campina, independentemente de estes estarem ou não inscritos em Dívida Ativa. 

4 - Deverá constar no documento fiscal o numero da licitação – Pregão n° 035/2015; Nº do Pedido de 
Compras, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da empresa, sem os 
quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

5 - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, mediante crédito em conta 
corrente da Contratada, devidamente cadastrada no Departamento de Finanças, valendo como recibo o 
comprovante de depósito. 

6 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CAMPINA comunicará a DETENTORA para que regularize a situação. 



 

   

 

7 - Na hipótese prevista no item anterior o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, devidamente regularizado. 

8 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA se reserva ao direito de descontar do pagamento os 
eventuais débitos da DETENTORA, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra 
terceiros. 

9 - Não serão pagos Itens fornecidos em desacordo com as especificações que integram esta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA.  

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

1 - O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência da Ata, salvo por fatos imprevisíveis 
devidamente comprovados. 

2 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA negociará com a DETENTORA sua redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 - A presente Ata ou o Registro da DETENTORA específico poderão ser cancelados de pleno direito nas 
seguintes situações: 

2 - Pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA: 

a) quando a DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando a DETENTORA não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

c) quando a DETENTORA der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei federal nº 8.666/93; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no 
mercado; 

e) por razões de interesse públicos, devidamente demonstrados e justificados pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA. 

Pela DETENTORA: 

a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito 
ou força maior. 

c) Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a DETENTORA será informada por correspondência 
com Aviso de Recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

d) A solicitação da DETENTORA para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas 
nesta Ata. 

e) Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da DETENTORA, relativas 
ao fornecimento dos itens. 

f) Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei federal nº 8.666/93, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

   

 

Recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura Municipal de Nova 
Campina, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes 
penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, 
sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso. 
Parágrafo único – A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital 
ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no artigo quarto desta resolução. 

Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.  

O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração da Prefeitura 
Municipal de Nova Campina, que não excederá a 05 (cinco) dias, contados do recebimento da intimação. 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejara a aplicação da 
multa prevista no Artigo 4º desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no “caput” deste artigo. 

O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será 
apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas leis 
8.666/93 e 10.520/02. 

§ 1º - Verificado que a obrigação não foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 
inexecução parcial, o Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 
contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 
§ 2º - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, 
será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior. 
§ 3º - Se esta Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada 
devidamente corrigido pelo IPC-FIPE. 

Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das 
execuções de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal 10.520/02, demais penalidades legais. 

As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício de pré-
via e ampla defesa. 

As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício de pré-
via e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

   

 

1 - As despesas provenientes da presente Licitação serão cobertas com recursos disponíveis nas 
dotações do orçamento vigente de 2015 e das dotações especificas do próximo exercício. A duração, 
bem como os quantitativos deste contrato esta adstrita aos créditos orçamentários. 

Órgão: 02.06.00 – Poder Executivo – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Funcional: 12.306.2006.2076 – Fornecimento de Merenda Escolar Ensino Fundamental 
Despesa: 185/3.3.90.30.00.05.220.0013 – Material de Consumo – PNAE    
Despesa: 187/3.3.90.30.00.05.220.0012 – Material de Consumo – PNAE       
Despesa: 184/3.3.90.30.00.02.200.0011 – Material de Consumo – Estadual  
Despesa: 186/3.3.90.30.00.05.220.0010 – Material de Consumo – QSE 
Funcional: 12.306.2006.2074 – Fornecimento de Merenda Escolar EJA/Ensino Médio 
Despesa: 178/3.3.90.30.00.05.200.0003 – Material de Consumo – PNAE     
Despesa: 179/3.3.90.30.00.05.200.0010 – Material de Consumo – PNAE 
Funcional: 12.306.2006.2075 – Fornecimento de Merenda Escolar Educação Infantil 
Despesa: 181/3.3.90.30.00.05.210.0024 – Material de Consumo – PNAE 
Despesa: 182/3.3.90.30.00.05.210.0025 – Material de Consumo – PNAE 
Despesa: 183/3.3.90.30.00.05.220.0010 – Material de Consumo – QSE 
Órgão: 02.12.00 – Poder Executivo – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Funcional: 08.243.4010.2143 – Casa de Acolhimento 
Despesa: 320/3.3.90.30.00.01.510 – Material de Consumo 
Despesa: 321/3.3.90.30.00.02.500.0056 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo juntado aos autos processuais. 

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.  

DO FORO 

1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Itapeva – São Paulo. 

2 - E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata. 

                                               Nova Campina, ____ de ____________ de 2015. 

 

 

________________________________ 
NILTON FERREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

________________________________ 
MARIZA BERNARDO DE FREITAS 

Diretora de Departamento de Educação 

________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Licitante 
 

  



 

   

 

ANEXO VIII – Minuta do Contrato 

 

 

 (Este Contrato Vincula-se ao Edital Referente ao Pregão Presencial RP nº 035/2015 e Processo 
4197/2015 e Ata Registro de Preços nº XX/2015)  

 

CONTRATO N.º ___ /2015 
PROCESSO N.º 4197/2015 
PREGÃO PRESENCIAL RP N.º 035/2015 

 

Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de conformidade com a Licitação do 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1 - A CONTRATADA se obriga a fornecer, conforme solicitação, o item da planilha abaixo, conforme Anexo I - 
Termo De Referência do Edital do Pregão supracitado. Segue abaixo Descrição e valores dos itens: 

ITEM UNID. OBJETO DESCRIÇAO Quant. Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 Pacote 
ARROZ TIPO 1 

AGULHINHA PCT 
5 KG  

Arroz agulhinha longo fino polido tipo 1, sem 
glúten contendo no mínimo de 90% de grãos 
inteiros, de coloração branca – embalagem 5 Kg. 
Com rendimento após o cozimento de no 
mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da 
cocção. 

6260   

 

2 Pacote 
AÇUCAR CRISTAL 

PCT 5 KG 

Açúcar cristal de 1ª contendo no mínimo 99,3% 
de carboidrato por porção, deverá ser fabricado 
de cana de açúcar livre de fermentação, isento 
de matéria terrosa de parasitos e de detritos 
animais ou vegetais - embalagem 5Kg. 

3452   

 

3 Kg 
AVEIA em flocos 

inteiros 

Produto aveia em flocos inteiros. Em 
embalagem com deverão ser fabricadas a partir 
de matérias primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas e parasitos. Não poderão 
estar úmidas ou rançosas, embalagem de 200g a 
500g .  

460   

 

4 Kg 
ACHOCOLATADO 

KG 
Achocolatado em pó instantâneo com 
vitaminas,  sem matérias terrosas, de parasitas, 

3000   
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
46.634.358/0001-77, com sede na Av. Luis Pastore, n.º 240, Centro, na cidade de 
Nova Campina/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. NILTON 
FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
22.986.211-1 SSP/SP e do CPF/MF sob o n.º 100.833.878-89, e de outro lado 
como: 

CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° ____ e Inscrição Estadual n.° _____, 
com sede na Rua ____, bairro, na cidade de ____, neste ato representada pelo Sr. 
REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade, estado civil, profissão, gerente, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º ____ - SSP/SP e do CPF/MF sob o n.° 
________. 



 

   

 

detritos animais, cascas de semente de cacau e 
outros detritos vegetais. Aspecto: Pó 
homogêneo, cor próprio do tipo, cheiro 
característico e sabor doce, próprio. 
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó solúvel e sal 
refinado. Não contendo glúten - Embalagem de 
1kg 

5 Pacote 

BISCOITO MARIA, 
DE LEITE OU 

MAISENA 
PACOTE 400 

GRAMAS 

OBRIGATÓRIA: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, amidos e/ou féculas, 
óleos ou gordura vegetal (preferencialmente 
livre de gorduras trans). O produto poderá 
conter, no máximo, 0,2 grama de gordura trans 
na porção de 30 gramas. Apresentando cor, 
odor, sabor e textura característica do produto 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa ou parasitos e 
em perfeito estado de conservação. Serão 
rejeitados os biscoitos mal cozidos, queimados, 
quebradiços, de caracteres organolépticos 
anormais. 

5532   

 

6 Pacote 

BISCOITO 
SALGADO TIPO 
ÁGUA E SAL OU 

CREAM CRACKER 
PACOTE 400 

GRAMAS 

Biscoito Salgado tipo água e sal ou cream 
cracker obrigatória: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, sal refinado, óleos ou 
gordura vegetal (preferencialmente livre de 
gorduras trans).O produto poderá conter no 
máximo, 0,2 gramas de gordura trans na porção 
de 30 gramas. Apresentando cor, odor, sabor e 
textura característica do produto fabricado a 
partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa ou parasitos e em perfeito 
estado 
de conservação. Serão rejeitados os biscoitos 
mal cozidos, queimados, quebradiços, de 
caracteres organolépticos anormais. 

4092   

 

7 Unidade 
BEBIDA LACTEA 

SABORES 
VARIADOS 

Bebida láctea fermentada, sabores variados. 
Ingredientes: leite e ou leite reconstituído, soro 
de leite e/ou soro de leite reconstituído, açúcar, 
gelatina, fermento lácteo, com registro no SIF 
ou SISP. 
Embalagem primária plástica de 1L, plástico 
atóxico e estéril, 
devidamente lacrados, resistentes, termo 
soldadas, acondicionados em embalagem 
secundária em caixas de papelão ou fardos 
plásticos com capacidade máxima de 10 litros. A 
embalagem primária deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Validade mínima de 1 mês a partir da 
data de entrega. 

3920   

 

8 litro  Leite sem lactose 

Leite semidesnatado UHT. Ingredientes: enzima 
lactase e estabilizantes citrato de sódio, 
trifosfato de sódio, monofosfato de sódio e 
difosfato de sódio. 
Leite para Dietas com Restrição de Lactose. 
Embalagem de 1litro  

920   

 

9 lata  Fórmula infantil 

Alimento para situação metabólica especial com 
alergia a proteína do leite , produto a base de 
soja livre de lactose e sacarose . Com 
ingredientes naturais e livre de corantes e 
aromatizantes artificiais, sem lactose. A 
embalagem não poderá apresentar amassada 
ou enferrujada e deverá conter data de 
validade, fabricação e número do lote. 
Embalagem de 400 gr. 

100   

 

10 Kg DOCE DE LEITE 
CREMOSO EM 

Obrigatória: Leite na proporção mínima de 3 
(três) partes de leite para 1 (uma) parte de 

1356    



 

   

 

PASTA EM 
EMBALAGEM 

MINIMA DE 500 
GRAMAS (POTE) 

açúcar. Com embalagem de plástico em 
polipropileno ou lata com revestimento 
apropriado. 

11 Kg 

GELÉIA DE 
FRUTAS OU DOCE 

DE FRUTAS EM 
PASTA 

EMBALAGEM 
MINIMA DE 500 
GRAMAS (POTE) 

Sabor Amora, Morango, Framboesa.  Produzido 
com 50% de fruta. Sem conservantes, corantes e 
aromatizantes.Fruta inteira ou em pedaços; 
polpa, suco ou extratos aquosos da fruta e 
açúcar opcional. 100% naturais 

1394   

 

12 latas 
Extrato de 

tomate 340gr 

Produto elaborado a partir da polpa de tomate 
concentrado, sal e açúcar, isentos de peles, 
sementes e condimentos como cebola, salsa, 
alho, orégano, manjericão e outros. Validade 
mínima de 6 meses a contar da entrega. 
Embalagem de 340 gr. acondicionadas em caixas 
com 32 unidades. 

1432   

 

13 kg 
FARINHA DE 

MILHO 

Farinha de milho amarela, produto obtido pela 
ligeira torração do grão de milho, desgerminado 
ou não, previamente macerado, socado e 
peneirado. Deverá ser fabricado de matérias 
primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas 
e parasitos. Não poderão estar úmidas e 
rançosas. Validade mínima de 6 meses a contar 
da entrega. Embalagem de 1kg. 

2082   

 

14 kg 

FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA 
COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO 
EM PACOTE DE 

01 QUILO. 

Produto elaborado com grãos de trigo (triticum 
aestivum. L) ou outras espécies do gênero 
triticum, ou combinações por meio de 
triturações ou moagem e outras tecnologias e 
processos.Enriquecida com ferro e ácido fólico. 
O fermento em pó é opcional. 

2080   

 

15 kg FUBÁ KG 

Fubá de milho "mimoso" Produto obtido pela 
moagem do grão de milho,  enriquecido com 
ferro e ácido fólico (para preparo de polenta). 
Fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas isentas de matérias terrosas e parasitas, 
não apresentar umidade e ranço. Deve constar 
data de validade, informações nutricionais, lote 
e CNPJ do fabricante. Obrigatória: Enriquecido 
com ferro e ácido fólico. Embalagem de 0,5kg a 
1 Kg. 

900   

 

16 Latas 
FERMENTO EM 

PÓ LATA 100 
GRAMAS 

Fermento químico em pó - produto formado de 
substâncias químicas que por influência do calor 
e/ou umidade produz desprendimento gasoso 
capaz de expandir massas elaboradas com 
farinha, amiso ou féculas, aumentando-lhes o 
volume e a porosidade. Contendo no 
ingrediente Bicarbonato de sódio, carbonato de 
cálcio e fosfato monocálcico - Embalagem de 
100 gramas. 

1360   

 

17 Kg MAIONESE 

Maionese com sal, livre de gorduras trans, 
apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares aos mesmos e deverão estar isento 
de ranço e de outras características 
indesejáveis. Embalagem de 500 gramas. 

1470   

 

18 Kg MACARRÃO 

Macarrão espaguete de sêmola e ovos para 
macarronada, numero 8, obrigatória :Farinha de 
trigo tipo 1, semolina ou sêmola de trigo, 
enriquecida com ferro e ácido fólico, corante. 

4460   

 

19 Kg MARGARINA 
Óleos vegetais líquidos e preferencialmente 
leite ou seus constituintes, sal, água e outros 
componentes. O produto poderá conter no 

1742   
 



 

   

 

máximo, 0,2 gramas de gordura trans na porção 
de 10 gramas e 50 mg de sódio na porção de 10 
gramas.  Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e 
cor peculiares aos mesmo e deverão estar 
isentos de sabor ranço e de outras 
características indesejáveis – 80% lipídio. 
embalagem de 500g a 1Kg. 

20 Frascos 
ÓLEO DE SOJA  

900 ML 

óleo de soja refinado tipo 1, que sofreu 
processo tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou não de desodorização - em 
embalagens integras pet ou lata - 900 ml. 

6872   

 

21 KG SAL REFINADO 

Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e 
com cristais brancos, com no mínimo de 98,5% 
de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 
iodo de no mínimo 10 mg e máximo de 15 mgde 
iodo por quilo -livre de umidade. embalagem de 
01 kg. 

2096   

 

22 kg 

TRIGO PARA 
QUIBE KG 

PACOTE DE 500 
GRAMAS 

Grãos limpos processados, embalagem em sacos 
plásticos transparentes, limpos, não violados, 
resistentes e que garantam a integridade do 
produto. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses 
a partir da data de entrega. 

900   

 

23 Frasco 
FERMENTADO 

ACÉTICO - 
VINAGRE 

Fermentado acético de álcool (vinagre de álcool 
claro): produto obtido pela fermentação acética 
de uma mistura hidroalcóolica originária do 
álcool, fermentado acético de maçã, 
fermentado acético de vinho tinto ou branco 
devendo conter acidez de 4,0%. Validade 
mínima de 6 meses a contar da entrega. – 
embalagem 750 ml. 

1222   

 

24 Litros 

SUCO 
CONCENTRADO 
DE FRUTAS DE 

POLPA NATURAL 
SABOR 

MARACUJÁ. 

Suco de maracujá com 60 a 90 % de polpa, sem 
refrigeração, sem adição de açúcar, sem 
corantes, sem aromas, diluição mínima de 1/4. 
ração. Embalagem pet com registro no 
Ministério da Agricultura para cada sabor. 
Validade mínima de 6 meses. Embalagem de 1 L. 

640   

 

25 Kg 
QUEIJO 

MUSSARELA 

Produto tipo queijo, muçarela Fatiada, 
Ingredientes: leite bovino pasteurizado, sal 
refinado, fermento lácteo, cloreto de cálcio e 
coagulante. Embalado em sacos de polietileno, 
todas as unidades devem ser integras, sem 
qualquer sinal de violação. Validade de 10 dias 
sob refrigeração. Embalagem de 1 kg contendo 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, 
quantidade do produto, número do Registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. Deverá 
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a 
partir da data de entrega. A porcentagem de 
água não deverá ultrapassar 10% em peso. O 
produto não deverá apresentar superficie 
pegajosa, partes flácidas ou de consistência 
anormal. Não será tolerada  a presença de 
manchas esverdeadas e não deve ser 
quebradiço. 

346   

 

26 kg 
PRESUNTO 

COZIDO FATIADO 
SEM PIMENTA, 

Presunto tradicional fatiado cozido de suíno 
magro, com registro no SIF, sem capa de 
gordura, com aspecto, cheiro, cor e sabor 

346   
 



 

   

 

FATIA COM 30 
GRAMAS, 

TEMPERATURA 
ATÉ 10°C 

próprios, isento de sujidades, parasitos e larvas. 
Embalado em sacos de polietileno, todas as 
unidades devem ser integras, sem qualquer sinal 
de violação. Validade de 10 dias sob 
refrigeração. Embalagem de 1 kg contendo 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto, número do 
Registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA 
e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a 
partir da data de entrega.O produto não deverá 
apresentar superfície pegajosa, exsudado 
líquidos ou partes flácidas e de consistência 
anormal, com a presença de manchas 
esverdeadas não deve ser quebradiço.  

27 kg 

GOIABADA OU 
BANANADA EM 

MASSA EM 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - 

EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS. 

Obrigatória: partes comestéveis 
desistegradasdas frutas que compõem (goiaba 
ou banana), preferencialmente sem adição de 
açucares, água e pectina. O produto não deverá 
conter edulcorantes artificiais. 

542   

 

28 litros 

SUCO 
CONCENTRADO 
DE FRUTAS DE 

POLPA NATURAL 
SABOR GOIABA 

Suco de goiaba com 60 a 90 % de polpa, sem 
refrigeração, sem adição de açúcar, sem 
corantes, sem aromas, diluição mínima de 1/4. 
ração. Embalagem pet com registro no 
Ministério da Agricultura para cada sabor. 
Validade mínima de 6 meses. Embalagem de  1 
L. 

640   

 

29 kg 
GELATINA EM PÓ 

SABORES 
VARIADOS  

Gelatina em pó, açúcar, aromas e corantes 
permitidos pela legislação, poderá conter outros 
ingredientes que não descaracterizem o 
produto, os quais deverão ser declarados 
sabores: abacaxi, morango, limão, uva, 
framboesa, cereja, maracujá, tangerina, 
pêssego, maracujá, tangerina, pêssego. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Composição nutricional na porção de 15,4g de 
gelatina preparada: 13g de 
carboidrato, 1g de proteína, 0g de gorduras 
totais – Embalagem de  1 kg. 

932   

 

30 Pct 
MILHO PARA 

PIPOCA PACOTE 
DE 500 GRAMAS 

Grãos de milho de Pipoca. Tipo 1. Preparado 
com matérias-primas sãs, limpas, isenta de 
matérias terrosas, parasitos e detritos animais 
ou vegetais, com no máximo 15% de umidade. 
Embalagem de polieti-leno atóxico resistente 
com peso líquido de 500g. 

520   

 

31 Pct 
MILHO PARA 

CANJICA PCT 500 
GRAMAS 

Tipo 1 grupo fina, subgrupo Branca, Classe 
Branca. Preparado com matérias primas sãs, 
limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e 
detritos animais ou vegetais. Embalagem de 
polietileno atóxico resistente com peso líquido 
de 500g. Validade mínima de seis meses 

320   

 

32 Pct 
AMIDO DE 

MILHO CAIXA DE 
500 GRAMAS 

Na embalagem primária e secundária deverá 
constar de forma clara e indelével as seguintes 
informações: Identificação do produto, registro 
em órgão competente. 

357   

 

33 Pct 
PÓ DE CAFÉ PCT 

500 GRAMAS 

Torrado e moído, procedente de grãos sãos, 
limpos e isentos de impurezas, acondicionados 
em pacote aluminizado alto, íntegro, resistente. 
Com selo da ABIC – Com tolerância de 1% de 
impurezas como cascas, paus, etc, com ausência 
de larvas, parasitos e substâncias estranhas, 
cafeína mínima de 0,7%p/p – embalagem tipo 
almofada de 500g. 

3152   

 



 

   

 

34 Pct 
LEITE EM PÓ 400 

GRAMAS 

Leite em pó integral, fortificado com ferro e 
adicionado das vitaminas A, C, D, e do mineral 
Zinco sem açúcar. Obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para a alimentação 
humana, mediante processos tecnológicos 
adequados adicionados de lecitina de soja como 
emulsificante. Devendo ter boa solubilidade e 
ter registro no SIF/DIPOA. Validade mínima de 6 
meses a contar da entrega. – embalagem 400g. 

740   

 

35 Litros 
LEITE DE SOJA 

CAIXA TETRA PAK 
DE 01 LITRO 

Leite de soja, embalagem de 01 litro em caixa de 
tetra pak. 

552   
 

36 kg 
POLVILHO DOCE 
DE PACOTE 500 

GRAMAS 

Polvilho doce pacote de 500 gramas, obtido da 
lavagem da massa ralada da mandioca. 

130   
 

37 kg 
POLVILHO AZEDO 
PACOTE DE 500 

GRAMAS 
Polvilho azedo pacote de 500 gramas 410   

 

38 kg BOLO 

Bolo em placa. Sabor chocolate ou branco.  
obrigatória: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, fécula ou amido, fermento 
químico, açúcar, ovo, gordura vegetal ou óleo 

560   

 

39 latas 
ERVILHA LATA 
200 GRAMAS 

Ervilha em conserva, debulhadas, cruas, 
reidratadas ou pré-cozidas, imersas em líquido 
apropriado. 

700   
 

40 kg COCO RALADO 
Coco ralado sem açucar - Pacote de 100 gramas 
da fruta oleaginosa, tipo coco seco ralado sem 
açúcar. 

552   
 

41 kg 
CARNE BOVINA 

MOIDA 

Carne moída bovina congelada (IQF) – Corte 
(acém, músculo ou paleta), sem tempero. 
Devem ser moído em equipamento apropriado 
e congelados em túnel de congelamento com 
tecnologia IQF (Individual Quick Frozen) para 
congelamento individual, mantida a 
temperatura máxima de -12°C ou inferior. 
Aspecto e cor próprios, não amolecidos, não 
pegajosos, sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor característico do produto. Não deverá 
apresentar sujidades, parasitas e larvas, isentas 
de cartilagens e ossos. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Embalagem em sacos plásticos de polietileno de 
baixa densidade, contendo etiqueta primária 
com rotulagem de acordo com legislação 
vigente (RDC 360), aprovada para contato direto 
com alimentos, de acordo com a resolução 
105/99 da ANVISA, com selagem a quente na 
base e na boca, sem perfurações ou 
vazamentos. Pacotes com até 2 kg. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: Proteína: 
mínimo 20%;Gordura: máximo 10%;PRAZO DE 
VALIDADE: Mínimo de 12 meses. 
ARMAZENAMENTO: Armazenar e conservar a 
temperatura de até – 12ºC ou mais frio. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem 
secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, 
resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de 
validade, transportada em condições que 
preservem tanto as 
características do alimento congelado, como 
também a qualidade do mesmo quanto as 
características físico-químicas. 

10016   

 



 

   

 

42 kg 
FERMENTO 
BIOLÓGICO 

Fermento para panificação é o produto obtido 
de culturas puras de leveduras Saccharomyces 
cerevisias)por procedimento tecnológico 
adequado e empregado para dar sabor próprio 
e aumentar o volume e a porosidade dos 
produtos forneados.Os fermentos biológicos 
destinam-se a ser empregados no preparo de 
pães e certos tipos de biscoitos e produtos a fins 
de confeitaria. Deverá apresentar, creme claro, 
característico Cheiro e sabor: próprio O produto 
deverá ser fabricado com matérias-primas em 
perfeito estado sanitário, isentos de matérias 
terrosas e detritos vegetais e animais. Não 
deverá conter substâncias estranhas à sua 
composição. Não deverá possuir cheiro a mofo e 
sabor amargo.No rótulo deverá constar a 
denominação "Fermento Biológico Fresco". e 
constar a seguinte recomendação: "Mantenha à 
temperatura inferior a 10°C" ou expressões 
equivalentes. De acordo com a Resolução - 
CNNPA nº 38, de 1977, embalagem de 500g 

2106   

 

43 kg 
Flocos açucarado 

de milho 

Flocos açucarado de milho com sabor natural, 
obtidos a partir de milho sem tegumentos, 
cozidos, secos, laminados e tostados, recobertos 
por açúcar refinado, extrato de malte, sal 
refinado, água. Não apresentar umidade. 
Validade mínima de 6 meses a contar da 
entrega. – embalagem dupla de 300g a 730g. 

1680   

 

44 kg 
Quibe de carne 

bovina 

Quibe de carne bovina - sem pimenta, produto 
obtido pelo processamento da porção 
comestível da carne bovina, água, trigo para 
quibe, gordura bovina, cebola, proteína de soja, 
sal, proteína animal de colágeno, alho, hortelã e 
antioxidante eritorbato de sódio. Toda matéria 
prima utilizada na elaboração do produto deve 
ser de qualidade comprovadamente alimentar e 
os produtos de origem animal utilizados deverão 
ser provenientes de estabelecimento 
inspecionado pelo Serviço de Inspeção Federal 
(SIF), Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e 
Estadual (SISP). Embalado em embalagem de 
polietileno atóxica, transparente e resistente, 
com etiqueta identificando, mantido a 
temperatura máxima de -12°C e apresentarse 
em formato adequado, íntegros e de 
consistência própria com 
50g. Proteína mín. 11g, Lipídeos máx. 10g e 
Sódio máx. 350mg por 100g. Embalagem 
primária: 2 kg. Embalagem secundária: 4 kg. 
Transportada em condições que preservem 
tanto as características do alimento congelado, 
como também a qualidade do mesmo quanto as 
características físico-químicas. validade de 180 
dias.  

2000   

 

45 Pacote 

BISCOITO TIPO 
ROSQUINHA 

DOCE SABORES 
COCO E 

CHOCOLATE. 
PACOTE DE 500 

GRAMAS 

Obrigatória : Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açucar, coco ralado e óleos 
ou gordura vegetal. O produto poderá conter no 
máximo. 0,2 frmasde gordura trans na porçao 
de 30 gramas 

1504   

 

46 Pacote 

BISCOITO TIPO 
APERITIVO 
SALGADO. 

PACOTE DE 500 
GRAMAS. 

Obrigatória: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico e óleos ou gordura vegetal. O 
produto poderá conter no máximo 0,2 gramas 
de gordura trans na porção de 30 gramas. 

1884   

 

47 latas LEITE 
CONDENSADO 

Leite condensado lata de 395 gramas, obtido 
pela desidratação do leite, adicionado de 

1540    



 

   

 

LATA DE 395 
GRAMAS 

sacarose ou glicose. Embalado em latas limpas, 
isentas de ferrugem, não amassadas, não 
estufadas, resistente que garanta a integridade 
do produto. 

48 UN CREME DE LEITE 

100% de origem animal, acondicionado em 
embalagem cartonada (caixinha longa vida) de 
200 g, limpas, não amassadas, não estufadas, 
resistentes, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade de produto e atender 
as exigências do ministério da agricultura e 
dipoa e do regulamento da inspeção industrial e 
sanitária de produtos de origem animal. 

1540   

 

49 KG FARINHA LÁCTEA. 
Farinha láctea. Alimento a base de farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açucar, amido, sais minerais, sal e aveia. 

396   
 

50 cx CHÁ MATE 
Chá mate tostado - Embalagem : Caixa de 250 
gramas. 

960   
 

51 litros 
LEITE DE VACA 

INTEGRAL 

Leite de vaca integral homonegeneizado, 
submetido ao processo de ultrapasteurização. 
(UHT ou UAT) EMBALAGEM Primária: Cartonada 
asséptica Secundária: Embalagem de mercado 
que preserve a integridade e qualidade do 
produto. Rotulagem: Deve atender a legislação 
vigente. Nota: Produto com registro obrigatório 
no MAPA (SIF) 

7000   

 

52 KG 
BATATA PALHA 

PCT DE 500 
GRAMAS 

De primeira qualidade, íntegra e crocante. 
Ingredientes: batata, óleo vegetal e sal. 
Embalado em plástico resistente com 
identificação do produto, nome e endereço do 
fabricante, 
data de fabricação, informações nutricionais e 
prazo de validade. Embalagem de 500 gr. 

792   

 

53 PCT QUEIJO RALADO 
Queijo ralado tipo parmesão ralado. Pacote de 
100 gramas embalado em saco plástico 
transparente, resistente, fechado 

248   
 

54 KG 
CHOCOLATE 
GRANULADO 

Chocolate granulado - Embalagem de 150 a 500 
gramas. 

180   
 

55 LITROS SUCO DE MANGA 

Suco de manga com 60 a  90 % de polpa, sem 
refrigeração, sem adição de açúcar, sem 
corantes, sem aromas, diluição mínima de 1/4. 
ração. Embalagem pet com registro no 
Ministério da Agricultura para cada sabor. 
Validade mínima de 6 meses. Embalagem de  1 
L. 

540   

 

56 KG FEIJÃO COMUM 

FEIJÃO COMUM CARIOCA TIPO 1 COMPOSIÇÃO 
OBRIGATÓRIA: Grão comestível de feijão “in 
natura”, proveniente da espécie “Phaseolus 
vulgaris”. Constituído de, no mínimo,  95%  
(noventa  por  cento)  de  grãos  na  cor  
característica  à  variedade correspondente,  de  
tamanho  e  formato  naturais,  maduros,  
limpos  e  secos.  Deveráserdasafra corrente. 
CLASSIFICAÇÃOFeijão comum, classe cores, 
carioca, tipo 1  - Umidade:Máximo 15% em peso 
.EMBALAGEM Primária:Saco de polietileno 
atóxico, incolor, transparente. Secundária: 
Embalagem de mercado que preserve a 
integridade e qualidade do produto.  
Rotulagem:Deve atender a legislação vigente. 
Nota: Produto dispensado da obrigatoriedade 

6420   

 



 

   

 

de registro.LEGISLAÇÃO Resolução nº 34/76 - 
CNNPA/MS 

57 litro 
IOGURTE DE 

FRUTAS 

Iogurte de frutas, leite utilizado na fabricação do 
iogurt, pode ser em natureza, reconstiruido, 
pasteurizado ou esterelizado, integral ou 
semidesidratado. Embalagem de 1 litro 

2540   

 

58 pct 
Macarrão tipo 

parafuso  

Macarrão tipo parafuso com ovos, fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas, parasitos e larvas. As massas 
ao serem postas na água não deverão turvá-las 
antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Na embalagem não 
poderá haver mistura de outros tipos de 
macarrão. Com rendimento mínimo após o 
cozimento de duas vezes a mais do peso antes 
da cocção. Validade mínima de 6 meses a contar 
da entrega. – embalagem 500g. 

780   

 

59 Pct 

MACARRÃO 
MASSINHA DE 
SÊMOLA PARA 

SOPA 

Macarrão Massinha de Sêmola para sopa : 
Obrigatório a farinha de trigo especial ou 
sêmola de trigo, enriquecida com ferro e ácido 
fólico. Tipo:Conchinha, alfabeto, anelzinho. 
Embalagem de 500g 

480   

 

60 Pct 
PÃO 

BISNAGUINHA 

Bisnaguinha, obrigatório:Farinha de trigo 
(enriquecida com ferro e ácido fólico), fermento 
biológico, sal, água e outros ingredientes. 300g.  

904   
 

61 KG 

PÓ PARA 
PREPARO DE 

PUDIM DE 
CHOCOLATE OU 

BAUNILHA 

Obrigatório :Leite em pó, açucar refinado, 
espessantes como amido de milho ou féculas, 
podendo conter aroma natural. 

296   

 

62 LATAS 
SARDINHA EM 

LATA 

Sardinha em conservadeveser preparada com 
sardinha fresca, limpa, eviscerada, descabeçada, 
descamada e livre de nadadeiras. A carne de 
sardinha deve constituir no mínimo, 70% do 
peso líquido declarado, ter por meio de 
cobertura, óleo comestível e no máximo 12% de 
água sobre o peso líquido declarado. 
embalagem de 125g. 

292   

 

63 LATAS 
MILHO VERDE EM 
CONSERVA LATA 
DE 200 GRAMAS 

Milho Verde em conserva, lata de 200gramas. 
Acondicionado em recipiente de folha de 
flandres, íntegros, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação 
e procedência. 

1046   

 

64 KG CANELA EM PÓ 

Canela em pó: Proveniente de cascas sãs, limpas 
e secas. Em forma de pó fino, acondicionado em 
saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. 
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65 PCT 
0REGANOPACOTE 

DE 8 GRAMAS 
Folhas secas.CONTÉM GLÚTEN. 92   

 

66 KG FEIJÃ0 PRETO 

De 1ª qualidade constituído de no mínimo de 
95% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente de 
tamanho e formatos naturais maduros, 
limpos e secos, não poderão apresentar detritos 
animais, vegetais ou carunchos. Validade 
mínima de 6 meses a contar da entrega. 
Embalagem 1 kg. 
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67 KG 
PEITO DE 
FRANGO 

Carne de frango tipo filé de peito (IQF) – Meio 
peito, sem osso, sem pele, congelado 
individualmente, sem tempero. Devem ser 
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congelados individualmente - INDIVIDUALLY 
QUICK FROZEN – (IQF). Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
com registro no SIF ou SISP. Temperatura de 
entrega -12ºC ou inferior. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 1kg a 2 kg, em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, 
contendo etiqueta primária com rotulagem de 
acordo com legislação 
vigente (RDC 360), contendo nome e 
composição do produto, lote, data de 
fabricação, validade, número do registro do 
órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor aprovada para contato direto com 
alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da 
ANVISA, com selagem a quente na base e na 
boca, sem perfurações ou vazamentos. PRAZO 
DE VALIDADE: Mínimo de 12 meses. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem 
secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, 
resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de 
validade, transportada em condições que 
preservem tanto as características do alimento 
congelado, como também a qualidade do 
mesmo quanto as 
características físico-químicas. 

68 KG 
FILÉ DE FRANGO 

(IQF) 

Carne de frango tipo filezinho de frango sem 
pele e sem osso 
(IQF)- Filé sassami com/ou sem tendão, 
congelado individualmente, sem tempero. 
Devem ser congelados individualmente - 
INDIVIDUALLY QUICK FROZEN – (IQF). Aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, com registro no SIF ou SISP. 
Temperatura de entrega -12ºC ou inferior. 
Validade mínima de 6 meses a contar da data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 1 kg a 2 kg, 
em sacos plásticos de polietileno de baixa 
densidade, contendo etiqueta primária com 
rotulagem de acordo com legislação vigente 
(RDC 360), contendo nome e composição do 
produto, lote, data de fabricação, validade, 
número do registro do órgão oficial, CNPJ, 
endereço do fabricante e distribuidor aprovada 
para contato direto com alimentos, de acordo 
com a resolução 105/99 da ANVISA, com 
selagem a quente na base e na boca, sem 
perfurações ou vazamentos. PRAZO DE 
VALIDADE: Mínimo de 12 meses. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Embalagem secundária do 
produto deverá ser em caixa de papelão 
reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, 
resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de 
validade, transportada em condições que 
preservem tanto as características do alimento 
congelado, como tambéM a qualidade do 
mesmo quanto as características físico-químicas. 
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69 KG 
COXA E 

SOBRECOXA DE 
FRANGO 

Frango em pedaços Congelados Coxa, Sobrecoxa 
1) COXA 2) Carne de frango tipo coxa e 
sobrecoxa desossada, sem pele 
congelada com adição de água de no máximo de 

4936   

 



 

   

 

6%, sem tempero. 
Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, 
cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprios, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Com registro do produto em 
órgão de Inspeção Municipal (SIM), Estadual 
(SIP). Validade mínima de 6 meses a contar da 
data de entrega. Temperatura de entrega – 12°C 
ou inferior. EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 1 kg a 
1,1kg, em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, 
contendo etiqueta primária com rotulagem de 
acordo com legislação vigente (RDC 360), 
contendo nome e composição do produto, lote, 
data de fabricação, validade, número do registro 
do órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor aprovada para contato direto com 
alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da 
ANVISA, com selagem a quente na base e na 
boca, sem perfurações ou vazamentos. PRAZO 
DE VALIDADE: Mínimo de 12 meses. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Embalagem secundária do produto deverá ser 
em caixa de papelão reforçado, adequado ao 
empilhamento recomendado, lacrada com fita 
adesiva, resistente a danos durante o transporte 
ou armazenamento e que garanta a integridade 
do produto durante todo o seu período de 
validade, transportada em condições que 
preservem tanto as características do alimento 
congelado, como também a qualidade do 
mesmo quanto as características físicoquímicas. 

70 KG 
EMPANADO DE 

PEIXE 

Peixe empanado de filé de merluza congelado 
em formato de nuggetsem formatos lúdicos, 
Pedaços de peixe congelado temperado e 
empanado. Descrição do produto: pedaços 
selecionados de peixes, adicionados de 
temperos e empanados. Características do 
produto: carne de pescado, filé de merluza, 
sadios, moídos e homogeneizadosacrescidos de 
outros nutrientes e/ou aditivos que não 
descaracterizam o produto, farinha de trigo, 
água, óleo vegetal, sal, levedo de cerveja, livres 
de parasitas, peles,escamas, ossos,espinhas, 
partes de cabeça, vísceras e cartilagens, além de 
substancias químicas. Cada unidade do produto 
empanado deverá pesar aproximadamente 
entre 25 a 30 gramas em formatos com temas 
ou figuras como peixes,cavalos marinhos, etc. 
Valores nutricionais por 100 gr: VCT: 170 kcal, 
proteínas 12 gramas,  gorduras 6 gramas, 
carboidratos 16 gramas.  Características 
organolépticas: próprias do produto, não 
amolecido e nem pegajoso. Características 
microscópicas e macroscópicas, serão adotados 
padrões estabelecidos pela resolução RDC 175 
de 08/07/2003 da Anvisa para padrões 
microbiológicos. Embalagem primária: sacos de 
polietileno de alta densidade, próprio para o 
armazenamento do produto com capacidade 
para ate 2,5 quilos. Embalagem secundária, em 
caixas de papelão ondulado, lacrado com fita 
transparente e devidamente etiquetada, com 
capacidade para até 10 quilos. O produto deve 
ser congelado de – 12° C a – 18 ° C com validade 
mínima de 3 meses a partir da data de 
fabricação, e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente.  Na embalagem primaria e 
secundária deverá constar de formaclara e 
indelével as seguintes informações: 
identificação do produto; marca; carimbo do SIF, 
componentes do produto, nome; data de 
validade, data do empacotamento, numero do 
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lote.. 

71 KG SALSICHA 

SALSICHA: Emulsão de carne de uma ou mais 
espécies de animais de açougue (como bovina, 
suína e de aves), adicionado  de  ingredientes  e  
condimentos  (preferencialmente  sem  
pimenta)  embutido  em  envoltório natural ou 
artificial ou por processo de extrusão e 
submetido a um processo térmico adequado. 
OBRIGATÓRIA: Deverá conter no máximo 2% de 
cloreto de sódio e no máximo 20% de gordura. 
OPCIONAL:  1)  Poderá  ser  de  carne  de  frango  
ou  peru.  2)Adição  de  pequena  quantidade  de  
água, amido, soja ou derivados, e corantes 
naturais. COMPOSIÇÃO ISENTA:Gordura  
vegetal,  corantes  artificiais,  gorduras  bovinas  
substituindo  o  toucinho;  carnes  e gorduras 
provenientes de animais equinos, caninos e 
felinos INSTRUÇÃO Deve  ser  preparada  com 
carnes e  toucinhos  em  perfeito  estado  de  
conservação  e ser  congelada  de Forma a 
garantir que apresente a temperatura de -18ºC 
(dezoito graus centígrados negativos) ou inferior 
enquanto congelada, temperatura esta que 
também deve ser empregada no seu 
armazenamento (18ºC ou inferior). Poderá ser 
avaliado pela CONTRATANTE, o fornecimento de 
salsicha refrigerada. EMBALAGEM 
Primária:polietileno transparente, resistente, 
termossoldado. Secundária:Embalagem de 
mercado que preserve a integridade e qualidade 
do produto.  Rotulagem:Deve atender a 
legislação vigente. Nota:Produto com registro 
obrigatório no MAPA (SISP ou SIF) PESO Peso 
Líquido Unitário =  50g (cinquenta gramas), 
sendo que  no caso de peso inferior, será  
tolerada uma variação de até 5%. Nota:Deve 
apresentar porcentagem de água ou gelo não 
superior a 10% (dez por cento) em peso. 
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72 KG 
LINGÜIÇA  TIPO 

TOSCANA 

Linguiça tipo toscana– pact com 2 kg a 05 kg, 
temperatura até 5° C, embalagem à vácuo. 
Linguiça congelada de carne bovina / suína tipo 
toscana com no máximo de 2% de amido. Com 
aspecto característico, cor própria sem manchas 
pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor 
próprio, com adição de água ou gelo no máximo 
de 10% . Com registro no SIF ou SISP. Com 
Número do Registro do Órgão Competente SIF 
ou SISP. Gomos com 22 centímetros de 
comprimento e diâmetro de 4 cm, com 
tolerância de variação de 10%. Pacotes com 2 
(dois) quilos, com tolerância a variação de até 
10% para mais, no peso unitário do produto A 
embalagem primária do embutido defumado 
cozido deverá ser a vácuo, tipo “Cryovac”, 
termoformada, resistente, transparente, 
atóxica, com capacidade para 5 (cinco) quilos do 
produto. A embalagem secundária do embutido 
cozido deverá ser caixa de papelão reforçado, 
com as abas superiores e inferiores totalmente 
lacradas com fita adesiva plastificada, 
identificada com o nome da empresa, com 
capacidade para 10 (dez) pacotes e peso líquido 
total de 20 (vinte) quilos do produto. Será 
considerada imprópria e será recusada, a 
embalagem defeituosa ou inadequada que 
exponha o produto à contaminação e/ou 
deterioração, ou que não permita o perfeito 
armazenamento do mesmo. 
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73 KG 
CARNE SUINA 

PERNIL 

Carne suína, traseiro, corte de pernil sem osso 
em cubos. Aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria sem manchas 
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esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. isenta 
de cartilagens e ossos, manipulada em boas 
condições de higiênicas provenientes de animais 
em boas condições de saúde, abatidos sobre 
inspeção veterinária. Devendo conter no 
máximo 10% de gordura deve ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no máximo de 
3% de aponeuroses, com registro no SIF ou SISP 
descritos na embalagem, com nome e 
composição do produto, lote, data de 
fabricação, validade, número do registro do 
órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor - embalagem vácuo não inferior a 
1kg e entre 1kg a 5 kg. Validade mínima de 12 
meses. Temperatura de entrega – 12°C ou 
inferior.Com Número do Registro do Órgão 
Competente SIF ou SISP. 

74 KG FIGADO DE BOI 

Miúdo congelado de bovino corte fígado em 
bifes (80g a 120g) ou cubos (30 g) com registro 
no SIF ou SISP descritos na embalagem, com 
nome e composição do produto, lote, data de 
fabricação, validade, número do registro do 
órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor. Aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas.- isenta 
de cartilagens e ossos, manipulada em boas 
condições de higiênicas provenientes de animais 
em boas condições de saúde, abatidos sobre 
inspeção veterinária. Peso do produto nas 
embalagens primárias e secundárias: Total do 
produto da embalagem primária: 01 Kg. Com 
Número do Registro do Órgão Competente SIF 
ou SISP 
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75 KG 
BATATA INGLESA 

MÉDIA 

Batata inglesa para consumo fresco, 
beneficiamento comum Lavada ou escovada.O 
calibre da batata “Média” é maior ou igual a 
33mm e menor ou igual a 42mm. Não serão 
tolerados os defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo: brotamento, 
esverdeamento, embonecamento grave, 
rachadura profunda, podridões e coração negro 
e mancha chocolate.O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas,sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa e no ponto de consumo 
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76 KG CEBOLA MÉDIA 

Cebola para consumo fresco, branca ou 
roxa,cobertura integra e Ausente de Catáfilo, 
diâmetro da cebola“Média”deve ser maior ou 
igual a 60mm e menor ou igual a 74mm, e 
recebe a denominação“Média"Não serão 
tolerados os defeitos externose internos que 
prejudiquem o consumo: Brotado, Dano 
Mecânico, Mancha Negra (Carvão), Ausência de 
Catafilos e Podre.Não será tolerado na cebola 
integra a ausência de catafilo(pelada) O produto 
deverá estar fresco, isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de 
consumo. 
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77 KG ALHO 

Alho para consumo fresco em bulbo 
inteiro.Coloração de película do bulbilho: Branco 
e Roxo.O Alho Branco apresenta predominância 
da coloração branca no bulbilho, podendo 
apresentar listras arroxeadas ou de outras 
colorações. O Alho Roxo apresenta 
predominância da coloração roxa em todos os 
bulbilhos. Nãosendo tolerados os defeitos 
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externos e internos que prejudiquem o 
consumo: brotado,chocho,deteriorado, 
desidratado, polpa exposta por perfuração de 
praga ou dano mecânico,quebrado, queimado.  

78 KG REPOLHO 

Repolho para consumo fresco,podendo ser 
verde ,branco ou roxo,de formato achatado ou 
arredondado,com a coloração das folhas 
externas verde e roxa, textura das folhas lisas ou 
crespas e com tamanho médio,Não sendo 
tolerados os defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo,comprometam sua 
aparência, conservação e qualidade, 
restringindo ou inviabilizando o seu uso: como 
podridão,rachaduras,danos profundo,manchas 
,presença de organismos vivos.O produto 
deverá estar fresco, isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de 
consumo.   
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79 KG 
BETERRABA 

MEDIA 

Vermelha para consumo fresco, Deve ser média 
possuir diâmetro maior ou igual a  50mm e 
menor que 90mm e recebe a denominação de 
"EXTRA A"Não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento como 
dano profundo,podridão, murcho, passado.O 
produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo.  
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80 KG CENOURA 

Cenoura para consumo fresco, “Média” possui 
comprimento de 140mma igual ou maior a 
180mm , e recebe a denominação de “Extra 
A”Não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento como: 
Dano mecânico, Deformação grave, Injúria por 
pragas ou doenças, Lenhosa, Murcha, Ombro 
verde ouroxo,Podridão, Rachada e  Radicela. O 
produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas,sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfícieexterna e 
noponto de consumo. 
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81 KG ABOBRINHA 

Abobrinha Italiana ou Brasileira para consumo 
fresco, possui diâmetro de bas de 55mm e 
comprimento de 17cm a 22cm,não serão 
tolerados os defeitos que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento como:Dano 
mecânico,dano por praga,ferimento,passado 
podridão,virose,murcho.O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas,sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa e no ponto de consumo. 
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82 KG PEPINO MIÚDO 

Pepino para consumo fresco, podendo ser 
caipira,comum e japonês.O Pepino Caipira 
“Miúdo” possui comprimento maior ou igual a 
10 cm e menor que 13cm, e recebe a 
denominação “Extra A” .O Pepino Comum 
“Miúdo” possui comprimento maior ou igual a 
12 cm e menor que 16cm, e recebe a 
denominação “Extra A” .O Pepino Japonês 
“Miúdo”possui comprimento maior que 20cm, e 
recebe a denominação “Extra”.Não serão 
tolerados os defeitos que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento como: 
Desidratação,Ferimento, Oco, Podridão e 
Virose.O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos àsuperfície externa e no 
ponto de consumo.  
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83 KG 
VAGEM GRUPO 

MACARRÃO 
GRAUDA  

Vagem macarrão para consumo fresco A 
variação máxima permitida entre os frutos de 
maior e menor de tamanho é25%.O 
comprimento da Vagem“Macarrão”“Graúda” é 
maior que15cm, e ela recebe a denominação 
“Extra A”.Não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo o rendimento como: 
Dano Mecânico ou na Casca; Muito 
torta;Passada e Podridão.O produto deverá 
estar fresco, isento de substâncias 
terrosas,sujidades ou corpos estranhos aderidos 
à superfície externa e no ponto de consumo. 
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84 KG BANANA NANICA 

Banana Nanica para consumo fresco, o fruto 
devera ter diâmetro igual  a 32mm e 
comprimento igual a 16cm.Não serão tolerados 
defeitos que prejudiquem o consumo 
como:dano mecânico,passado, ferimento, 
podridão, dano por pragas.O produto deverá 
estar fresco, isento de substâncias 
terrosas,sujidades ou corpos estranhos aderidos 
à superfície externa e no ponto de consumo. 
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85 KG MAÇÃ NACIONAL 

Maçã Nacional para consumo fresco deve ter: 
Cor vermelha, brilho intenso, consistência firme, 
polpa suculenta, tamanho Médio com peso 
médio entre 133 gramas e 164 gramas.Não são 
tolerados  os defeitos externos e internos que 
prejudiquem muito o consumo e a segurança do 
alimento: Danos mecânicos, Defeitos de casca 
superiores a 30 mm²,Defeito de 
polpa,Escaldadura, Imatura, Lesão aberta, 
Murcha, Passada, Podridão. A maçã Imatura 
pode ser reconhecida pela cor de fundo 
esverdeada na casa.O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas,sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa e no ponto de consumo. 
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86 KG 
MAMÃO 

FORMOSA 

Mamão formosa para consumo fresco, deve ter 
:de 25% a 50% da superfície da casca 
amarelada,cada unidade deverá pesar de 0,75 a 
1,35 Kg, consistência firme e poupa 
suculenta.Não são tolerados  os defeitos 
externos e internos que prejudiquem muito o 
consumo e a segurança do alimento como: 
Danos mecânicos, Defeitos de 
polpa,podridão,ferimentos ou imaturo ou polpa 
esverdeada. 
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87 KG MAMÃO PAPAIA 

Mamão papaya para consumo fresco, devera ter 
de 25% a 50% da casca amarelada e macia,com  
polpa de uma cor laranja forte, doce e 
macia.Não são tolerados  os defeitos externos e 
internos que prejudiquem muito o consumo e a 
segurança do alimento como: Danos mecânicos, 
Defeitos de polpa,podridão,ferimentos ou 
imaturo ou polpa esverdeada. 
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88 KG 
ABACAXI PEROLA 
MEDIO  UNIDADE 

Abacaxi Perola para consumo fresco, deverá ter 
o peso mínimo de 1,20 Kg e Maximo de 1,49 Kg 
por unidade, apresentar polpa branca e 
suculenta.O abacaxi deverá obedecer a um 
padrão mínimo de qualidade, não sendo 
tolerados os defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo: amassado, broca, 
fasciação, sem coroa, injúria por frio, mancha 
chocolate, passado, imaturo, podridão e 
queimado do sol. Outras Exigências: O produto 
deverá estar fresco, isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de 
consumo. Obediência á PortariaINMETRO nº 
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157/02 e resolução CVS nº 15/91 e as 
legislações pertinentes da área de alimentos.  

89 KG UVA NIAGRA 

Uvas em cachos para consumo frescos, devem 
ter a coloração rósea ou avermelhada, cada 
cacho devera pesar de no minimo200 gramas, as 
bagas não poderão conter defeitos,não sendo 
tolerável defeitos externos como:podridão,dano 
profundo ou superficial,degrana, ferimento, 
passado,imaturo e queimado de sol.O produto 
deverá estar fresco, isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e no ponto de 
consumo 
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90 KG MORANGOS 

Morangos grande para consumo fresco, devem 
ter a cor vermelha e brilhante, com polpa 
vermelha e suculenta, não sendo tolerável 
defeitos externos e internos como: 
podridão,dano profundo ou superficial, 
ferimento, 
passado,imaturo,deformação,ausência de cálice 
e sépala .O produto deverá estar fresco, isento 
de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 

480   

 

91 UM PERA 

Pera para consumo fresco. Deverá ter tamanho 
e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e 
intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. Peso aproximado de 
100 a 120g por unidade. Deverá apresentar grau 
de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato 
e imediato. Não sendo tolerável defeitos 
internos e externos como: defeito de 
polpa,ferimento,podridão,manchado e 
murcho,O produto deverá estar fresco, isento 
de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 

720   

 

92 KG MELANCIA 

Melancia Média para consumo fresco devera ter 
peso de 7 a 10 Kg por unidade, apresentar se 
sem deformação e ausentes de danos 
mecânicos e doenças. Deverá apresentar grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Não  será 
tolerado  defeitos como:podridão, 
passado,ferimentos,viroses, amassados, polpa 
branca,deformação,oco,imaturo e queimado de 
sol,O produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa e no 
ponto de consumo. 

576   

 

93 KG BANANA MAÇÃ 

Banana relativamente pequena para consumo 
fresco, deve ter a casca fina e amarela-clara ou 
amarelo vivo e firmeza,deverá estar fresca, em 
pencas, apresentando tamanho, cor e 
conformação uniformes, em condições 
adequadas, bem desenvolvida,com polpa 
íntegra e firme, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Deverá 
apresentar grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato.Não serão 
tolerados defeitos que prejudiquem o consumo 
como:dano mecânico,passado, ferimento, 
podridão, dano por pragas.O produto deverá 

480   

 



 

   

 

estar fresco, isento de substâncias 
terrosas,sujidades ou corpos estranhos aderidos 
à superfície externa e no ponto de consumo. 

94 DUZIAS 
OVOS DE 
GALINHA 

VERMELHOS 

Ovos de galinha vermelhos,tipo grande,casca 
lisa,limpos e não trincados,novos,embalado em 
dúzias, ou carelas em 2,5 dúzias,em caixa de 
papelão. 

96   

 

95 Latas 
Extrato de 
tomate 4kg 

Extrato de tomate simples, concentrado, de 
caracteres organolépticos (sabor, cheiro, cor e 
aspecto) normais.Deverá ser preparado com 
frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e 
sementes. O produto deverá ser isento de 
fermentações e não indicar processamento. 
Embalagem de 4 KG. 

1500   

 

96 PCT 
AMENDOIM 

500GR 
AMENDOIM EM PACOTES DE 500 G 200   

 

97 Quilos 

CARNE BOVINA 
DIANTEIRO, SEM 

OSSO, CORTE 
MÚSCULO EM 

CUBOS, 3X3 
ACÉM OU 
MÚSCULO 

CARNE BOVINA DIANTEIRO, SEM OSSO, CORTE 
MÚSCULO EM CUBOS, 3X3 ACÉM OU MÚSCULO. 

3440   

 

98   

Carne Bovina In 
Natura corte em 

cubos/ Congelada 
(IQF): 

Carne Bovina In Natura corte em cubos/ 
Congelada (IQF): 
INGREDIENTES: Carne bovina, sem tempero, 
músculo ou paleta em 
cubos, devem ser congelados individualmente - 
INDIVIDUALLY 
QUICK FROZEN – (IQF). Toda matéria prima 
utilizada na elaboração 
do produto deve ser de qualidade 
comprovadamente alimentar e os produtos de 
origem animal utilizados deverão ser 
provenientes de 
estabelecimento inspecionado pelo Serviço de 
Inspeção Federal (SIF). Processo: Refile, 
equalização e congelamento da peça. Com a 
peça ainda congelada, corta-se em cubos com 
equipamento apropriado e são encaminhados 
para o túnel de congelamento com tecnologia 
IQF para congelamento individual. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: Embalagem em sacos plásticos de 
polietileno de baixa densidade, contendo 
etiqueta primária com rotulagem de acordo com 
legislação vigente (RDC 360), aprovada para 
contato direto com alimentos, de acordo com a 
resolução 105/99 da ANVISA, com selagem a 
quente na base e na boca, sem perfurações ou 
vazamentos. Pacotes com até 2 kg. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: Proteína: 
mínimo 20%;Gordura: máximo 
10%;PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 12 meses.  
ARMAZENAMENTO: Armazenar e conservar a 
temperatura de até –12ºC ou mais frio. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem 
secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, 
resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de 
validade, transportada em condições que 
preservem tanto as características do alimento 
congelado, como também a qualidade do 
mesmo quanto as características físico-químicas. 

3160   

 

99   Carne Bovina In 
Natura em Iscas/ 

Carne Bovina In Natura em Iscas/ Congelada 
(IQF): INGREDIENTES: Carne bovina, sem 

1500    



 

   

 

Congelada (IQF): tempero, corte patinho em 
iscas, devem ser congelados individualmente - 
INDIVIDUALLY 
QUICK FROZEN – (IQF). Toda matéria prima 
utilizada na elaboração do produto deve ser de 
qualidade comprovadamente alimentar e os 
produtos de origem animal utilizados deverão 
ser provenientes de estabelecimento 
inspecionado pelo Serviço de Inspeção Federal 
(SIF). Processo: Refile, equalização e 
congelamento da peça. Com a 
peça ainda congelada, corta-se em iscas com 
equipamento 
apropriado e são encaminhados para o túnel de 
congelamento com tecnologia IQF para 
congelamento individual. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: Embalagem em sacos plásticos de 
polietileno de baixa densidade, contendo 
etiqueta primária com rotulagem de acordo com 
legislação vigente (RDC 360), aprovada para 
contato direto com alimentos, de acordo com a 
resolução 105/99 da ANVISA, com selagem a 
quente na base e na boca, sem perfurações ou 
vazamentos. Pacotes com até 2 kg. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: Proteína: 
mínimo 20%;Gordura: máximo 10%;PRAZO DE 
VALIDADE: Mínimo de 12 meses. 
ARMAZENAMENTO: Armazenar e conservar a 
temperatura de até –12ºC ou mais frio. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem 
secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, 
resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de 
validade, transportada em condições que 
preservem tanto as características do alimento 
congelado, como também a qualidade do 
mesmo quanto as características físico-químicas. 

100 Quilos 
ALMONDEGA 

BOVINA 

Almôndega bovina congelada industrializada, 
com peso aproximado de 15g a 25g, composta 
de carne bovina, água, proteína texturizada de 
soja, farinha de rosca, cebola, sal, sem pimenta, 
condimentos naturais e outros componentes 
característicos do produto, com redução de 
sódio até 350 mg/ 100 g. Lacradas, devidamente 
identificadas com o nome do fabricante, marca, 
peso líquido, com registro no SIF ou SISP, 
número do lote e data de validade. Validade 
mínima de 180 dias e não poderá ter a data de 
fabricação anterior a 30 dias da data de entrega. 
Temperatura de entrega -12ºC ou inferior. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 1 a 2 kg, em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, 
contendo etiqueta primária com rotulagem de 
acordo com legislação vigente (RDC 360), 
contendo nome e composição do produto, lote, 
data de fabricação, validade, número do registro 
do órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor aprovada para contato direto com 
alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da 
ANVISA, com selagem a quente na base e na 
boca, sem perfurações ou vazamentos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem 
secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado, lacrada com fita adesiva, 
resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de validade 
Transportada em condições que preservem 
tanto as características do alimento congelado, 
como também a qualidade, do mesmo, quanto 

1800   

 



 

   

 

às características físico químicas. 

101 Quilos 
REFORÇADOR 

(QUÍMICA) PARA 
PANIFICAÇÃO 

REFORÇADOR (QUÍMICA) PARA PANIFICAÇÃO 2700   
 

102 SACOS 
FARINHA DE 

TRIGO TIPO I SEM 
FERMENTO 25KG 

Farinha de Trigo sacos 25 Kg. Especial sem 
fermento, embalada em sacos limpos, não 
violados, resistentes.  Ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ácido fólico, produto 
obtido a partir de cereal limpo desgerminado, 
sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em 
perfeito estado de conservação, sem umidade, 
fermentada ou rançosa, aspecto de pó fino, cor 
branca.A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 meses 
a partir da data de entrega. Embalagem de 25 a 
50kg. 

750   

 

103 Kg 
Bebida láctea em 
pó fermentada 

Bebida láctea em pó fermentada, sabores 
variados. Ingredientes: leite e ou leite 
reconstituído, soro de leite e/ou soro de leite 
reconstituído, açúcar, gelatina, fermento lácteo, 
com registro no SIF ou SISP. 
A embalagem primária deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Validade mínima de 3 meses a partir 
da data de entrega. Embalagem de 1kg 

3000   

 

104 Quilos 

FARINHA DE 
MANDIOCA 

PACOTE DE 500 
GRAMAS 

FARINHA DE MANDIOCA PACOTE DE 500 
GRAMAS 

114   

 

105 Botijão 
GÁS DE COZINHA 

P 45 
Botijão de Gás 45 Kg - Gás Liquefeito de 
Petróleo. 

180   
 

106 Botijão 
GÁS DE COZINHA 

P13 
Botijão de Gás 13 Kg - Gás Liquefeito de 
Petróleo. 

321   
 

107 Galão 
GALÃO DE ÁGUA 

MINERAL 20 
LITROS 

Galão de água mineral de 20 litros não 
gaseificada  

3484   
 

108 Unid 
COPO DE ÁGUA 

MINERAL 200 ML 
Copo de água mineral 200 ml não gaseificada 5474   

 

109 Unid 
CHÁ 250 
GRAMAS 

Caixa de Chá 250 Gramas 510   
 

TOTAL R$  

 

DO LOCAL E DATA 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Nova Campina, Estado de São Paulo, aos 
____ dias do mês de _____ de dois mil e quinze. 

 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA 



 

   

 

O prazo de vigência do presente contrato será de XX meses contados a partir do recebimento do Pedido de 
Compras sendo improrrogável, compreendendo que a vigência da Ata Registro de Preços é 12(doze) meses (Art. 
15,§3º Lei 8666/1993). 

 

 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA 

§ 1° - O valor integral deste Contrato corresponde à R$ ___ (_____). 

§ 2° - No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à CONTRATANTE, 
nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima. 

§ 3° - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, mediante crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, devidamente cadastrada no Departamento de Finanças, valendo como recibo 
o comprovante de depósito. 

§ 4° - O vencimento do Documento Fiscal dar-se-á somente após a entrega do objeto da licitação, e não da 
emissão do mesmo. 

§ 5° - Deverão constar no documento fiscal o n.º da licitação Pregão n.º ___/2015, nº do Pedido de Compra, nº 
do Empenho, nº do Contrato, bem como Banco, n.º da Conta Corrente e Agência Bancária da empresa, 
sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informação fundamental. 

§ 6° - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 
voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido. 

§ 7° - Para a liberação do pagamento, a licitante CONTRATADA deverá estar em situação regular perante o 
FGTS e ao INSS e não poderá estar inadimplente, em tributos de qualquer natureza, com a Prefeitura 
Municipal de Nova Campina, independentemente de estes estarem ou não inscritos em Dívida Ativa. 

§ 8° - A situação regular perante o FGTS e ao INSS deverá ser comprovada mediante apresentação das 
Certidões Negativas juntamente com as notas fiscais para que seja processada a Ordem de Pagamento. 

§ 9° - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à licitante vencedora, os valores 
correspondentes à multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas 
contratuais. 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

CLÁUSULA QUINTA 

1 - Este Contrato regula-se por todas as suas cláusulas e partes integrantes pelas disposições da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, inclusive alterações posteriores e Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEXTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - As despesas provenientes da presente Licitação serão cobertas com recursos disponíveis nas 
dotações do orçamento vigente de 2015 e das dotações especificas do próximo exercício. A duração, 
bem como os quantitativos deste contrato esta adstrita aos créditos orçamentários. 

Órgão: 02.06.00 – Poder Executivo – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Funcional: 12.306.2006.2076 – Fornecimento de Merenda Escolar Ensino Fundamental 
Despesa: 185/3.3.90.30.00.05.220.0013 – Material de Consumo – PNAE    
Despesa: 187/3.3.90.30.00.05.220.0012 – Material de Consumo – PNAE       
Despesa: 184/3.3.90.30.00.02.200.0011 – Material de Consumo – Estadual  
Despesa: 186/3.3.90.30.00.05.220.0010 – Material de Consumo – QSE 



 

   

 

Funcional: 12.306.2006.2074 – Fornecimento de Merenda Escolar EJA/Ensino Médio 
Despesa: 178/3.3.90.30.00.05.200.0003 – Material de Consumo – PNAE     
Despesa: 179/3.3.90.30.00.05.200.0010 – Material de Consumo – PNAE 
Funcional: 12.306.2006.2075 – Fornecimento de Merenda Escolar Educação Infantil 
Despesa: 181/3.3.90.30.00.05.210.0024 – Material de Consumo – PNAE 
Despesa: 182/3.3.90.30.00.05.210.0025 – Material de Consumo – PNAE 
Despesa: 183/3.3.90.30.00.05.220.0010 – Material de Consumo – QSE 
Órgão: 02.12.00 – Poder Executivo – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Funcional: 08.243.4010.2143 – Casa de Acolhimento 
Despesa: 320/3.3.90.30.00.01.510 – Material de Consumo 
Despesa: 321/3.3.90.30.00.02.500.0056 – Material de Consumo 

 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA 

§ 1° - Fica designado como agente fiscal da execução do contrato, através da Portaria ____________, 
__________________, portador da Cédula de Identidade RG n.°_______________e inscrita no 
____________conforme artigo 67 Lei N° 8.666/93. 

§ 2° - O Agente Fiscal de execução do contrato deverá acompanhar conferir a entrega dos produtos e atestar no 
Documento Fiscal, a sua exatidão em conformidade com o Pedido de Compras e liberar o documento para o 
setor responsável, para pagamento, bem como conferir os saldos existentes e prazo de vigência do contrato, 
devendo regularizar caso necessite aditamento. 

 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA OITAVA 

O Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a Municipalidade, nas seguintes 
hipóteses: 

a) O não cumprimento de clausulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados 

d) O atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento; 

e) A paralização da obra, do serviço ou fornecimento, sem justa causa e previa comunicação à administração; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 
transferencia, total ou parcila, bem como fusão, cisão ou imcorporação, não admitidas no edital e no 
contrato; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 

h) Se verificar a falência da CONTRATADA; 

i) Se a CONTRATADA transferir o Contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da CONTRATANTE; 

j) Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito desempenho das obrigações 
assumidas. 

k) Caberá ainda rescisão administrativa deste Contrato no caso da CONTRATADA, reincidentemente ou não, 
deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal 
que o couber. 

DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

CLÁUSULA NONA 



 

   

 

Artigo 1º - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Nova Campina, obedecerá ao disposto nesta Clausula.  
Artigo 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou reiterar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura municipal de 
nova Campina, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes 
penalidades:  
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  
II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.  
Artigo 3º - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, 
sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  
I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  
II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso.  
Parágrafo único – A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital 
ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no artigo quarto desta resolução.  
Artigo 4º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à 
contratada as seguintes penalidades:  
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  
II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.  
Artigo 5º - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração da 
Prefeitura Municipal de Nova Campina, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
da intimação.  
Parágrafo único – A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejara a aplicação da 
multa prevista no Artigo 4º desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no “caput” deste artigo.  
Artigo 6º - O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material 
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.  
Artigo 7º - As multas referidas nesta Clausula não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas 
leis 8.666/93 e 10.520/02.  
§ 1º - Verificado que a obrigação não foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 
inexecução parcial, o Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 
contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.  
§ 2º - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, 
será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior.  
§ 3º - Se esta Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada. 
§ 4° - As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício 
de prévia e ampla defesa.  

§ 5° - As penalidades estabelecidas neste item não eximem a CONTRATADA das obrigações impostas 
pelo Código Civil Brasileiro, e das normas legais vigentes. 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

CLÁUSULA DECIMA 

 

§ 1° - O Município emitira Autorização de Fornecimento, solicitando a entrega do Objeto da licitação. 

§ 2° - O Objeto deste Contrato deverá ser entregue em até 03 (três) dias. 

§ 3° - Casos excepcionais de dilação de prazo DE ENTREGA poderão ser acordados entre a Contratada e o 
Município devido a fatos imprevisíveis. 



 

   

 

§ 4° - Caso o Objeto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a CONTRATADA deverá 
providenciar no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de notificação expedida pela 
CONTRATANTE, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência 
das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei Federal n.º 8.666/93 e no Código de Defesa 
do Consumidor; 

§ 5° - As entregas devem ser acompanhadas das Notas Fiscais referentes às quantidades solicitadas; 

§ 6° - Para o Item Gás – GLP de 13 e 45 quilogramas, as vencedora deverá disponibilizar em forma de 
comodato os botijões necessários durante a vigência do instrumento contratual. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 

1 - Constituem obrigações: 

2 - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA: 

3 -Permitir o acesso do pessoal do CONTRATADO ao local da retirada e da entrega, desde que 
observadas às normas de segurança; 

4 - Notificar o CONTRATADO de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

5 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato; 

6 - DO CONTRATADO: 

7 - Entregar os produtos de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes do Contrato, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
estabelecida neste contrato; 

8 - Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9 - Substituir, no prazo de 02 (dois) dias e sem ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 
os Produtos/Serviços rejeitados em razão de divergências entre o material entregue e as especificações 
contidas neste Contrato sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis; 

10 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA, 
se obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA CAMPINA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato; 

11 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

12 - Comunicar imediatamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de 
correspondência; 

13 - Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA, mesmo em caso de 
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 
DETENTOR adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 

14 - Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA pagará ao contratado o valor unitário multiplicado 
pela quantidade, de cada item solicitado. 



 

   

 

2 - No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos sociais, além das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e das despesas com transportes, as quais correrão por 
conta da contratada. 

3 - Para a liberação do pagamento, o licitante contratado deverá estar em situação regular perante o 
FGTS e ao INSS e não poderá estar inadimplente, em tributos de qualquer natureza, com a Prefeitura 
Municipal de Nova Campina, independentemente de estes estarem ou não inscritos em Dívida Ativa. 

4 - Deverá constar no documento fiscal o numero da licitação – Pregão n° __/2015; Nº do Pedido de 
Compras, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da empresa, sem os 
quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

5 - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, mediante crédito em conta 
corrente da Contratada, devidamente cadastrada no Departamento de Finanças, valendo como recibo o 
comprovante de depósito. 

6 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CAMPINA comunicará a CONTRATADA para que regularize a situação. 

7 - Na hipótese prevista no item anterior o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, devidamente regularizado. 

8 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA se reserva ao direito de descontar do pagamento os 
eventuais débitos do CONTRATADO, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra 
terceiros. 

9 - Não serão pagos os serviços fornecidos em desacordo com as especificações que integram este 
contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

1 - São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 035/2015 e o 
Processo Administrativo n.º 4197/2015 a proposta da CONTRATADA, com os documentos que a acompanham. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

1 - Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, elegem o Foro da 
Comarca de Itapeva/SP, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 

2 - E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais das 
partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas. 

Nova Campina, ___ de ______ de 2015. 

 

 

 

________________________________ 
NILTON FERREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

________________________________ 
MARIZA BERNARDO DE FREITAS 

Diretora de Departamento de Educação 

________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Licitante 



 

   

 

 

 

 

 

 



 

   

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 

LICITANTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PREGÃO Nº 035/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GAS GLP E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A FIM DE SUPRIR AS UNIDADES ESCOLARES 
(MERENDA ESCOLAR) E A CASA DE ACOLHIMENTO MUNICIPAL 

 

Na qualidade de contratante e contratada, respectivamente, do termo 

acima identificado e ciente do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO para 

fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 

os atos de tramitação processual, até julgamento final, e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos 

e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Nova Campina, ___ de ________ de 2015. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 
NILTON FERREIRA DA SILVA 

Prefeitura Municipal de Nova Campina 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Licitante 
 

 



 

   

 

ANEXO IX – Relação de Endereços para Entregas 

 

ZONA URBANA  

Local de entrega 
Tipo de 

entrega 

Horário de 

recebimento 

Endereço 

(local distância) 

EMEF. ARY ANTUNES DE MOURA  SEMANAL Das 8:00 ás 15:00 AVENIDA SALATIEL DAVID MUZEL, 515- CENTRO. 

EMEF.HUMBERTO DE MORAIS 

VASCONCELOS 

SEMANAL Das 8:00 ás 15:00 AVENIDA SALATIEL DAVID MUZEL, 100 BAIRRO 

TIJUCA. 

EMEF. JOÃO ANTONIO DA SILVA  SEMANAL Das 8:00 ás 15:00 AVENIDA JOÃO CARDOSO DE ALMEIDA, 55 CDHU. 

EMEI. PAULINA DE MORAIS SEMANAL Das 8:00 ás 15:00 RUA AVENIDA LUIZ PASTORE, AO LADO DA 

PREFEITURA), 

EMEF. HEIDI BRAATZ ANTUNES DE 

MOURA  

SEMANAL Das 8:00 ás 15:00 RUA ARMANDO OLIVEIRA S/ NÚMERO 

 

EMEI. NOEMI (CRECHE) SEMANAL Das 8:00 ás 15:00 RUA OIRAZIL CARDOSO DE ALMEIDA, 10 

CASA DE ACOLHIMENTO PROFª 

PAULINA DE MORAIS 

SEMANAL 
Das 8:00 ás 15:00 

AVENIDA JOÃO CARDOSO DE ALMEIDA, S/N 

 

ZONA RURAL 

Local de entrega 
Tipo de 

entrega 

Horário de 

recebimento 

Endereço 

(local distância) 

EMEF. PEDRO RODRIGUES PEREIRA SEMANAL Das 8:00 ás 15:00 RUA PRINCIPAL (ESCOLA NOVA) BAIRRO 

BRAGANCEIRO 

EMEF. FRANCISCO JOSÉ GOMES DE 

CAMARGO  

SEMANAL Das 8:00 ás 15:00 RODOVIA LUIZ JOSÉ SGUARIO KM 24, BAIRRO DO 

BARREIRO. 

EMEF. SILVINO DE LIMA  SEMANAL Das 8:00 ás 15:00 RUA PRINCIPAL, 100 BAIRRO ITAOCA. 

 

EMEI. JULIA FRANCO DE LIMA SEMANAL Das 8:00 ás 15:00 RUA PRINCIPAL S/N, BAIRRO ITAOCA 

 



 

   

 

Ą Recibo de Retirada de Edital 

 

 

 

 

MODALIDADE: Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços 
 
OBJETO: GAS GLP E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A FIM DE SUPRIR AS UNIDADES ESCOLARES (MERENDA 
ESCOLAR) E A CASA DE ACOLHIMENTO MUNICIPAL 

 
EDITAL PREGÃO N° 035/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4197/2015 

EMPRESA:  

CNPJ n°:  

Endereço:  

e-mail:  

Cidade:  Estado:  

Telefone:  Fax:  

Obtivemos, através do acesso à página www.novacampina.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada.  

,            de                         de 2015. 

Nome:  
 

 

Senhor Licitante,  

Visando à comunicação entre este Departamento e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de 
retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, preferencialmente pelo e-mail:  

compras@novacampina.sp.gov.br 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Nova Campina da comunicação de eventuais 
esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  

Recomendamos, ainda, consultas atualizadas à referida página para eventuais comunicações e/ ou esclarecimentos 
disponibilizados acerca do processo licitatório. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 


